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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.971, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Arara, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



EM nº 01237/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.047873/2012-94,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, inscrita no CNPJ nº
02.350.344/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara, estado da Paraíba, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14440/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1971, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1971/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798243 e o código CRC 3EE40F84.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1798243
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40674/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.047873/2012-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771642 e o código CRC 2EE7D33F.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 4771642
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.047873/2012-94 (Processo de Outorga n° 53730.000587/1998) 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, na 
localidade de ARARA/PB, onde solicita RENOVAÇÃO DE OUTORGA (08/11/2012), opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

 

Brasília, 08 de novembro de 2012. 

   

VALKIRI FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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UMA 	A SERV= DA COMUNIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNP 

02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 -

Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 

Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Oficio n° 003/2012/ACRASSIA/RC 

Processo n° 53.730.000.587/1998  (Processo Principal) 

Ref.: REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

i TàRiÜ 0.0. II:OM UNICA Ç:CIES 
ERA MIJA - DP 

53000 047873/2012-94 

E  pitht:ser 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

ARARA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.350.344/0001-56, com sede à Rua Hermes Lira, n2  34, 

Centro, na cidade de Arara, Estado da Paraíba, CEP 58.396-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2 555 de 14 de  

setembro de 2000,publicada no DOU de 22 de setembro de 2000; Portaria n2  2780 de 05 de  

setembro de 2002, publicada no DOU de 11 de dezembro de 2002 (Alteração de  

Coordenadas); Portaria n2 20 de 23 de março de 2012, publicada no DOU de 28 de maio de  

2012 (Alteração de endereço); e Decreto Legislativo n2  248 de 07 de novembro de 2002,  

publicada no DOU de 08 de novembro de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como, apresentar a documentação 

em anexo (63 laudas), de que trata o item 20.3 da Norma n2  1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Arara/Paraíba, 03 de outubro de 2012 

5_,34u,, 	iu 
°"

meilitck 
ami ton tia Costa Medeiros 

Presidente 

CPF n2 288.375.254-00 
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Flt.: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS EM ANEXO, CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
çf 

1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N2  462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (3 laudas); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação anexa (2 

laudas); 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate! (1 lauda); 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda — CNPJ válido e atual com a DBE e FCPJ anexos (3 laudas); 

5 - Cópia atualizada e autêntica do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 (25 laudas); 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas (2 laudas); 

7- Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora (1 lauda): 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

72) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 

67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação em anexo 

(2 laudas); 

9 - Último relatório original do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 

desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora (2 laudas); 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 

de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede (1 lauda); 

11 - Laudo de ensaio do transmissor, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

— ART, com o comprovante de pagamento, conforme item 12.1.1 (5 laudas); 

12- Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, com sua respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, com o comprovante de pagamento, conforme 

item 12.1.1 (5 laudas); 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato (1 lauda); 

14 — Formulário de Vistoria em emissora de radiodifusão comunitária efetuado por profissional 

habilitado, cópias autênticas de três ofícios ao MC, e ata original do Conselho Comunitário (13 

laudas). 
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Endereço para correspondência: 

Rua Hermes Lira, n2  34, Centro, 

Arara, Estado da Paraíba, CEP 58.396-000. 

Telefone para contato: (083) 8722-3354. 

e-mail: hamiltonadv@lemnet.com.br.  

.450 Copo  
"1c 

• • 01 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins  CitIK 	4k1 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011. 

Hamilton da Co ta Kileaeiros 

Presidente 

CPF n2  288.375.254-00 
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Arara/PB, 2 de outubro de 2012 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; 

Fa.  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON04. re 

4  •  Pay:  145'  

E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 
02.350.344/0001-56--Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 -
Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

RARA 
FM 

UMA  RÁDIO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 

IMAGENS ARARA, por seu presidente, que a esta subscreve, para os fins legais e de direito, 
DECLARA que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação, pelo que também atesta. 

Presidente 

CPF n° 288.375.254-00 
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ANATEL 
Ast5ncia 	np.r.r d TélreonninicaçCxe,•. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNIT.DA RAD.SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

CNP]: 	02.350.344/0001-56 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate], ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:06:36 do dia 27/09/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/10/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir 	Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

44P Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

4„,frÁ 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,- - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.350.344/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARARA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SENADOR RUI CARNEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
58.396-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ARARA 

UF 
PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....fl.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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ça  FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDIC 	. e 

tAB  

,o 

Número do CNP] 
02.350.344/0001-56 

Nome !Empresarial (Firma 

1Natureza Jurídica 
399-9 Associação Privada 

L Título do Estabelecimento 

Tipo de Órgão 
2 Cartório de Registro de PJ 

ou Denominação) 

Capital Social 

(Nome de Fantasia) 

Número do CNP3 do Estabelecimento Matriz 

Vagner José dos S. A.sres "Cerdo 
Marcos 'dbcatz Machado da Sika-Escrevesde 
I.LoN &cates da Uva Machadd-EscreverCe 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Canon:7o Pinheiro d Abrou. n• 2s, ~iro 

CEP 50300-000. Anira/PB. Fone (33) 3380-1046 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 
o original que me foi exibido. Dou fé. 

Serviço Notariai e Regis;:wit  
• , 

Rua Cedido Pinheiro de Abr-
CEP 58396.000 -ARARA -PAR 

O 3 OUT. 2012 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

EVENTOS 

Evento 
211 Alteração de endereço dentro do mesmo município 

Data 
28/09/2012 

 

IDENTIFICAÇÃO 

'MIRE 
	

Número de Registro no Cartório 	 Número do CNP3 do Órgão de Registro 
054 

Ente Federativo 

'Tipo de Estatal (Dependência Orçamentária) 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

Moo de Logradouro 
,RUA 

i.iúmero 
! 34 

Bairro 
:CENTRO 

,Município 
1917 ARARA 

Referência 
AGENCIA DOS CORREIOS 

Nome do País 

Logradouro 
HERMES LIRA 

Complemento 

Distrito 

UF 
PB 

Cidade (no exterior) 

CEP 
58396-000 

DADOS PARA CONTATO 

!DDD Telefonei 
'83 3369-1220 

I DD D Telefone2 
183 3369-1232 

,DDD FAX 
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';Correio Eletrônico 

Caixa Postal 
CEP da Caixa Postal 

REPRESENTANTE/PREPOSTO 

Xcleritificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato ce :adastro p 1 Responsável 

*.arrue do Representante da Pessoa Jurídica 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

qualificação do Representante da Pessoa Jurídica 

CPF 
288.375.254-00 

N.1._.ortle do Preposto 
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; :1 ----Oi : do 	-^ • e; 	: 

Art. 1° 

o de Radiodifusão,  culturais, artístico3 c 
~e-incieteFFRina4k-eem 

15 

(Consolidação) 

Servico Notariai e lbgs 
Rua Cândido Pinheiro de A5reu, 

CEP 58391-009-ARARA-PARAI 

TÍTU O I 
2 8 SET. 

DA ASSO 1 IAÇÃO 
Vagner José dos S. Alves-Tabelião 
Marcos Vliratan Machado da Silva-Escrevente 
tucéfia Scares da Uva Machiado-Escrevente 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rue Calndfdo PInhetre• oo Abnou. rr 2" COntre,  CCP 5839(-coo, Anu-a/P6. Fona (EU) 3369-1045 

AUTENTICAÇÃO 
Xutentico esta cópia, reprodução fiel 
do original que me foi exibido. Dou fé. 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS 

umx RÁDIO A SERVIÇO N COMUNIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Rádio Arara FM - ZYL 735-87,9 MHz-CNPJ n° 02.350.344/0001- 	pc-1;2éN>2' 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 - Reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ESTATUTO SOCIAL 

habitaet-es-de-fnttnieípie-de-Araf-Ejade-d 
c, com número ilimitado de 3ócio3..( Cora nova red.acão 
20:: - Vida Àciendo). 

    

    

."1 eia â. G:3 d.e 2E/11/ 

    

CAPITULO II 

DAS PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO. 

Art. 2° - São prerrogativas da Associação: 

- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" 
	

Todos os direitos reservados (Lel n9  9.610/98). 
Boi. Hamilton do Costa Medeiros - OAB. 9972/PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

nowtenegs 

*o  n  C 
Re. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas e 
desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa., divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária; 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. A falta cometida por um, não se 
estende aos demais, salvo se, direta ou indiretamente, por ação ou omissão, haja contribuído 
para prática do delito. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 4° - São condições de funcionamento da Associação, o respeito e a observância da 
Constituição da República Federativa do •.13rasil, atinência aos direitos <cívicos e morais, e 
abstenção a qualquer atividade incompatíveis com os interesses legais e legítimos. 

Art. 5° 
(nevo 

gado pela 	de 26 de novembro de 2011 — Vide Adendo o 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo C•ndloo PInnotro do Abreu, 223. conto, 

	 TÍTULO II 
Cers 3830G-000. Arara/PC.. ror.. (83)33w-104s 

AUTENTICAÇÃO 	

DOS ASSOCIADOS Autentico esta cópia, reprodução fiel 
do original que me foi exilbido. Dou fé. 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

f) Eleger ou designar os representantes da Associação; 
g) Impor contribuições a todos aqueles que participam da Associação 

legislação; 

a)  

b)  

c)  

d)  

Serviço Notarial e Regstral 
Rua Chdido Pineiro de Abreu, 28 
CEP 58398-008 - ARARA •PARAB 

• -1 

2 8 SET. 2  

   

"Um /0 
Vagner José dos S. Alves- 

tfoces UlÉalsn tágtado 	Ska.Escrevente 

Luzê[la Sm'es Uva Machado.Escavere 

to a serviço da comunidade" Todos os direitos reservados (Lel no 9.610/981. 

Handtton da Costa Medeiros -OAB- 9972/ 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI: 
Run Candieo Pinheiro de Abreu. n° RES. =ando 

CEP 533043-000. Arenn1PB, Fone (0.1). 3.106,1045 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia, reprodução fiel 
do original que me foi exibido. Dou fé. 

CAPÍTULO 

ierviço Nztwã1 
DA CLASSIFICAÇÃO DE ASSOCIADOS 

CEP 58598 -NO • 'ARA • PAMA O — Os associados se classificam da seguinte forma: 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. 6° - 

 

ecoftêfflieos, com os requisitos necessários à sua admissão c admitidas pela Diretoria 

toce CO cumpfif-as-dispesiOes-deste-Estatate. ( Com nova redação. dada pela A. G.5.  de, 	1 
26 de novembro de 2011 — Vide ,Adendo)  
Parágrafo único — Ninguem será obrigado a associar-se ou manter-se associado à Associação, 

Art. 7° - Os requisitos necessários à admissão de associados compreendem também, ter idade 	• 
mínima de dezoito(18) anos na data da incrição ou emancipados, idoneidade moral, estar em 
pleno gozo de seus direitos civis, políticos e militar, se do sexo masculino, não possuir 
antecendentes criminais nos últimos cinco(5) anos, ser brasileiro nato ou naturalizado a mais 
de dez(10) anos, e que não participe de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária; 

Art. 8° - A demissão do associado do quadro social ocorrerá quando deixar de residir na área 
da comunidade atendida pela estação de radiodifusão comunitária. 

Art. 9° - A exclusão do associado do quadro social ocorrerá quando: 

a) Atrasar três(3) mensalidades sociais consecutivas ou não; 
b) Emitir cheques sem provisão de fundos; 
c) Desacatar, desrespeitar, ou agredir fisica ou moralmente qualquer membro da 

Diretoria Executiva, Conselho fiscal, Conselho Comunitário ou associado; 
d) Defender interesses contrários, incompatíveis e, contra a Associação, seus membros e 

associados, em qualquer âmbito; 

§ .1° - Os casos omissos que caracterizem outras penalidades cometidas por associado 
ficarão a critério da Diretoria Executiva da Associação, atendidos anapla defesa e o 
contraditório; 

§ 2° - O associado excluido por atraso das mensalidades sociais, será readmitido se apenas 
atender os requisitos para tanto e após apreciação e manifestação da Diretoria Executiva 
da Associação, sendo-lhe atribuido novo número de inscrição e direitos sociais, que 
prevalecerão somente a partir da nova inscrição; 

§ 3° - Da decisão do órgão, em conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão, 
caberá sempre; em única e última instânéia, recurso à assembléia geral. 

28 SET. 24) ADORES - Aqueles que integraram a Assembléia Geral 
fu dação da Associação cabendo-lhe o título de honra; 

NORÁRIOS — Aqueles que definidos em Assembléia Geral prestaram ou ainda 
stam relevantes contribuições à Associação, ou à comunidade; 
NTRIBUINTES — Aqueles associados inscritos após a fundação da Associação que 

mantenham as contribuições sociais e participações associativas em dia, nas 
assembléias e atividades da Associação; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os dIrettas rw.ervados (Lei na 9.6W/93). 
UI. Hamilton da Costa Madeiras - OAB-9972/PB 

• 

Extraordinária de 

Vagner José dos S. Alvesbbell4 
M.2rNS rdtái,m Dado da Silw • ventile 
1.1;eá &,225 à Silva gadradn-EsaavW 

c 
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r:\ô 5.  ék. r‘i ri /.. ....." ..i>.,  

- Cçs' #; 	,5- .'s  (7■1  
4 — 

r > 	 c.f 
• , 	 .... ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA  
d) PRESIDENTE DE HONRA — Aquele que preside a Associação desde a sua fundação„ 

cabendo o presente título a partir do momento em que não mais esteja exercendo.'è----- 
referido cargo de direção concernente. 

Parágrafo Único - O título atribuido na afina "d" do artigo 10 é imutável e não reformável 
em assembléia geral e de caráter vitalício, bem como, serão preservados todos os direitos 
de associado estabelecidos neste Estatuto, inclusive, direito à isenção do pagamento de 
contribuição social ou quaisquer outras obriga i es. 	 SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Serviço Nat:ál e Ro 
Rua C92dIcha Pinheiro de Abreu, 
CEP 59398.000•ARARA-PARAiBA 

Rua Cendldo Pinhal?* **Abreu. n° 2e. *antro 
CEP 8(r3*6000. Arara...Pe. Fona (83) 3369-1048 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia. reprodução fiel 
do original que me foi exibido. Dou fé. 

CAP O EU 
Z 8 SET. aliZ 	.,/, 

DOS DIREITOS D I S ASSOCIADOS 	 tfi. Co 
Vagner José das S. Aves-Tabelido 	 ,..• 	 105 
Maios likatan Machado da Sik.Escreenie 	 4% 

Art. 11— São direitos dos associados: 	lailá SCaRS da Uva Mactedo-Escrevet 	 • iia.4 	a 
10. 

a) Pessoa fisica de votar e ser votado para cargos Diretoria Executiva, Conselho F" 
seus respectivos suplentes; 

b) Representantes de pessoas jurídicas de fins não econônicos de votar e ser votado para 
os cargos de direção do Conselho Comunitário; 

c) Usufluir de vantagens, atividades e serviços criados pela Associação especialmente 
para o associado; 

CAPITULO rv 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 — São deveres dos associados: 

a) Cumprir fielmente o presente Estatuto; 
b) Comparecer às toda assembléias gerais convocadas pela Associação e acatar as suas 

decisões; 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais; 
d) Votar nas, eleições da Associação; 
e) Respeitar as leis do País e acatar as decisões judiciais; 
f) Defender e zelar pelo nome e patrimônio intelectual da Associação; 
g) Não criticar ou discutir assuntos depois deliberados e acatados em assembléia geral; 
h) Não tomar quaisquer deliberações, sem prévia aquiescência ou pronunciamento da 

Diretoria Executiva; 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Art. 13 — O associado é obrigado a prestar as seguintes contribuições: 

a) Inscrição associativa cadastral equivalente ao percentual de oito por cento (8%) do 
salário mínimo; 

b) Contribuição mensal (mensalidade) equivalente ao percentual de quatro por cento 
(4%) do salário mínimo; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os direitos reservados (Lel ng 9.610/98). 
Bei. Hamilton da Costa Medeiros -OAB- 9972/ 
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Com nova redação dada pelc. 	de 26 
cle 	— :Ice Adenao) 

lima rádio a serviço da comunidade” Todos os direitos reservados (Lei ns 9.610/98). 
Bel. Hamilton do Costa Medeiros —OAB- 9972/PB 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

c) Juros, taxas e multas de inadimplência. 

Parágrafo único — O valor de inscrição e contribuição social, terá seu valor ajustado para mais 
sem centavos se a fração de centavos for maior que zero vírgula cinqüenta de real (R$ 0,50), 
ou moeda vigente; e para menos sem centavos se a fração de centavos for menor que zero 
vírgula cinqüenta de real (R$ 0,50), ou moeda vigente. 

r•■••. 

Ser içoNo.tariv 	i e Cozi 
Rua Candldo Pleito de Abreu, 28 

CEP 68396-000-ARARA -PARAII3A 

CAPÍ 0 W 

45£» co,„  

	

q.. 	.5 
-4kw  

a) Os patrocínios de-apoios culturais; e,  
b) Contribuições associativas; 	

1- 43.17fg  

c) Doações e legados; 
d) Alugueis e rendimentos de bens móveis e imóveis que possuir; 
e) Taxas, juros e multas; 
f) Rendas eventuais. 
g) As contribuições (quotas) dos associados ao patrimônio da entidade. 

Art. 15 — Constitui patrimônio da Associação os bens móveis e imóveis de sua propriedade, 
adquiridos por doações e legados, as contribuições (quotas) dos associados ao patrimônio da 
entidade, compras, cessão, usufruto, e demais formas de aquisição em consonância à 
legislação civil em vigor. 

TÍTULO ur 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 16 — Constitui órgãos deliberativos, normativos e administrativos: 

a) A Diretoria Executiva; 
b) Conselho Fiscal, de fiscalização exclusiva da gestão financeira. 

Art. 17 — A Diretoria Executiva é composta com os seguintes membros: 

DAS FONTES DE REC 

Art. 14 — São fontes de recursos para manutençã 
Vagner José dos S. Alves-Tabelião 

Argsteittção :Escrevente 
luoélia Scares da Silva liJachado-Escretrene 

2 8 SET. 20ï2 
S E DO PATRIMÔ O 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua CAnOlcio Pinheiro do Ateou. n° 	contro 

CEP 5019 -000. AranelPS. Fono (83) 3389-1045 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia, reproducão fiel 
do original que me foi exibido. Dou fé. 

a) Um Presidente; 
b) Um Secretário Geral; 
c) Um Tesoureiro. 

Parágrafo único 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. 18 — A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva é de cinco (5) 
iniciando-se na data da posse. 

Parágrafo único — É permitida a reeleição. 

2 8 SET. 2012 

SE ÃO I 
Vagner José dos S. Aves-Tabelião 
Aamps. 2 Matada da Séra-EsIebeaK 

DA DIRETO' DE :11.' emeielt 

Art. 19 — Compete a Diretoria Executiva: 
a) Administrar a Associação em conformidade com as normas legais pertinent 

legislação civil, leis, decretos, resoluções e normas de radiodifusão, bem como, ázà§b 
Estatuto; 

b) Administrar o patrimônio social e promover o bem-estar geral dos associados e da 
comunidade;.  

c) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
d) Apresentar ao Conselho Fiscal os documentos contábeis que forem solicitados; 
e) Submeter à apreciação da Associação o relatório de suas atividades, o balanço 

patrimonial comparado, previsão orçamentária e proPoãa de constituição de créditos 
adicionais com parecer do Conselho Fiscal 

f) Alienar, efetuar pagamento e/ou restituição de quotas dos associados, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

SEÇÃO II 

DO PRESIDENTE 

Art. 20 — Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo 
delegar poderes e constituir mandatários; 

b) Convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e também, quando 
necessário, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

c) Convocar, instalar e presidir a reunião das Assembléia Geral; 
d) Ordenar as despesas; 
e) Assinar e/ou endossar individualmente os cheques de responsabilidades e/ou emitidos, 

da Associação; 
f) Assinar as atas de reuniões e assembléia geral, previsão orçamentária, prestação de 

contas, bem como, rubricar os documentos da secretaria e da tesouraria; 
g) Admitir empregados necessários à execução do serviço de radiodifusão e outros; 
h) Firmar termo de adesão de serviço voluntário com o associado, e na falta deste, com 

pessoa fisica residente no município. 
i) Fixar salário, ajuda de custo, gratificação e ressarcimento de despesas; 
j) Fixar normas e regulamentos de organização e de execução de serviços da Associação; 
k) Convocar e promover as eleições da Associação, responsabilizando-se por seu 

processamento até a posse dos eleitos; 
1) Fazer cumprir as penalidades aos associados e dirigentes; 
m) Demais procedimentos necessários ao andamento normal da Associação; 

,c) 

xf) 

Serviço Notarial e ketgNtj.!1 
Rua Chdido PlnUlro de Ab‘, 2 

CEP 58396-000 -ARARA -PARAIB 
ERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Ruu C,Ancl ■ do Pinheiro cie Abreu. re' 28. centro 
CEP 51:1300-000, Antro/P[1. Fono (.53)3380.104S 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia. reprodução fiel 
do original que me Foi exibido. Dou fá. 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os direitos resenrados [Lel 9.610/98). 

Ui. Hamilton ela Casta Medeiros — OAB- 9972/PB 
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SEÇ 

DO TES 

Art. 22 — Compete ao Tesoureiro: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

n) Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta, 
bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria. 
Executiva e em Assembléia Geral; 

o) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; 
Participar, coordenar e/ou presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

SEÇÃO III 

DO SECRETÁRIO 

Art. 21 — Compete ao Secretário: 

a) Substituir o Presidente, quando necessário, em suas ausências justificadas ou 
impedimentos temporârios ou, em caso de vacância de cargo; 

b) Colaborar com Presidente sempre que for solicitado; 
c) Cumprir tarefas designadas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva; 
d) Redigir, ler e assinar juntamente com o Presidente, as atas das reuniões da Diretoria 

Executiva, assembléia geral, oficios e correspondências; 
Organizar, dirigir e coordenar os trabalhos da secretaria; 
Manter escriturado e atualizado o registro de associados; 
Preparar as correspondências da Associação; 

p) 

e) 
o 
g) 
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a) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
b) Assinar os recibos de pagamentos, em conjunto com Presidente; 
c) Organizar a documentação necessária à escrituração contábil da Associação para 

entrega ao contador; 
d) Escriturar e manter atualizado o livro.de inventário de bens da Associação; 
e) Providenciar os créditos adicionais da Associação para revisão orçamentária; 
fl Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e estatutárias no tocante à alienação e 

locação de bens móveis e imóveis da Associação; 
o) Prestar as informações contábeis necessária ao Conselho Fiscal, quando solicitado; 
h) Atender ao parecer do Conselho Fiscal quando apresentados falhas de escrituração 

contábil ou documentos patrimoniais passíveis de acertos e correções; 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 23 

 

entidade; (Com nova redação dada pela 21..G.E. de 26 de novembro de 
22.11 - Vide Adendo). 
Art. 24 — Compete ao Conselho Fiscal, a fiscalização da gestão financeira da Associação e 
elaboração de pareceres fiscais de aprovação de contas e/ou que apontarão regularidade ou 
falhas de escrituração contábil, passíveis de acertos, devidamente fundamentado; 

Art. 25 — O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no mês janeiro para analisar e dar 
parecer da prestação de contas do exercício anterior, e extraordinariamente quando 
necessário; 

Parágrafo único — Poderão ser analisados e submetidos ao Conselho Fiscal para elaboração de 
pareceres e aprovação, as prestações de contas de qualquer exercício financeiro. 

Art. 26 - É obrigatório o prévio parecer do Conselho Fiscal nas prestações de contas e 
balancetes, bem como, nas previsões . orçamentárias..-com. s-ipeças que as acompanham, 

	

Serviço Notarial e Retrai 	 c r•ccrJ  NAL devidamente fundamentados; 

	

Rua Cindido Pinheira de Abreu..23 	
Rue  CDnchde PU0.~ 00 Abnau. re. 22. 

contre CEP a839. 009Arnrà/PB. Fon. (OU) 33e9-104.5 
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Art. 28 —, A direção Conselho Comunitária será composto por um (1) Presidente, um (1) 
secretário e um (1) suplente, eleitos em Assembléia Geral entre aqueles, para mandato de dois 
(2) anos, permitida a reeleição; 

2 8 SET. 2012 
CAP TULO 

Vagner José das S. Alve4- Tabelião — 

DO CONSE I. S£41~4151511kInek 
Luaé:a Uvas da San liscindo.Escreveraa 

Art. 27 - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo, cinco (5) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, pessoas jurídicas de fins não econômicos, 
instituídas legalmente, e que terá por objetivo específico de acompanhar a progamação da 
emissora, com vista ao atendimento dos interesses da comunidade. 

§ 1° A eleição dos membros do Conselho Comunitário será independente e autônoma em 
relação às eleições da Associação em virtude que o mandato dos membros desta não 
coincidem com o mandato dos membros daquelas entidades. 

§ 2° A apresentação e escolha de chapa de eleição dos diretores do Conselho Comunitário ao 
final de cada mandato serão deliberados entre seus membros, que sofrerão a intevenção do 
Presidente da Associação somente se persistirem o impasse de escolha; 

Art. 29 — A admissão de entidade no Conselho Comunitário se fará por requerimento de seu 
Presidente, legalmente investido no cargo, ao Presidente da Associação, e acompanhados da 
cópias da ata de eleição e posse devidamente registrada no Livro "A" de títulos e documentos, 
do Cartório de Registro local, documento de identidade (RG) e CPF do Presidente, e CNN da 
entidade requerente; 

Art. 30 — As entidades integrantes do Conselho Comunitário deverão manter atualizados seus 
dados e registros junto à Associação, com os documentos exigidos no artigo anterior, sempre 
que houver a realização de eleições daquelas e/ou mudança de Presidente, sob pena de perda 
da qualidade de membro do respectivo conselho; 
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Art. 31 — O Conselho Comunitário se reunirá uma vez por ano, ordinariamente', 
extraordinariamente, quando necessário, por solicitação de no mínimo de um terço (1/3) de 
seus membros, ou pelo Presidente da Associação, que em qualquer delas, à coordenará, para 
tratar dos assuntos concernentes; 

Parágrafo único — Os membros do Conselho Comunitário serão convidados à participarem das  eise  
Assembléias Geral da Associação, apenas para efeito de quorum necessário, para discutir 	o, 

aprovar os assuntos concernentes da pauta. 	
ti 

Art. 32 - Dos membros de direção do Conselho Comunitário incumbirá; 

a) Ao Presidente, presidir as reuniões do respectivo Conselho, conjuntamente com 
Presidente da Associação, que coordenará. Promover eleição de seus membros, 
sugerir e discutir a grade de programação da emissora em reunião ordinária, 
convocada especialmente para essa finalidade. Representar o Conselho perante outros 
órgãos da Associação. 'Elaborar parecer opinativo e sugestivo da grade de 
programação da emissora. 

b) Ao Secretário, lavrar as atas de reuniões que assinará conjuntamente com o Presidente 
do Conselho, publicar ~amplamente editais e convocações na sede da entidade e no 
mural da emissora; 

c) Ao Suplente, substituir o Presidente ou o Secretário em suas ausências ou 
impedimentos. 

Art. 33 — Em caso de ausências injustificadas dos diretores à reunião, convocada e 
amplamente divulgada, serão nomeados, somente para o ato, outros dois (2) membros do 
Conselho, para presidir e secretariar os trabalhos, fazendo cOnstar em ata tais fatos. 

Parágrafo único 
Associação. 

ela Diretoria Executiva da Os casos omissos serão resolvidos,e decididos 
. 
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Art. 34 - A Assembléia Geral, órgão máximo • e 'eis eração da. Associação, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no, mês de novembro com a 
finalidade de apreciação da previsão orçamentária do ano seguinte, e entre o mês de janeiro e 
fevereiro para avaliação, discussão e aprovação de planos, aprovação de projetos e assuntos 
específicos. 

§ 1° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria 
Executiva, por um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesses específicos. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, 
alteração estatutária ou alienação de bens móveis e imóveis da Associação, será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ocorrerá com pelo menos de um terço dos associados presentes nas convocações 
seguintes. 

§2° A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita com antecedência mínima de cinco 
(5) dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, com 

DA ASSEMB er 
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divulgação através de pelo menos quatro (4) chamadas diárias durante . . 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta. 

§3° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° A Assembléia Geral será instalada, coordenada e presidida pelo Presidente da Associação, 
e na falta justificada deste, pelo Secretário da Associação. 

§ 5° Na Assembléia Geral, o autor da proposta terá o tempo necessário para apresentar a sua 
fundamentação, e será limitado o tempo e oradores para manifestarão com suas idéias e teses, 
em defesa da ordem e celeridade dos trabalhos. 

§ 6° Cabe ao Presidente da Associação, com pleno poderes, suspender a Assembléia Geral, 
por tempo definido no ato, em detrimento de desordem, pertubação, exaltação dos associados 
ou outro justificado motivo até que seja verificado as condições necessárias para o seu 
prosseguimento. 

§7° A Assembléia Geral convocada para fins de alienação de bens imóveis ou móveis, 
pagamento e/ou restituição de quotas dos associados, ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com dez (10) dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos dois(2) anos, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 35 — As eleições para escolha dos membros e 	44.41' 	 irae, . e do Conselho Fiscal 
da Associação serão realizadas no periodo que ocorrerá entre trinta (30) a noventa (90) dias 
antes do término do mandato vigente. 

Art. 36 — O Presidente da Associação é o responsável direto pela convocação, processamento, 
coordenação, presidência e realização das eleições, com a colaboração dos demais diretores e 
conselheiros fiscais. 

Art. 37 — Poderão somente candidatar-se a qualquer cargo eletivo da Associação, as pessoas 
físicas associadas, que cumulativamente preencham os seguintes requisitos: 

a) Sejam associados à entidade a pelo menos dois(2) anos, ininterruptamente, e em dia 
com suas contribuições sociais; 

b) Tenha residência no Município de Arara/PB, a pelo menos dois(2) anos; 
c) Não incidam em quaisquer restrições legais ou nos impedimentos previstos no artigo 

7° deste Estatuto; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" 
	

Toda, as direitos reservados (Lel na 9.610/98). 
Bel. HaTragton da Costa Medeiros —OAB- 9972/PB 

( g Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 19



Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 20



caso de empate em segunda (2a) conv 
d) Prazo para impugnação de candidato Sermo f,otartai e çgisal 

. 'Rui' dandido Pinhtere de Abn.. 
• CEP 58396.000 ..ARARA -PARAI SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

RpCtrdo Plnro 	 á2.7Ac,.eat000.A 	 nA0 V5  

2 8 SET. 21112 
CAPI O Dl 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia, reprodução fiel 
do original que me foi exibido. Dou fé. 

V2gner José dos S. Aves-TabeEão 
ddtbedo áa SM-Escr.:Ne* 

Lceila Sums ti Maiketat-Eszeive 
DAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. 38 — Estarão impedidos de candidatarem os associados que: 

a) Não preencham os requisitos do artigo 7° deste Estatuto; 
b) Que investidos de representação de órgãos da Associação, não tenham participado 

ativamente das reuniões e assembléias em pelo menos de dois terços(2/3) das 
convocadas e efetivamente realizadas; 

c) Que investidos de representação de órgãos da Associação, tenha renunciado por 
qualquer motivo; 
	

01" 
d) Demais casos previstos nos artigos 8° e 9°, deste Estatuto. 	 Ra- 

CAPÍTULO II 

DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

Art. 39 — As eleições associativas serão convocadas pelo Presidente da Associação mediante a 
publicação de Edital resumido, a ser fixado no mural da sede da Associação e em seu estúdio; 

Art. 40 — O publicação do Edital referido no artigo anterior ocorrerá com antecedência 
mínima de trinta (30) dias da realização do pleito, e especificará: 

a) a) Dia, hora e local de votação; 
b) Prazo para registro de chapa; 
c) Horário de funcionamento e atendimento da secretaria da Associação durante o prazo 

de registro de chapa; 
d) Dia, horário e local da segunda (2') convocação das eleições, caso não seja atingido o 

quorum mínimo, em primeira (1') convocação, bem como, data da nova eleição, em 

Art. 41 — Qualquer associado da Entidade,-  que esteja em pleno gozo de seus direitos de 
associado previsto no artigo 7° deste Estatuto, mediante comprovação legal, e seus demais 
dispositivos estatutário, poderá formar e registrar chapa própria para concorrer ao pleito 
eleitoral; 

§ 1° Cada requerimento de registro de chapa deverá, obrigatoriamente, conter o total de 
candidatos a cargos efetivos da Associação, com iguais números de suplentes, mencionando 
os cargos que predentem ocupar, de forma completa; 

§ 2° A falta de um, ou mais membros na chapa requerente aos cargos pretendidos, bem como, 
a insuficiência de documentos, declarações e certidões exigidos no capui deste artigo, de 
qualquer dos candidatos, ensejará no indeferimento do pedido de registro de chapa em sua 
totalidade; 

§ 3° Não poderá candidatar-se a cargo eletivo, o associado que não atende aos requisitos 
exigidos neste Estatuto para o livre exercício do cargo que se predispõe. 
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CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DE CHAPAS 

Art. 42 — O registro de chapa será requerido ao Presidente da Associação por qualquer dela 
integrante e será instruido com os seguintes documentos; 

a) Ficha de qualificação, segundo modelo aprovado pela Diretoria Executiva; 
b) Prova com os documentos, declarações e certidões respectivas, que o associado 

preenche os requisitos do artigo 7°, deste Estatuto; 

Art. 43 — Não será aceita a ficha de qualificação de candidato que se apresentar com 
preenchimento incompletos e/ou rasuras que dificultem ou obscureçam a sua qualificação, o 
qual será recebida e indeferida sumariamente; 

Parágrafo único — A entrega do requerimento de registro de chapas será recebido contra-
entrega de recibo assinada pelo Presidente da Associação; 

Art. 44 — O registro de chapa será feito na secretaria da Associação no expediente normal de 
oito (8) horas, em dias úteis; 

Art. 45 — Será negado o registro de chapa que: 

a) Não cumprir o disposto no artigo 42, deste Estatuto; 
b) For apresentado fora do prazo legal.previsto no Edital de convocação da eleição; 
c) Depois de excluidos da chapa requerente, qualquer candidato que infringiu o disposto 

no § 2°, do artigo 41, deste Estatuto. 

Art. 46 — Encerrado o prazo para registro de chapa, o Presidente da Associação providenciará 
a lavratura da ata de encerramento de registro de chapa, do qual deverá constar a(s) 
relação(ões) da(s) chapa(s) apresentadas e deferidas com todos os nomes e cargos .que 
pretendem ocupar, bem como, mencionar os pedidos de registros indeferidos e quaisquer 
protestos e manifestações que haja ocorrido; 

Art. 47 — O prazo mínimo para registro de chapa previsto do Edital de convocação será de dez 
(10) dias, a contar da data de publicação do Edital de convocação da eleição, e de cinco (5) 
dias para impugnação de chapa ou candidato, contados a partir da publicação da relação de 
chapas registradas, que para ambos exclui a contagem da data de inicio de publicação e inclui 
ao final; 

§ 1° Será dado ciência por via postal com AR, ao subscritor do requerimento da chapa 
indeferida, no prazo de cinco(5) dias do recebimento respectivo, o qual poderão por igual 
prazo, e a partir do recebimento da ciência de indeferimento do registro de chapa, intepor 
recurso para a Diretoria Executiva da Associação; 

§ 2° Somente será admitido recurso que s N eikOrala documental idônea; 
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Art. 48 — A eleição associativa somente será válida, se dela participarem os associados por 
votação por escrutínio secreto, mais de quarenta por cento (40%) dos quais estiverem em 
plena condição de voto; 

Parágrafo único - Não obtido o quorum necessário em primeira (1°) votação, será realizado 
um segundo (2°) escrutínio secreto no prazo de quinze (15) dias, com a validade que o pleito 
requer se dele participarem o mínimo de trinta por cento (30%) dos associados em condições 
de votar; 

Art. 49 — Será considerada eleita, em primeira (18) votação, a chapa que cumpridos os 
precedentes do artigo anterior, obtiver maioria absoluta de votos em relação ao total dos 
associados votantes. Em segunda (25 votação, será considerada eleita a chapa que obtiver 
maior número de votos. 

§1° Concorrendo uma só chapa e não havendo uma segunda votação, será considerada eleita a 
chapa única com qualquer número de votos; 

§2° Em caso de empate na primeira votação, será realizada a segunda votação, que persistindo 
o empate, será considerada eleita a chapa que apresentar maior número de candidatos com 
maior tempo de associação. 

Art. 50 — É considerado eleitor, com direito de votar e ser votado, o associado que esteja em 
pleno gozo de seus direitos e prerrogativas previstas neste Estatuto; 

Art. 51 — Para exercer o direito de voto o direito de voto, o eleitor deverá ter quitado a 
contribuição social até dez (10) dias antes da eleição, bem como, ter mais de dois (2) anos 
ininterruptos de inscrição no quadro soc ihrl~tálátle.Registral 

Rua Undido PInhtlro 6e Abreu, 28 
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Art. 52 — Compete ao Presidente da Associação designar quatro(4) pessoas de reconhecida 
idoneidade, escolhidas preferencialmente entre os associados, sem qualquer grau de 
parentesco com candidato de chapa, para compor a mesa eleitoral coletora e apuradora de 
votos, na qualidade de presidente, secretario mesario e um suplente, respectivamente. 

Art. 53 — A mesa eleitoral será instituida em até cinco (5) dias antes da(s) data(a) da 
eleição(ões), cientificando-se aos encabeçadores de chapa(s), bem como,será instalada em até 
quinze (15) minutos antes do horário marcado para o início da votação. 

Parágrafo único — O suplente substituirá o membro que não comparecer, observando-se: 

mizr 2012 
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(.r 	 
1) Na falta do presidente da mesa, o secretário o substituirá, o mesán• aci secreta  

suplente ao mesário; 
2) Na ausência de dois (2) membros designados pelo Presidente da Associação para 

compor mesa eleitoral, o membro que assumir a presidência da mesa pelo disposto no 
item 1 deste artigo, designará ad hoc, as pessoas necessárias para completar a 
respectiva mesa eleitoral. 

Art. 54 — A mesa coletora funcionará no horário estabelecido pelo Edital, na sede da 
Associação e/ou no local da emissora, podendo ainda o Presidente da Associação a seu 
critério, em outros locais públicos ou de propriedade privada cedidas para tal finalidade. 

Parágrafo único — O Presidente da Associação poderá declarar antecipadamente encenados os 
trabalhos de votação, após constatado que todos os eleitores compareceram e votaram. 

Art. 55 — As chapas concorrentes poderão designar fiscais eleitoral, limitado a um (1) fiscal 
por mesa receptora de voto, escolhidos entre os associados, que se apresentará ao presidente 
da mesa, munidos do termo 'de designação de fiscal, subscrito pelo candidato presidente da 
chapa inscritas. 

Parágrafo único — A ausência ou inexistência de fiscais eleitoral não impedirá o inicio dos 
trabalhos eleitoral de votação e apuração de votos. 

Art. 56 — A votação será, obrigatoriamente, exercida por escrutínio secreto, observado os 
trâmites seguintes: 

a) Pela ordem de chegada, cada eleitor-, após identificação, assinará a folha de votação e 
receberá cédula única, rubrica.da pelo presidente da mesa e mesário. 

b) Por conseguinte o eleitor com a posse da cédula de votação , deverá dirigir à. cabine 
indevassável de votação, assinalando no local apropriado da cédula, o quadro 
correpondente à chapa de sua preferência, colocando a cédula respectiva na urna, após 
tê-la mostrado à mesa, sem tocá-la, para verificação de sua legitimidade. 

c) A urna de coleta de votos deverá estar junto e à frente da mesa eleitoral. 

Art. 57 — Os eleitor cujo voto for impugnado, o exercerá em separado. 

Parágrafo único — O voto em separado será exercido na ordem das alíneas "a" e "b" do artigo 
anterior, colocando o voto na urna somente após haver inserido a cédula respectiva em 
envelope lacrado, para decisão da mesa apuradora, os qual será tido' como inexistente, a 
impugnação que não houver sido ratificada, por escrito, até o término do horário de votação. 

	

a • 	Art. 58 - Será permitido o voto por procuração com poderes ao outorgado associado e com 

	

5 gâ' .. 	plenos direitos estabelecidos por este Estatuto, não se fazendo necessário o reconhecimento de t.'="2')  

1— §; 	ut O 

	

cr) .N- c-512 	firma do outorgante na procuração. 

w il f...), ..,., \. Art. 59 — Quando a votação se processar em mais de um dia, ao término dos trabalhos de cada 
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pau disposto neste artigo, as urnas serão guardadas no cofre da entidade, e este, 
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lOP 
§2a O descerramento da urna, no dia da continuação da votação, após veri 1 do a 
inviolabilidade do lacre, deverá ser feito pelo presidente da mesa na presença dos e 	P3■04 
membros e fiscais. 

Art. 60 - Concluida a votação, a urna será lacrada, lavrando-se a ata dos trabalhos, assinala 
pelo presidente da mesa e mesário, podendo constar nomes dos componentes da me, 
horário de inicio e término de votação, nome de fisc e v  	ados pipero de eleitores. 6 	els 

CEP 58396.000•ARARA•PARki:4":-  ' R-0  C:.  nd Idd P"'",  d. Abr., n.  2o. oo.o.0 

Rua &dldo Pinhto de Abreu 	SERVIÇO NOATARIAI:orEORE(33)GIST,RA2 
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Art. 61 - A mesa apuradora de votos será designada e
lu
-
dilia

•
Sca

es 
da SP 

ilachado. I • • sociação, cabendo a 
este, a faculdade para contituir e instalar uma única mesa para proceder a recepção de urnas 
contendo os votos coletados, sua apuração e proclamação dos eleitos, obedecidas as 
exigências deste Estatuto. 

Art. 62 - Instalada a mesa apuradora de votos e iniciado os trabalhos, se verificará a 
existência de quorum necessário para validade da eleição. Caso contrário, o presidente da 
mesa apuradora encerra a apuração de votos com a lavratura da ata, que assinada por este e o 
mesário, comunicará o resultado ao Presidente da Associação para providências devidas à 
realização de segunda (25 e terceira (3') votação, se for o caso. 

Art. 63 - Constatada a ocorrência de quorum suficiente, a mesa apuradora de votos verificará se o 
número de votos coletados na urna coincidem com o de votantes constantes da lista respectiva. Será 
procedida a apuração dá urna mesmo que não haja coincidência entre ambos. 

Parágrafo único - Será nula a eleição, se constatado pela mesa apuradora que o número de votos for 
superior à diferença entre as duas chapas mais votadas. 

Art. 64 - A apuração começará pelos votos em separado, cabendo à mesa apuradora decidir sobre a 
sua validade. 

Parágrafo único - Somente os votos válidos serão computados e, apenas para efeito de quorum, os 
votos nulos e brancos somados àqueles. 

Art. 65 - Encerrados os trabalhos de apuração ..de votós, o presidente da mesa Proc amara a chaiia 
eleita, lavrando a ata respectiva, mencionando seus integrantes nominahriente. 

Art. 66 - Ocorrendo protestos, a mesa apuradora o receberá e os colocará em envelope lacrado, que 
junto à documentação eleitoral, os encaminhará ao Presidente da Associação para instrução do feito e 
apreciação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral, se for o caso, para decisão, observados os 
prazos dos procedimentos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Os protestos poderão ser transformados em recurso devidamente fundamentado para 
a Diretoria Executiva, com ciência desta, aos cncabeçadores de chapas concorrentes, que terão 
quarenta e oito (48) horas para apresentar contra-razões, após observado o disposto neste Estatuto. 

Art. 67 - A mesa apuradora de votos lavrará ata de todos os trabalhos realizados sob sua 
responsabilidade, fazendo constar dia, hora e local de abertura e término dos trabalhos de apuração; 
número de votantes; números de votos válidos atribuídos a cada chapa; os votos brancos e nulos; os 
protestos ou quaisquer atos ou fatos ocorridos no pleito; resultado e proclamação dos eleitos. 

  

CAPÍTULO 	2 B SET. 2012 

DA APURAÇÃO D 
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CAPÍTULO IX 

DAS NULIDADES DAS ELEIÇÕES 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
	 16 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. 68 — Serão nulas as eleições da Associação quando realizadas em dia, horário e local 
diferentes do Edital de convocação ou encerrada antes da hora estabelecida; salvo se todos os 
eleitores tiverem exercido o direito de voto; e não forem cumpridos os preceitos deste 
Estatuto. 

Art. 69 — Será anulável a eleição quando ocorrer vícios que comprometa a sua legitimidade, 
que possa causar prejuizo a qualquer candidato ou chapa concorrente. 

Art. 70 — A anulação do voto não implica na da urna em que a ocorrência se verificar, nem a 
anulação da urna importará na da eleição, salvo se o número de votos anulados for igual ou 
superior ao da diferença final` entre as duas (2) chapas mais votadas. 

Art. 71 — A nulidade não pode ser invocada por quem lhe deu causa, nem a este se 
aproveitará. 

Art. 72 — A nulidade ou anulibilidade da eleição será declarada pela Diretoria Executiva da 
Associação, por provocação daqueles que detenham interesse e legitimidade. 

CAPÍTULO 
2 8 SET. 2812 

DAS IMPUGNAÇÕES RECURSOS 
Vagner José dos S. Alves.Tatrao 
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dera impugnar ou Art.73 —, Qualquer integrante de chapa ou assoei 
interpor recurso. 

Art. 74 — Poderão ser impugnados candidatos integrantes de chapa ou toda chapa no prazo de 
três (3) dias, contado da data de publicação do registro de chapas. 

Art.75 — Dentro do prazo de cinco (5) dias, contados da data da eleição, poderá ser interpostos 
recursos visando anulação do pleito eleitoral. 

Art. 76 — A impugnações e recursos são dirigidos ao Presidente da Associação que: 

a) Nas quarenta e oito (48) horas seguintes, notificará aos interessados para aduzirem 
suas contra-razões, no prazo de cinco (5) dias, contados do recebimento da 
notificação; 

b) Recebimento o pronunciamento dos interessados, instruirá o processo, podendo aduzir 
razões e realizar diligências; 

c) Encaminhará o processo à Assembleia Geral da Associação. 

Parágrafo único — Não será aceito recurso ou impugnação que não se fundarem em prova 
documental. 

Art. 77 — A Diretoria Executiva deverá decidir sobre a impugnação antes da data de votação 
da eleição, e o resurso, antes da data de posse, se possível. 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os direitos rcervados (Lei nia 9.620/98). 
Sel. Hamilton da Casta Medeiros - OAB- 9972/PB 

Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 28



Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 29



— Porcede-se-à da mesma forma em caso de vacância de dois (2) cargos do 
, limitadas aos cargos vagos. 
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CAPITULO XE 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE ELEIÇÃO. 
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Art. 78 — A procedência da impugnação de um (1) ou mais candidatos impedirá a chapa 
concorrente que suportou a impugnação, ao pleito eleitoral, cujo número não seja o bastante 
para o provimento de todos os cargos efetivos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — Ocorrida a hipótese mencionada in fine deste artigo, a chapa pertinente será 
excluida do direito de concorrer ao pleito eleitoral, que será realizado com as chapas 
remanescentes. 

Art. 79 — Caberá à mesa apuradora declarar eleita a chapa concorrente: 

a) Que tiver obtido o maior número de votos em relação ao total de votantes em primeira 
(1a) votação; 

b) Mais votado em segunda (r) votação. 

Art. 80 — A posse da nova Diretoria Executiva. e Conselho Fiscal ocorrerá no dia primeiro (1°) 
de janeiro subsequente ao término do mandato em exercício, ou a qualquer momento, a partir 
da decisão definitiva do recurso interposto, se a decisão ocorrer após a data de posse. 

Art. 81 — Caberá do Presidente da Associação: 

a) Publicar o resultado do pleito eleitoral dentro de quarenta e oito (48) horas após sua 
realização; 

b) Dar posse aos eleitos; 
c) Fazer as comunicações necessárias ao Ministério das Comunicações no prazo legal, 

aos estabelecimentos bancários e autoridades que julgar convenientes, inclusive, 
entidades de grau superior. 

Art. 82 — O Presidente da Associação preparará, até cinco (5) dias antes do pleito eleitoral, a 
Lista de Votantes integrada, exclusivamente, dos associados em condições de votar. 

Art. 83 — Não será permitido voto por correspondência.,, 

Art. 84 — Os casos omissos serão resolvidos' pela Diretoria Executivadl\A:src)iaçãO', do 
dirigente que não cumprir o disposto neste Estatuto sobre os procedimentos eleitorais. 

Art. 85 — O cargo de membro do Conselho Fiscal que venha a vagar, seja qual for o motivo, 
será preenchido pelo suplente, observada sempre a ordem de colocação na chapa. 

Art. 86 — As renúncias serão formalizadas por escrito, com firma reconhecida e dirigida ao 
Presidente da Associação. 

Art. 87 - As eleições suplementares serão restritas aos cargos efetivamente vagos e 
respectivos suplentes, limitando-se o exercício dos mandatos a complementação do período 
do m 	Diretoria Executiva e Conselho Fiscal em exercício. 
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.ágie Art. 88 — Perderá o mandato, mediante declaração da Diretoria Executiva da AssociaçãR;' o /w 
dirigente que não cumprir o disposto neste Estatuto sobre os procedimentos eleitorais. 

CAPÍTULO XII 

DA PERDA E DA RENÚNCIA DO MANDATO ELETIVO 
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Art. 89 — O membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário 
perderão o seu mandato no seguintes casos: 

a) Grave violação de preceito constante deste Estatuto; 
b) Abandono de Cargo; 
c) Aceitação ou solicitação de transferência que importe no afastamento do exercício do 

cargo e/ou mudança de residência. 

Parágrafo único — Toda a destituição de cargo administrativo e Conselho Comunitário deverá 
ser precedida de notificação que assegure ao interessado a ampla defesa e o contraditório, que 
procedente, será declarada pela Diretoria Executiva. 

Art. 90 — Na hipótese de perda do mandato, assumirá automaticamente o cargo vago, o 
substituto legal previsto nó Estatuto. 

Art. 91 — Em caso de renúncia do Presidente da Associação, será esta encaminhada, por 
escrito e com firma reconhecida, ao seu substituto legal que, assumindo a presidência, 
comunicará o fato no prazo de quarenta e oito (48) horas aos demais membros da, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal. 

Art. 92 — Ocorrida a renúncia coletiva dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, sem que existam mais suplentes para substitui-los, o Presidente da Associação, ainda 
que resignado, convocará a Assembléia Geral para designação de uma junta governativa 
provisória, a quem caberá promover nova eleição, obedecendo o disposto neste Estatuto. 

Art. 93 — O dirigente que tiver abandonado o cargo ou tiver declarada a perda do mandato, 
ficará impedido de exercer qualquer cargo administrativo, emprego ou serviço voluntário na 
Associação, pelo prazo de dez (10) anos. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a: 

leição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei e neste 
Estatuto; 

b) Tomadas e aprovação de contas da Diretoria Executiva; 
c) Julgamento dos atos da Diretoria Executiva relativos a penalidades impostas ao 

associado e pareceres do Conselho Fiscal. 
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Art. 95 — A fixação do valor das remunerações, ajudas de custos dos e . 	etoria 
Executiva, remuneração de empregados, ressarcimento de despesas de prestadores de se 
voluntários é de competência exclusiva desta. 	 • 

Art. 96 — A Associação somente poderá ser dissolvida, obedecidos os dispositivos contidos no 
artigo 34 e seus parágrafos, especialmente convocada para essa finalidade, com a publicação 
de Edital de convocação no prazo mínimo de trinta (30) dias, respeitados os demais preceitos 
deste Estatuto. 

Parágrafo único — Dissolvida a Associação, o remanescente de seu patrimônio liquido, depois 
de ser deduzidas as quotas ou frações ideiais em que o associado for titular e/ou possuidor, 
será destinado à entidade de fins não econômicos e especificamente de caráter e finalidade 
idênticas. 

Art. 97 — O associado titular de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação, pode 
receber e/ou transferir a qualquer tempo, em restituição, atualizado o respectivo valor, as 
contribuições que tiver prestado ao patrimônio da Associação. 

§ 1° O pedido de restituição ou transferência de quotas ou fração ideal do patrimônio da 
Associação — total ou parcial - será feito por requerimento do associado à Diretoria Executiva. 

§ 2° A atualização do valor das quota ou fração a que faz jus o associado, será feita pelos 
índices oficiais que melhor represente a recomposição do valor respectivo. 

§ 3° O pagamento de restituição de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação se 
dará preferencialmente em moeda corrente no País, que impossibilitada total ou parcialmente, 
ocorrerá alternadamente com a alienação de seus bens móveis e imóveis, para a devida 
quitação, desde que não fruste ou prejudique o funcionamento da entidade. 

§ 4° As contribuições dos associados ao patrimônio da Associação, para fins de definição de 
titularidade de quotas ou fração, se verificará entre outros, pela existência nota fiscais de 
compra de produtos e serviços, pagamentos de faturas de concessionárias de energia elétrica, 
telecomunicações e internet, rubrica contábil, pareceres do Conselho fiscal que ateste a 
origem de partida contábil respectiva. 

Art. 98 — A qualidade associado é intransmissível, com exceção ao disposto no parágrado 
único, do artigo 10, deste Estatuto, ao adqUirente, herdeiro(s) e legatário(S). 

Art. 99 — Se o associado for titular de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação,. a 
transferência daquela não importará, "de per si", na atribuição de qualidade de associado ao 
adquirente ou ao herdeiro. 
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eráclito Hallyso Sou de Medeiros — ái e Reoistral 
Rua C9ndido Pinheiro de Àhreu; .  
CEP 58396.000-ARARA .PARA e 

2 8 SEI. 2012 

Vagner José das S. AlltaS -Tabelião 
Maus libra21 &dixe da Seia-Eszseeile 
Leda S s ã Siva ktla..:•2.f.• vente 

wirs. 
CVMIT /g fi if-(1 

Bel. Hamilton da Costa edeiro 
OAB n° 9.972/PB. CPF 1f 288.375.254-00 

Advogado. 

'411, 	

.0•0 

, ga.é.ge 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUS 
. 	4E3  

junho de 1998; Norma Complementar n° 01/2004, e demais legislações pertinentes e scsparsas 
sobre radiodifusão sonora e afins. 	

; 
 

Art. 103 — Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, prestada por pessoa 
fisica a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, 
que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência 
social, inclusive mutualidade, nos termos da Lei n° 9.608/98. 

§1° O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim. 

§2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre esta 
entidade, e o associado ou outra pessoa fisica, prestador do serviço voluntário, dele devendo 
constar o objeto e as condições de seu exercício, podendo, inclusive, ser rescindido a qualquer 
tempo por qualquer das partes. 

§3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

§4° As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pelo Presidente 
da Associação. 

Art. 104 — A presente consolidação estatutária obedece aos preceitos contidos no artigo 53 e 
seguintes do Código Civil de 2002 (Título II, Capítulo II, das Pessoas Jurídicas), combinado 
com o artigo 2.031 do mesmo diploma, e, foi aprovada por unanimidade dos presentes na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29 de janeiro de 2011, passando a vigorar 
plenamente a partir de seu registro no Cartório de Registro competente. 

Nada mais havendo por tratar, eu, Heráclito Hallyson Souza de Medeiros, Secretário da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, lavrei a ata respectiva, que vai por mim assinada e pelos demais 
membros da Diretoria Executiva da entidade, para que se leve a efeito os direitos inerentes a 
ela e seus associados. Arara/PB, 29 de janeiro de 2011.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

(SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA', 
Arara/Paraíba 

José dos Saotos Akes 
Tabelião 

n a  5p [Caia 21Pellad0 dr. gira 
Escrevente Autorizado 

Lyëjá 	(42 	7:18lt1Ì0 
Escrevente 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os direitos reservados (Lel nQ 9.610/95). 
Bel. Hcr.*cn da Costa Medeiros -0AB- 9972/PB 
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V,otaria e 
° 

11,17 itfarcos Ubiratan Machado da Silva) 
Escrevente 

SERVIÇO NOTARIAL E RGISTRAL 	 Rua C k5i1[12 Piebb dakrau, n'23, canto 
Arara - Paraíba 	 C959396411,AtaraiP8.rone RS364.11110 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
Apresentado para registro hoje. Apontado sob n2 de ordem 823. do Protocolo 
"A". Transcrição no livro A-Ell, folhas 354, R egist o sob 9 023, 

Arara/Paraíba, 31 de JANG1R1] de 2f] • 

T.— 	✓u,,,,,,Tri., • 1 abeloarctic,a 
m 	warfwIlá á Siá .,n . Eccrevente Autoriza 

ér Sus da Siruz 5}4niurda . Escrevenla 

X:TIÇ 	 IO NOTARIAL E REGISTRA 
Arara/Paraíba 

Vapor José dos Santos Alves 
Tabelião 

k'.4114 	Irschado da Silva 
tc~'a ante Autorizado 

Soes da Silva Machado 
Es'Orevente 

SERVIÇO NOTARIAL E, REGISTRAL 	Rua elno5do Páhoin &km, n'2, ato. 
Arara • Paraíba 	 CEPSEE-000,ArireP3,Fone183133631X5 

Reownheco, por SEMELZ-MNÇA a (s) fixrna1s) e a letra Is) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; EERAcI,TTO. 
SALLYSON SOUZA DE MEDEIROS . e de =CISCO 
TARCISIO DE ASSIS. Dou fé. 
Arara/Paraíba, 31 de JANEIRO de 2011. 

(C.; 
rfiaplicrinsé• 	antasff vc.r - abehàoeficial 
9.1annf 	Wacliado daSiEw - Escrevente autorizado 
.Lugre' Soares da Situa Wadiado Escrevente 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	 .:..,,,,,,,,i.2‘..rs...ors. 7.bounfic,,,1 
Vdorr.ns V6irãean ~Udu ia .Sirva EacrovOnlAulad2à4-.■ — „Ra.Candldo Pleoco 0~mA O. 2a, cuin7 .......—_ — ... .. — , --..zwer..:vmra ir, s,2.„ ,..,40,4....,.Es6„0„..-. .  

ou, seves-coo, LaaroaL Fure, em 3309-1045 - , 	
. 	.  

REGISTRO DE TÍTULOS, - DOCUMENTOS E .PESSOAJURÍDICA „,...---, 	 . ... 
....-- , 1 ,,... Ç.,.,R.,AL 	.  . 	. 

(.) 	
A proes 	para registro hoje. Averbação ng 01 / 020. Registrado no livro A-- 7,:\ 	02, fol,p01 verso / 002., numero de ordem 033. 

'--1 ,,^ 	rara/Paraíba, 23 de ABRIL de 2012. -, 

-.-. 	L. <A1 

.. , 

FitiL'Óc rsTR  
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A 
FM 

um RADIO A ssoiço DA COMUNIDADE 

,9Ash, Rádio Arara FM - ZYL 735-87,9 MHz-CNPJ 02_350.344/0001-56. 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

yw- 

co 

#11  
ADENDO DO ESTATUTO SOCIAL 

Alteração estatutária efetuada pela Assembléia Geral Extraordinária de 26 de novembro de 
2011, com a revogação do artigo 5°, e com nova redação dada aos artigos 1°; 6°; 17, parágrafo 
único; e 23; averbado sob n° 01/020, às fls 001 verso, Livro A-02, registro n° 033, em 23 de 
abril de 2012, que passam a vigorar da seguinte forma: 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 
SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ 	02.350.344/0001-56, simplesmente 
denominada de "Rádio Arara FM", é uma sociedade civil de direito privado, com 
objetivos de Execução de serviço de Radi odi fusão Comunitária,  culturais, 
artísticos e científicos, apartidária, democrática, de fins não econômicos, de duração 
indeterminada, com sede, foro e atuação em todo o âmbito municipal, abrangendo a 
comunidade formada pelos habitantes do município de Arara, Estado da Paraíba, de 
programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de sócios. 

Art.. 50. 

(revogado). 

Art. 6° - Serão admitidos como associados, as pessoas fisicas e jurídicas de fins não-
econômicos, com os requisitos necessários à sua admissão e residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a. respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 17-...  

Parágrafo único — Os membros da Diretoria Executiva, e um (1) suplente, serão eleitos pelos 
associados para a administração da Associação em votação por escrutínio secreto na forma 
disposta neste Estatuto. 

Art. 23 — A Associação terá um Conselho Fiscal, composto de três (3) membros efetivos, e 
um (1) suplente, que serão eleitos conjuntamente com a Diretoria Executiva da entidade. 

Hamilton da osta Medeiros — Presidente. 

Herádit - 
	 Medeiros — Se etário. 

CEP 58596.000-ARARA-PAR 
Rue éldidO PinhOD 	afie.,  

CEP ENR3..9e-000, AranieurPLI, Foro (33) 3369-1045 

ERVIÇ O NOTARIAL E REGISTRAI 
Ruo Cândido Pinheiro do Abnim, in° 36. tona.° 

AUTENTICAÇÃO 
2 8 SET. Z012 	utentico esta cópia, reprodução fic 

o originaique me oi /tido. Dou fé 

dos José os S. Akes-Tabeldo 	-(/' —,---- 
Marcos Ub.calan Machado da Sdie.Escre 
142;,:<o  s,2on d, Sm MacJ%Ido.Enevente 	 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os direitos reservados (Lel ne 9.610/98). 

flamileen ele Casta Moleiros - OAB- 9972/P8 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI,' 
ArEra/Pafaiba 

. ;.ápr ksã t-f,v 5,2210S giveS 

• 3:,,:';'"M" C.ÉT.,r.;21 g3;;V:UÉ10 

f:::ctrcf V5.5rfte Autorizado 

SO.  râi 23.1 illadfado 
Esceiverite  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado da Paraíba 	 Comarca de Arara 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
 *as 
 

Rua Cândido Pinheiro de ;tece, n` 2E1, Arara/PB, Fone (83) 3369-1045 

;‘, 1 

• 

Vagner José dos Santos Alves 
Tabelião/Oficial 

Marcos Uhiratan Machado da Silva 
Escrevente autorizado 

Lucélia Soares da Silva Machado 
Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros 

existentes neste Serviço Registrai, a meu cargo, constatei que as folhas 

054, do livro n°  A-01, em data de 23 de abril de 2012, consta averbação n° 

011020, referente a alteração estatutária dos artigos 1', 6°, 17°, parágrafo 

único, artigo 23, e revogação do artigo 50  do Estatuto Social da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 

SONS E IMAGENS ARARA, inscrito(a) no CNPJ/MF n° 

02.350.344/0001-56, cuja ata de assembléia geral extraordinária foi 

registrada as folhas 001 verso, do livro A-02, registro n° 033, em data de 

23 de abril de 2012 . 

O referido é verdade e dou fé. 

e 	 • Em test.' ( 

1 da SuVa 

_•0/ 	.,rávra,Á,.. • 
7Pnrcrâ - 	r,scvJ 

sw.g°5.  
ARARN 

Serviço Notarial e Registra{ 
Rua Cindido Pinheiro 	, cc 

CEP 58596 .000•ARA 	113k  VIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Arara/PB, 24 de a 	d- 2012. 
• a verdade 

Marcos 7.16zratan adiado dár 
Escrevente autorizado 

ndldo Pinholrg do Abreu, ri.° 2C. centro 
96-000.ArarstPe. Fone (83) 3369-1045 

2 8 SET. 2'ili 	AUTENTICAÇÃO 
2Auten  co esta cópia, reprodução fiel 
do ori final que me foi exibid 

Vagner José dos S. I.hdes -Tabdão 
Marcos libiran Machado da 
luc'elia Soaras da ara Machado-Escrevella 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD 	 C4A DE :.,,, -, 
 

87.9m" SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 	 I-  n° ,'"," 

ARA 02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP
?  arE''''' -.  

FM 000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — ReconheCida de 
UMA RADIO A SERVIÇO DA COMUNIDADE Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 

2011, PARA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 1°;-  6°,. 17, PARÁGRAFO ÚNICO; 

ARTIGO 23, E REVOGAÇÃO DO ARTIGO 5°, DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 34 E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As dez (10) horas do dia vinte e seis (26) dias do mês de novembro de dois mil e onze (2011), 

conforme Edital de Convocação,-publicado no mural da emissora, situada à Rua Padre Ibiapina, n° 

08, Centro, Arara/PB, aos associados e divulgação de quatro (4) chamadas pela emissora, todos a 

partir de 21 de novembro de 2.011, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária para 

aprovação da alteração estatutária aos artigos 1°; 6°; 17, parágrafo único; e 23; e revogação do 

artigo 5°, do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS ARARA, nos termos dos artigos 34 e 100, do mesmo diploma e combinados 

com a Lei n° 9.612/98 e Norma Complementar 01/2004, tendo sido cumprido rigorosamente todos 

os requisitos do Diploma Estatutário em vigor. Aberto os trabalhos, o Presidente da Entidade 

declarou aberta a Assembléia Geral extraordinária, após ter verificado através da lista de 

presença dos associados aptos a votarem, quorum suficiente para início da leitura, discussão e 

aprovação da alteração estatutária referida. Em seguida, o Presidente da Associação agradeceu a 

todos pela presença que definiu õ quorum legal para realização do pleito. Dando prosseguimento 

aos trabalhos, o Presidente da Associação apresentou as novas redações aos artigos 1°, 6°, 17, 

parágrafo único e 23, e da revogação do artigo 5°, do Estatuto Social da Entidade que passam a 

vigorar da seguinte forma: "TITULO I, DA ASSOCIAÇÃO, CAPÍTULO I, DENOMINAÇÃO, 

SEDE, FORO E OBJETIVOS, Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 

02.350.344/0001-56, simplesmente denominada de "Rádio Arara FM'; é uma sociedade civil 

de direito privado, com objetivos de Execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,  culturais, artísticos e científico' s, apartidária, democrática, de fins, não 

econômicos, de duração indeterminada, com sede, foro e atuação em todo o âmbito municipal, 

abrangendo a comunidade formada pelos habitantes do município de Arara, Estado da Paraíba; 

de programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de sócios. TITULO I, 

CAPÍTULO II, DAS PRERROGATIVAS, Art 5° (Revogado). TÍTULO II, DOS ASSOCIADOS, 

CAPÍTULO I, DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS, Art. 6° - Serão 

admitidos como associados, as pessoas físicas e jurídicas de fins não-econômicos, com os 

requisito; necessários à sua admissão e residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. TITULO IH, DA 

ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, CAPITULO I, CONSTITUIÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, Art. 17, Parágrafo único — Os membros da Diretoria Executiva, e um (1) 

suplente, serão eleitos elos associados para a administração da Associação em votação por 

escru RtieiNsâêleêke Pagist,,,,  ma disposta neste Estatuto. TÍTULO III, CAPITULO II, DO 
Rua Cándido !-da afira de At,„r-

CEP 58396-000 - ARARA- P 

2 8 SET. 2612 

Vagner José dos S. Alves -Taâelião 
Man ltratan '1)lachade da Sta-Esraerte 
Lucéra &ares da SM kdachado-Esaszerle 

tt(Vil:Le NV mrune- 	■-•••-•-•• ■• • • 
Rue C-OPtlido PInhel,p st. ~nu, n^20 ~tr., 

CEP baa3e-C100. Atura/PB, Fone (W)33159-1045 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 

original que me foi exibido. Dou fé. 
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CONSELHO FISCAL, Art. 23 — A Associação terá um Conselho 	eilmposW; de três (3) z-±! 

membros efetivos, e um (1) suplente, que serão eleitos conjuntamente com a Diretoria' Executiva À=.  

da entidade". Logo depois de concluída à apresentação das novas redações aos artigos\r,,6V:!j),/ 

parágrafo único e 23, e da revogação do artigo 5° do estatuto, o Presidente da Associaçãó 

vistas a todos os presentes à Assembléia Geral Extraordinária, salientando que as expressões 

acrescidas, suprimidas e revogação de artigos se dar em face da seguinte razão e fundamento: 

Artigo 1°, a expressão "Comunitária':  de acordo com a alínea 'f" do subitem 7.2.1, da Norma 

Complementar n° 01/2004; a revogação do Artigo 5°, em virtude do que preceitua o parágrafo 

único do artigo 10, da Lei n° 9.612/98; e Artigo 6°, com a supressão de "e admitidas pela Diretoria 

Executiva", e arrimo no disposto na alínea "h" do subitem 7.2.1.1, da Norma Complementar n° 

01/2004, bem como, a nova redação dada aos Artigos 17, parágrafo único, e Artigo 23, do 

Estatuto Social, com três membros efetivos já previstos e apenas um suplente, ao invés de três 

membros suplentes, a que os recebeu para realização de leitura minuciosa os quais foram 

amplamente explicados, fundamentados e discutidos entre todos os presentes. Convindo registrar 

que as novas redações dadas aos. Artigos 17, parágrafo único, e 23, somente passarão a vigorar 

nas próximas eleições da Entidade. Concluída a leitura, o Presidente da Associação levantou e 

concedeu prazo razoável na Assembléia para a apresentação de sugestões e de possíveis protestos 

ou objeções pelos presentes, pelo que se manifestaram plenamente favoráveis à nova redação dada 

aos artigos 1°, 6°, 17, parágrafo único e 23, bem como, a revogação do artigo 5°, do Estatuto 

apresentado, e que colocada em votação aos associados presentes à Assembléia Geral 

Extraordinária, que aprovaram a presente alteração estatutária por unanimidade, como 

apresentada. Finda a votação, o Presidente da Associação declarou aprovada a nova redação 

dada aos artigos 1°, 6°, 17, parágrafo único e 23, bem como, a revogação do artigo 5°, do estatuto 

social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 

IMAGENS ARARA, em todos os seus termos, que passa a vigorar plenamente a partir do 

respectivo registro à margem do registro do Estatuto Social no cartório competente. Encerrados os 

trabalhos às onze(11) horas e dez(10) minutos e não havendo protestos ou sugestões a registrar, o 

Presidente da Associação deu por terminado os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 

que mandou lavrar a presente ata que vai assinada por mim, Heráclito Hallyson Souza de 

Medeiros, que secretariei os trabalhos da assembléia, e pelo Presidente da Associação. Arara/PB, 

vinte e nove (26) de novembro de dois mil e onze(2011).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Presidente. 

)?eráclito Hallyson 

Secretário Geral. 

Serviço Notarial e Registrai 
Rua Úndido PiMe'n de Atu 

CEP 56396-000 .ARARA • P^  

LíNF 

2 8 SET. 202 
Au  
do 

Vagner José dos S. Abes -Tabelião 

Marcos ■;bira:an Medo da az-EL-az:1e 

Lucélia Scaias da SM Machado-Escrmaa 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo Cândido Pinholro cf. Abr., n• Via, oon :.CP 63300-000. ArntralPEI, Fone (03) 33449-1045 

AUTENTICAÇÃO 
tentico esta cópia, reprodução fiel 
original que me foi exibi . Dou fé. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI 
• Run CAnugeo PinhuUn do Adreu, 	7f1 cenho c U,  moo.apo: nebro/t11;' rola M/ 3309-100.5—  

  

 

lingner leme dor Saereor.S.S.rs Libc,1,30/0rtacii 
7d4r£01116imign leeacliaarn da Sdua Escromnre Pulem:x[1e --7-411ettiu'Soaref tfitSfr(76.afaiticid.f,'." E'áSruVrin!e 

  

Reconheço, por semelhança a(s) frma(s) e a letra(s) de HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fé. 

	

.Non. 	 rara/Paraiba. 23 de ABRIL de 2012.   
''''''ke fI ii,  iiiirp, 

14,,,,,, ,,-,-.: g:„ 

	

4,ip;. i, 	4,1",  r ..■ 	opac. po t:.4.4.4.,,,   ,..... 	„ré-. 

,,„. 
15'4e'' 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI 	%perlo.. doe .s'anto s )1 fre.. loba 
Pinnriroleflbru, ri.2d. miro . 	 7.1.6iratan 24ot-traio Sifty 	onda Autorr4Oo 	. CEP 2.21t1-000.ArimPa. Fama 3bP.M5 	 I.. ;LUZ' Soam. dei Surria MICliado 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

Apresentado para registro hoje. Apontado sob numero de ordem 1.091 no iiiiTrno:tz,:efstrado no livro A-02, folhas 01 verso/02, número de ordem 033.  
Arara/Paraíba, 23 de ABRIL de 2012. 

U.5!:12â:i 
t4ChErd0 

EUS 11Ãõ 

„gutp,ado 

tz, 	iaob 
kite • 12"9  

qb 
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3. P-1,:.áfx 5".-?ç,nisli 	(çz  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON 
87,9Mhz E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 - 87,9 MHz. CNPJ n° 

02.350.344/0001-56-Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
FM 58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 -

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Lista de presença de associados à Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 26 de 

novembro de 2011, para aprovação de alteração dos artigos 1; 6"; 17, parágrafo único; 23; 

e da revogação do artigo 5°,- do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, nos termos dos artigos 34 

UMA RÁDIO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SO 	ar3k0 

E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ 
02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, I° andar, Centro, CEP 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 -
Reconhecida de Utilidade Pública. Municipal Lei n° 0311999. 

Serviço Notar e 
Rua Cédido Reheiro de 
CEP 58396,-000.ARARA- 	• 

2 8 SET. 202 
	• • 

Vegner José dos S. Aves -Tabelão 

ATA DE POSSE DA DIRETOR rge.-  NSELHO FISCAL 

E SEUS?RESPECTIVOS SUPLENTES. 

Ao primeiro (01) dia do -.mês do mês de janeiro de dois mil e oito (2008), às oito(08) horas, 
compareceram para a solenidade de POSSE na sede da emissora, situada à Rua Padre 
Ibiapina, n° 08 Centro,  Ararat_PB, os membros eleitos da- Diretoria Executiva.. Conselho Fiscal 
e seus respectivos.suplentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E -,LrvIAGENS-.  ARARA,  há eleição  reakiada cm : .quatorze(14) de 
dezembro de >: dois mile 	sete(2007), para ;Os seguintes cargos: e nomes.  DIRETORIA  

EXECUTIVA....  Presidente 'HAMILTON < DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral 
HERÁCLITO. HALLYSON.SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO 
DE ASSIS. SUPLENTES DA DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA, 
HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS e MARIA SIMONE SANTOS DE 
SOUZA. CONSELHO FISCAL:  SEVERINO ALVES FERREIRA, IVO DA SILVA 
MENDONÇA LIMA e JALON ARCANJO SOARES. SUPLENTES DO CONSELHO 

FISCAL::  JOSÉ' PEREIRA . 'DÁ - 
IM 	

• SILVA, FRANCISCO DE.  ASSIS REIS e PAULA 
in 

	. 
FERREIRA DE LA. O presidente da associação nomeou a senhora Paula Ferreira de Lima 
para presidente da mesa de solenidade de posse, que por sua vez, fez a apresentação dos 
eleitos. Logo após concluída a apresentação respectiva, todos foram chamados à mesa, e após 
assumirem expressamente neste ato, o compromisso de exercerem os cargos para os quais 
foram eleitos, passam a cumprir, respeitar e acatar em toda a sua plenitude, a Constituição 
Federal de 1988, suas Emendas Constitucionais, o Estatuto da Associação, a Lei de 
Radiodifusão Comunitária, e outras congêres ou esparsas concernente à Radiodifusão 
Comunitária, pelo que todos, indistintamente, estão cientes e de pleno acordo. Em seguida ao 
compromisso assumido, TOMARAM POSSE na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, a nova Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal, com seus respectivos suplentes, para o mandato de cinco(05) anos„ 
iniciando-se em 1° de janeiro de 2008, com a posse efetiva, o terminando o mandato em 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Cândido Pinheiro de Atuou. n°28. cor" 

CEP S8390-000. ArorarPlEl. Fone (83) 3363-1C45 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 

original que me foi exibido. Dou fé. 
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Heráclito HallySon Souza e.Medeiros 

Secretária Geral: 

2 8 SET. 2012 

V.2nei" José dos::8.Aet:7'1"Ábe.lião 
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SERVICO NOTARIAL E REGISTRil 
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Vagrer 	&s Sa.,;lo,ç Alves 
TabelLào 
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070: 31 de dezembro de 2012, com o seguintes cargos e nomes:  D 	EXEC  
Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLIT& 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE 
ASSIS. SUPLENTES DA DIRETORIA EXECUTIVA: INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA, 
HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS e MARIA SIMONE SANTOS 
DE SOUZA. CONSELHO FISCAL: SEVERINO ALVES FERREIRA, IVO DA SILVA 
MENDONÇA LIMA e JALON ARCANJO SOARES. SUPLENTES DO CONSELHO  

FISCAL: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS REIS e PAULA 
FERREIRA DE LIMA, pelo qual firmaram a lista de presença do ato de solenidade de posse. 
Terminado os trabalhos às nove(09) horas e não havendo mais nada a registrar a presidente da 
mesa declarou encerrados todos os trabalhos e passou ao presidente da associação, que 
mandou lavrar a presente ata que vai assinada pelo presidente e secretário da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA. 
Arara/PB, primeiro(P) de janeiro de dois mil e oito(2008).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

.i:VUbAky 
Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente. 

Servico NotaãL ,e. Re 
Rua dándidu Piáeiro de Abre.. 

CEP 58396.000•ARARA-PARAIBAA 
d 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo Canowbe Pinnodro ao Abrou. n° 28. nanem CEP 58380-000. Arona/PB. Fone (83) 	045 

AUTENTICAÇÃO 
tentico esta cópia, reprodução fiel 
original que me f i exibido. Dou fé. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	 IluaChib Pinheiro deAbrett n'21.canh 

Arara - Paraíba 	 CEP 506-000,AraraPB. Fone (8,1)3361•104,5 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Apresentado hoje. Apontado sob número de ordem 801, do 

Protocolo "A". Transcrição no livro 11/F-01, folhas 120 verso, 
Registro sob número 099. 
Arara/Paraíba, 05 de JANEIRO de 2011 
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UMA RÁDIO A SERVA DA COMUNIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 
02.350.34410001-56 — Rua Hermes Lira, n° 34 - Centro, CEP 58.396-
000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Eu, Hamilton da Costa Medeiros, na qualidade representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de patrocínios de 
apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Arara/Paraíba, 02 de outubro de 2012 

Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente. 

CPF n° 288.375.254-00 
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UMA  RÁDIO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 
Responsável pela Gestão das Atividades. 

INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA 
Responsável pela Área Editorial. 

HERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
Responsável pela Direção da Programação. 

Arara/PB, 2 de outubro de 2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONO -
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 
02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 
Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, por seu presidente, que a esta subscreve, para os fins legais e de direito, 
indica abaixo, as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e 
pela direção da programação, pelo que atesta serem todos de nacionalidade brasileira, 
conforme comprovam os respectivos documentos de identidade em anexo, quais sejam: 

giLuxible, & ,g0A.-4,4-`-a'ee-c--, 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; 

Presidente 
CPF n° 288.375.254-00 
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RARA 
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UMA .BOTO A  sERviço DA COMUNIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO S 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. 
02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, por seu presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas na 
forma estatutária, reuniram-se com os membros do Conselho Comunitário em 07 de janeiro 
de 2012, conforme lista de presença em anexo, para elaboração do Relatório Resumido 
da Grade de Programacão da Emissora  com arrimo no subitem 20.4.1 da Norma 
Complementar n° 01/2011, na forma a seguir apresentada: PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 

ARARA FM 87,9 DE SEGUNDA A SÁBADO; PROGRAMA FORRÓ MANIA - Inicio às 5 da 

manhã e término as 05h3Omin da manhã, tocando forró pé de serra e trazendo a participação dos 
ouvintes. PROGRAMA RIQUEZAS DA CAATINGA - Inicio as 05h3Omin da manhã e termino as 
05h45min da manhã, gravado pela ASA Brasil levando informações aos agricultores e produtores 
rurais. PROGRAMA PROSA RURAL - Inicio as 05h45min da manhã e termino as 06h0Omin da manhã, 
gravado pela Embrapa (Articulação no Semi-Árido Brasileiro) levando informações aos agricultores, 
produtores rurais e ações da Embrapa para os mesmos. PROGRAMA JORNAL DA MANHÃ - Inicio as 
06h0Omin da manhã e término as 07h3Omin da manhã, programa jornalístico com noticias 
internacional, nacionais, locais, policias e esportiva. PROGRAMA MPB E VOCÊ - Inicio as 07h3Omin 
da manhã e término as 08h3Omin da manhã, tocando o melhor da música popular brasileira, 
curiosidades e noticias dos artistas, com participação do ouvinte por telefone ou carta. PROGRAMA 
O WEB MUNDO DA INFORMATICA - Inicio as 08h3Omin da manhã e término as 09h0Omin da manhã, 
dicas sobre informática e tirando duvidas dos ouvintes. PROGRAMA RADAR - Inicio as 09h0Omin da 
manhã e término às 10h3Omin da manhã, tocando todos os ritmos musicais, horóscopo do dia, 
resumo das novelas e fofocas da TV, participação do ouvinte por telefone ou carta. PROGRAMA 
JORNAL BRASIL NOTICIA- Inicio às 10h3Omin da manhã e término as 11h0Omin da manhã, programa 
jornalístico gravado com noticias internacional, nacional e esportivo. PROGRAMA SAMBA PAGODE E 
CIA - Inicio as 11h0Omin da manhã e término as 12h0Omin da manhã, tocando o melhor do samba e 
pagode, curiosidades e noticias dos artistas, com participação do ouvinte por telefone ou carta. 
PROGRAMA FM ESPORTIVA - Inicio as 12h0Omin da tarde e término às 12h30min da tarde, 
programa esportivo com noticias do esporte nacional, estadual e local. PROGRAMA BREGA MANIA -
Inicio às 12h3Omin da tarde e término às 13h3Omin da tarde, tocando o melhor do brega com 
participação do ouvinte pelo telefone ou carta. PROGRAMA VIDA SAUDAVEL - Inicio às 13h3Omin da 
tarde e término às 14h00min da tarde, programa informativo com dicas de como viver a vida mais 
saudável cuidando da saúde. PROGRAMA TARDE DA GALERA - Inicio as 14h0Omin da tarde e término 
às 15h3Omin da tarde, tocando todos os ritmos musicais, dicas de saúde, dicas de beleza, utilidades 
do dia, participação do ouvinte por carta ou telefone. PROGRAMA FORNO E COZINHA- Inicio às 
15h3Omin da tarde e término às 16h3Omin da tarde, trazendo dicas culinárias, novos pratos e 
respondendo perguntas dos ouvintes feitas por cartas ou telefone. PROGRAMA FORROZÃO DA 
ARARA - Inicio às 16h3Omin da tarde e término às 18h00min da tarde, tocando forró eletrônico e pé 
de serra, com participação do ouvinte e curiosidade e novidades do mundo forrozeiro. PROGRAMA 
JORNAL DA ARARA - Inicio as 18h0Omin da noite e término as 19h0Omin da noite, programa 
jornalístico com noticias internacional, nacionais, local, policiais e esportiva. PROGRAMA A VOZ DO 
BRASIL - Inicio as 19h00min da noite e término as 20h0Omin da noite, programa jornalístico. 
PROGRAMA NOITE TOTAL - inicio as 20h0Omin da noite e término às 21h3Omin da noite, tocando 
todos os ritmos musicais, participação do ouvinte por carta ou telefone, dicas e curiosidades. 
PROGRAMA VIAJANDO NA LEITURA - Inicio às 21h3Omin da noite e término às 22h30min da noite, 
programa educativo que traz vários clássicos da literatura brasileira e dicas sobre como se expressar 
e falar um bom português. PROGRAMA JOVEM GUARDA ESPECIAL - Início às 22h3Omin da noite e 
término as 00h0Omin da noite, tocando o melhor da jovem guarda, com umas curiosidades da jovem 
guarda um pouco da historia de um artista, participação dos ouvintes por carta ou telefone. 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ARARA FM 87,9 DE DOMINGO; PROGRA  T  URA 

NORDESTINA - Inicio às 5 da manhã e término as 06h0Omin da manhã, tocando canções dos violeiros 
nordestinos e trazendo a participação dos ouvintes. PROGRAMA REVISTA SEMANAL - Inicio às 
06h0Omin da manhã e término as 07h0Omin da manhã, programa jornalístico com noticias 
internacional, nacionais, local, policiais e esportiva. PROGRAMA MANHÃ SERTANEJA - Inicio as 
07h0Omin da manhã e término as 08h00min da manhã, tocando o melhor do samba e pagode, 
curiosidades e noticias dos artistas, com participação do ouvinte por telefone ou carta. PROGRAMA 
O FATO DA SEMANA - inicio as 08h00min da manhã e término as 08h3Omin da manhã, levando 
informações e tirando duvida de algo de interesse de todos. PROGRAMA AS CAMPEÃS DA SEMANA 
- Inicio as 08h3Omin da manhã e término às 09h3Omin da manhã, tocando todos os ritmos musicais, 
sendo as musicas mais tocadas durante a semana. PROGRAMA AS VOZES DAS ASSOCIAÇÕES - inicio 
às 09h3Omin da manhã e término às 10h3Omin da manhã, programa com a participação das 
associações comunitárias do município de Arara, levando informações do que foi feito, vai fazer ou 
esta fazendo cada presidente em sua associação. PROGRAMA DOMINGO ESPECIAL - Inicio às 
10h3Omin da manhã e término às 12h0Dmin da manhã, tocando todos os ritmos musicais, horóscopo 
do dia, fofocas da TV, participação do ouvinte por telefone ou carta. PROGRAMA A VOZ DA 
COMUNIDADE - Inicio às 12h0Omin da tarde e término as 14h0Omin da tarde, programa jornalístico 
faiando de assuntos de interesse da população da cidade de Arara, com a participação do ouvinte. 
PROGRAMA DOMINGO ESPECIAL - Inicio as 14h0Omin da tarde e término às 16h0Omin da tarde, 
tocando todos os ritmos musicais, dicas úteis, fofocas da TV, participação do ouvinte por telefone ou 
carta. PROGRAMA PERGUNTE AO DOUTOR - Inicio às 16h0Omin da tarde e término as 17h0Omin da 
tarde, programa jornalístico com informações sobre saúde. PROGRAMA ZONA LIVRE - Inicio às 
17h0Omin da tarde e término as 19h0Omin da noite, programa de variedades, tocando todos os 
gêneros musicais, com participação do ouvinte por carta ou telefone. PROGRAMA CIDADANIA EM 
DEBATE- Inicio às 19h0Omin da noite e término as 21h0Omin da noite, programa jornalístico com 
informações sobre direitos e leis. PROGRAMA LOVE HITS- Inicio às 21h0Omin da noite e término as 
22h0Omin da noite, programa de musicas romântico, com participação do ouvinte por carta ou 
telefone. PROGRAMA REVIVENDO- Inicio às 22h00min da noite e término as OOhOOmin da noite, 
programa de musicas DAS DECADAS DE 50,60 E 70, com participação do ouvinte por carta ou 
telefone. Após amplamente elaborados e discutidos com os devidos ajustes de horários de 
programação e temas, e não havendo mais nada a tratar, a respectivo relatório foi aprovado por 
unanimidade, pelo qual o presidente da Associação agradeceu a presença de todos os membros do 
Conselho Comunitário, e deu por encerrada a presente reunião, que feito e digitado este Relatório 
Resumido, é por mim, Heráclito Hallyson Souza de Medeiros, Secretário da Associação, assinada, 
juntamente com o Presidente e membros do Conselho Comunitário. Arara/PB, 07 de janeiro de 
2012.x.x.x.x.x.x.x. 

Heráclito Hallyson Souza de Medeiros 

Secretário 

Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente 

r■ÂAA 	 Ler-» 	fvu-debz-- 
Sr.g Maria Nessoêmia Lopes e edeiros 

Secretário do Conselho Comunitário 

SrS 2. Jo • ancisco irrìa dós sant s 

Presidente do Conselho Comunitário 

9)1 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COM. DE RAIZ FUSÃO SONORA lt.  
87,9~ 

E DE SONS E IMAGENS ARARA(RÁDIO ARARA FM - ZYL 735 - 87,9 MHz) 	ARA 
F 

um,  g:Ânuo A stRona bA ~um-kW 

ASSOCIADO CPF RG ENDEREÇO - CEP 58.396-000 
AURELIANO VENICIUS SALVINO LEITE 033.675,234-39 2.439.012 SSP/PB Rua Hermes Lira, 369, Centro, Arara/PB. 
CELIA FERREIRA DE LIMA 028.263.824-54 1.815.886 SSP/PB Rua Agenor Bezerra de Medeiros, 120, Centro, Arara/PB. 
EDNALDO FERNANDES DE ALMEIDA 640.608.704-63 1.375.658 SSP/PB Rua Senador Rui Carneiro, 161, Centro, Arara/PB. 
FRANCISCO DE ASSIS REIS 207.434.754-53 133.739, 2' VIA, SSP/PB Rua Hermes Lira, 58, Centro, Arara/PB. 
FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 342.884.304-53 852.562 SSP/PB Rua Hermes Lira, 69, Centro, Arara/PB, 
GILDA AGUIAR DE LIMA BATISTA 055.019.534-39 2.811.789 SSP/PB Sitio Volta de Baixo, Município de Arara/PB. 
GILVAN SANTANA DE FREITAS 134.352.528-47 24.316.325-2 SSP/SP Rua Marisio Moreno, 274, Centro, Arara/PB 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 288,375.254-00 9972-OAB/PB Rua Tourinho Moreno, 38, Centro, Arara/PB 
HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 040.353.904-88 2.449,346 SSP/PB Rua Marisio Moreno, 55, Centro, Arara/PB 
HER1CLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 060.708.014-07 3.238.569 SSP/PB Rua Tourinho Moreno, 38, Centro, Arara/PB 
INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA 044.335.874-51 2.449.564 SSP/PB Rua Antonio Felipe de Arruda, 03, Centro, Arara/PB. 
IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA 675.956.004-30 1.431.718 SSP/PB Rua Bela Vista, 91, Centro, Arara/PB. 
JALON ARCANJO SOARES 027.884.804-40 2.187.342, 21  VIA, SSP/PB Rua Senador Rui Carneiro, 241, Centro, Arara/PB. 
JOÃO BATISTA DA SILVA 013.374.204-09 2.737.285 SSP/PB Sitio Poço do Gado, Município de Arara/PB. 
JOÃO BATISTA FELINTO DOS SANTOS 064.447.534-06 2.885.549 SSP/PB Sítio Uniçú, Município de Arara/PB. 
JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS 916.680.264-49 447.115 SSP/PB Sítio Riacho Fundo, Município de Arara/PB. 
JOSE PEREIRA DA SILVA 077.426.704-61 3.345.585 SSP/PB Rua Severina Clementino de Medeiros, 42, Centro Arara/PB. 
LUIS ABILIO 714.940.494-49 734.800 SSP/PB Sítio Jaboticaba, Município de Arara/PB. 
MARIA DA PIEDADE BERNADINO DA SILVA 805.887.784-00 2.463.943 2' via SSP/PB Sítio Riacho do Saguim, Município de Arara/PB. 
MARIA DAS GRAÇAS SALVINO LEITE 151.354.114-53 21.624.969 SSP/SP Rua Hermes Lira, 369, Centro, Arara/PB. 
MARIA IVANILDA SOUZA DA SILVA 054.515.244-59 2.812.209 SSP/PB Rua Bela Vista, 85, Centro, Arara/PB. 
MARIA NESSÔEMIA LOPES DE MEDEIROS 456.727.844-53 990.266 SSP/PB Sítio Serrote Branco, Município de Arara/PB. 
MARIA SIMONE SANTOS DE SOUZA 067.970.784-07 3,175.886 SSP/PB Rua Padre Ibiapina, s/n°, Centro, Arara/PB 
MOACIR FERNANDES DE ALMEIDA 675.956.854-00 27.163.473-X SSP/SP Rua Padre Ibiapina, 13, Centro, Arara/PB 
ORLANDO FRANCISCO DE AGUIAR 675.959,014-72 1,072.022 SSP/PB Sítio Lagoa de Pedra, Município de Arara/PB. 
PAULA FERREIRA DE LIMA 061.792.054-00 2,953.464 SSP/PB Rua Antonio Felipe de Arruda, 03, Centro, Arara/PB. 
RODRIGO DA SILVA 082.917.314-54 3,063.775 SSP/PB Rua Manoel Clementino de Medeiros, 93, Centro, Arara/PB. 
SEVERINO ALVES FERREIRA 953.510.004-15 1.999.176 SSP/PB Rua Marisio Moreno, 302,Centro, Arara/PB. 
SUELY DIOLINA DA SILVA 062.424,244-79 2.953.411 SSP/PB Rua Senador Rui Carneiro, 241, Centro, Arara/PB. 
VALDECI DE GOIS LIMA 178.106.278-13 29.940.330-8 SSP/SP Rua Senador Rui Carneiro, 67, Centro, Arara 
VALDEIS ALBINO DOS SANTOS 608.368,904-00 13.528 PM/PB Rua Senador Rui Carneiro, 88, Centro, Arara 
VERÔNICA PEREIRA FAUSTINO 964.657.434-34 1.815.815 SSP/PB Sítio GameIeiro, Município de Arara/PB. 
.GILBERTO PEDRO SOARES 387.318,604-78 944.537 SSP/PB Rua Epitácio Pessoa n° 220, Centro, Arara/PB. 	_  
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LAUDO DE ENSAIO DOS EQUIPAMENTOS TRANSMISSO 	.. 
DA ESTAÇÃO 

1  
-
  D

A
D

O
S

  G
E

R
A

IS
 

1.1 - IDENTIFICAÇAO DA EMISSORA 

1.1.1 - RAZÃO SOCIAL: 

Associação de Radiodifusão Comunitária e de Sons e Imagens Arara 

1.1.2 - ENDEREÇO: 

Rua Hermes Lira, 34 
Arara, PB 
CEP. 58.396-000 

11 - ENSAIO 
1.2.1 - MOTIVO DO ENSAIO 

Renovação de Outorga 
1.2.2 - LOCAL DE REALIZAÇAO DO ENSAIO 

Rua Hermes Lira, 34 
Centro, Arara, PB 

1.2.3 - DATA DE REALIZAÇAO 

08 de Setembro de 2012 

1.3 - TRANSMISSOR 

1.3.1 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

X PRINCIPAL RESERVA 

1.3.2 - FABRICANTE 

APEL — APLICAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA 

1 3.3 - MODELO 

ATFM-RC 

1.3.4 - POTÊNCIA DE SAÍDA 

NOMINAL: 	25 W 

MEDIDA: 	24,8 W 

1.3.5 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

0802-04-0001 

2
 -

  M
E

D
IÇ

Õ
E

S
  

2.1 - FREQÜÊNCIA 

NOMINAL: 	 87,9 MHz 

MEDIDA: 	 87.900.015 Hz 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 	18 Hz 

2.2 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO COM 400 HZ 

60 dB 

2.3 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM AMPLITUDE 

72 dB 
2.4 - NIVEL DAS EMISSOES EM FREQUENCIAS AFASTADAS EM RELAÇAO AO NIVEL DA PORTADORA 
SEM MODULAÇÃO 

120 kHz A 240 kHz 	 -  30 dB 

240 kHz A 600 kHz 	 -  42 dB 

ACIMA DE 600 kHz 	 -  84 dB 

2.5 - POTÊNCIA DE SAÍDA 

POTÊNCIA DIRETA: 	 24,8 W 
POTÊNCIA REFLETIDA: 	 0,1 W 

DAi rt 1 I- 
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3,1 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 

 

EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS EXTERNOS QUE 

	

3.1.1 	PERMITAM ALTERAÇÃO DA POTÊNCIA OU 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO: 

EXISTÊNCIA DE GABINETE METÁLICO 
ENCERRANDO O TRANSMISSOR, COM TODAS 3.1.2 AS PARTES EXPOSTAS AO CONTATO DOS 
OPERADORES LIGADOS À TERRA. 

EXISTÊNCIA DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
FIXADA AO GABIENTE, CONSTANDO O NOME 

	

3.1.3 	DO FABRICANTE, MODELO, NÚMERO DE SÉRIE, 
POTÊNCIA NOMINAL DE OPERAÇÃO E CÓDIGO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

‘'n1. 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

SIM 	 X 

SIM 

x 	SIM 

4
 -

  M
E

D
ID

A
S  

D
E

 D
IS

T
O

R
Ç

Ã
O

 
. 	

. 	
.  

RESPOSTA DE ÁUDIO FREQÜÊNCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA EM TRANSMISSÃO ESTEREOFÔNICA 

CANAL DIREITO - R 

FREQ. 
(HERT) 

MODULAÇÃO 

 25% 50% 100% 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

so -20,5 0,50 -17,1 0,55 -8,1 0,40 

100 -20,6 0,55 -17,9 0,40 -9,2 0,48 

400 -21,9 0,50 -18,3 0,35 -10,0 0,50 

1000 -22,5 0,55 -18,9 0,45 -10,4 0,45 

5000 -25,6 0,60 -20,2 0,50 -11,2 0,40 

7500 -28,7 0,60 -22,4 0,40 -12,8 0,40 

10000 -29,1 0,50 -24,3 0,42 -14,2 0,38 

15000 -30,9 0,50 -24,9 0,40 -16,8 0,38 

CANAL DIREITO - L 

FREQ. 
(HERTZ) 

MODULAÇÃO 

25% 50% 100% 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

50 -19,7 0,55 -16,8 0,50 -8,0 0,42 

100 -20,3 0,50 -17,9 0,40 -9,2 0,45 

400 -21,0 0,58 -19,3 0,40 -9,8 0,48 

1000 -21,9 0,55 -20,3 0,42 -11,1 0,40 

5000 -24,7 0,50 -21,2 0,45 -11,5 0,42 

7500 -27,2 0,45 -21,8 0,40 -13,7 0,40 

impo -30,0 0,48 -25,2 0,38 -16,1 0,37 

15000 -31,0 0,50 -25,9 0,38 -18,8 0,38 

<\- 

	

rr 7 P.2 
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CO NFEA/CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
ART-  Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através 
do link https://paraiba.crea-rn.org.br/checkart,  informando a carteira 
do profissional e o número da ART. 

OBS:  O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a 
devida verificação no link acima. 

No. ART 

00016034248655010015 

II 1 I 11111 1111E111 i: 

ART Fáa 2.0.1 	rt-,_ (no' 
na. 

. 	 CONTRATA DO 

1 - Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 	 2 - Nome do Profissional 	 3 - Carteira CREA 
ELETRONICA TECNICO EM 	 3OABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 	 1603424865)=X 
TELECOMUNICA COES 

1:1 

4 - Endereço de Correspondência 	 5 - Bairro 	 6 - Cidade 	!7 - UF 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO - ED.PLA2A TOWER 300 APT. 303 	BESSA 	 JIDA0 PESSOA 	P13 

8 - CEP 	 10 - E -M A Il. 9 -Telefone 58037460 	 JOABSONOZAITEK.COM.BR  

11 - Empresa Contratada 	 12 - Registro no CREA 
)000CCOCCOD0000000000000D0000CXX 	• • • 	• • 	• 	• • • • • 	• 	•• 	••• •• ********* •• ****** • 

13 - Endereço de Correspondência 	 14 - Bairro 
00000XXI0(XXXXXXXXXXXXXX)OCCX 

15 - Cidade 	 16 - UF 	17 - CEP 	 18 - Telefone 
• • 	• • • • • o ***** • • • • • • 	XX)COCOCON 	X)OOCX 	)COOCCCXXICOODOC 	4■ ••••• ********* • 	•• •••• 

CONTRATANTE 
19 - Contratante da Obra / Serviço 	 20 - CPF /CNP) 
ASS. COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 	 02350344000156 

21 - Endereço de Correspondência 	 22 - Bairro 
RU ---ERMES LIRA, 34 	 CENTRO 

23 - cidade 	 1 124 - UF 	25 - CEP 	 25_1 - Pais 	 26 - Telefone 
ARARA 	 !PB 	58396000 	 BRASIL 	 8387223354 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - Proprietário da Obra / Serviço 
ASS. COMUNXTA RIA DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

28 "CPF  / CNP) do Proprietário 	29 - Telefone 
 

ARARA 	 02350344000156 	 8387223354 

30 - Endereço da Obra /Serviço 	 31 - Bairro 	 32 - Cidade 	 '33 - UF'34 - CEP 
RUA HERMES LIRA, 34 	 CENTRO 	 ARARA 	 PB 	58396000 

35 - Tipo de ART 36 - Participação Técnica 	 37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 1- Normal 	 37 - Vinculada a ART 1- Individual 	 XXXXICOCXX)CCOC<XXXXX:CCXX 
( Calculo: Tabela CT ) 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 	NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE 	UNIDADE 

38 	47- ENSAIO 	 1-A7U AC AO 	130109- RADIOF U SA0 45,00 48-WATT 
39 	5-LAUDO TECNICO 	1-ATuAcAo 	80109-P.ADIOFUSAO 45,00 48- WATT 
40 	X>OCOWCOCC00000D0W000( 	k")000:X)C00(XX >C(XDO0X)00( 	)00000000000000DOCMCC‹ 
41 	XX)0000000000OCOCOCCCON 	' )000000c 00(00( MOCCODOCC< 	)00000000000000000{~ 

42 	)00000000000000000CCO00{ 	)00000000000( )00000O0O0X 	)000000000000000000000( 
43 	Xx)000eceoce00000000.000: 	)000O00O3000( )000000000( 	)000000000e0000000000e< 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

ELABO RA CAO DE LAUDO DE ENSAIO DOS EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DA ESTACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, 
PA"—  FINS DE RENOVACAO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES. CONTRATO VERBAL 

45.1-Periodo da 
45-Valor 	 48-Taxa a 

Obra/Serviço 	 46-Entidade de Classe 	 47-Honorários 
Obra/Serviço 	 Recolher 

01/10/2012 Até 	 NAO OPTANTE 	 R$0,00 
R$ 500,00 

	

	 R$ 40,00 
02/10/2012 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e 
no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, guando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Local e Data 	Declaro como v; ,iad

X

eirasas informações acima 	Declaro como verdadeiras as informações acima 

\  João Pessoa, 30 de Setembro 	 -.e  -__----A.-----   
et•tr 	Ihde 41.. itAdtlijege.9"„; 

de 2012 
]OAB-ON NO c UEIRA DE CARVALHO 	 ASSI ATURA DO CONTRATANTE 

CPF- 0803120400 

Este Documento anota perante o 	EA-PB, para os efe os legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 
(1)Boleto Pagável em qualquer agência ba ária, Internek ou Casas 	(5)A RT é um importante instrumento de valorização profissional e 
Lotéricas. 	 fiscalização do exercício ilegal. 
(2)U ma via desta A RT deverá permanecer no local da obra/serviço para (6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
fins de fiscalização. 	 junto ao CREA-PB. 
(3)A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
https://art.crea-rn.org.br/chedcart,  informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 
(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 742118  

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO) 
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/ Te1302119/rhpressão de Boleto - MinervaWEB - Usuario : Data : 30/09/2012 

RECEBO DO SACADO 

g &troco Do BRASIL 1001-9 I 	00194.59536 50000.000005 00742.118219 9 54820000004000 

Cedente 	 Agencia / Código do Cedente 	Espécie 	Quantidade 	Nosso número 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba. 	0011-6 / 00002111-3 	R$ 	 00000000000742118 

Número do documento 	Contrato 	 CPF,CaCNPJ 	 Vencimento 	 Vaiar documento 
1603424865XXXX 	459535 	08667024000100 	 10/10/2012 	 40,00 

----Instruções Cl-ex to de responsabilidade do cedente) 

601 - Anotacao Resp. Tecnica ART - 2012 - 00016034248655010015 -40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

  

   

()Cescceda/Abatimento 	(-)  Outras deduções e.) Mora Multa (*) OutinS 3CresCÀ (..) Vai or cobrado 

Sacado 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

   

Ficha de Compensação 
A  urcaste cz,çâo friccin ca 

Cate na linha pontilhada 

TERM 002026 AGENTE 700259 AUTE 92319 
COBAN:53204 LOJA:0001 PDV:00202 

0E/1012012 	BANCO. DO BRASIL 08:16:16 
146320401 CORRESPONDENTr.  BANCARIIJ 0029 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULO3 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHART. 

001945953650000000005007421132199' 
54820000004000 
NR. DOCUMENTO 	.2.0P6 
DATA DO PAGAMENTO 	02/9/20'L3 
VLR DOCUMENTO 	40,00 
VALOR COBRADO 	40,02 

NR.AUTENTICACAC D.783.328.2D1.341.D7E 

SIA DO CIENTE 

PAG g A Cr.'_ 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISI I c 1 0 I MI IDIEI IRIA]plijoIDLI1FlulsWol Is oiNioiRIA1 IEI 1S1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

101N1 Si 1E1 	'MIA GJEINI 	r012135101314141010101115161 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1,RIAID1110I IAIRIAIRIAI 

Portaria de Autorização n° 555. de 14 de setembro de 2000, Publicada no D,O.0 de 22 de setembro de 2000 

Portaria de Autorização n° 2780 de 05 de dezembro de 2002, Publicada no DOU de 11 de dezembro de 2{)02 (Alteração de Coordenadas) 

Portaria de Autorização n° 20 de 23 de março de 2012, Publicada no D.O.0 de 28 de maio de 2012 (Alteração de Endereço) 

Decreto Legislativo n° 248 de 07 de novembro de 2002, Publicado no D.O.0 de OS de novembro de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 
 I  R ‘JIA 	1 lu IEIR byr E 1 s 1 	IL1 	IRIA1 	13141 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 

  

  

BAIRRO 	 CIDADE 

1C1EINIT1R10111111111111 	111Rli1R1AJ111 

 

   

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

111111111 	111 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	[11  B 	O 16°1 4 1 9'j 5 1 0"1 S 11 0 1 3 1 5°1 4 1 5' 1 4 1 1" 1 W..1 

111 11M IM I 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

111111111RIA1R1A1i 	1L1 	1111 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1P 1B1 	1016°1 4 19'1 5 10'1 S 	0 131 5°141 5'14 11"IVV1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1Icm do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

ILI,IRIA1 1314 

NÃO 
	

SIM F1 

'1CRIR:INITIRIol 1 1 1 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1R1u1A1 iHIEI R 1md Els 1 1LIIIRIAI 13 1 41 I I 1 1 I I I 1 I 1 I 1 1 1 I _1 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 

Ir kcnR;INITIRIol 1 1 I 1 1 1 I H I 
CIDADE 

1 AIRIAIRIAI 111 1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1P1B1 	10161 4 1 9'1  5 10"LS 11 0 1315°141 5'1411"1W! 
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Co, 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	 4F 
FABRICANTE 

1A1PIEILI-IAIPILII1c1A1cloluls1 I£J L I E ITIRloINFI1cIAls1 IL ITIDIA1 1 1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FÁBRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

IAITIE 	-1RIC, 11111111_1215U01  Watts lo1810 21°1410101011  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

	

12151.10101  Watts 	 1 12141,181©  Watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

	
FREQUENCIA MEDIDA 

1 	18171 191  MHz 
	

1 	18171 , 1910] O ,1 	MHZ 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1_ 	1 	1 	1_ 	1 

DE1 FAIrRli A 	LN° HOMOLOGAÇÃO Ç 

POTÊNCIA MEDIDA 

1  1 1 1 1 ; 1 watts 

1 FRE1 QUrCrA EDEIDA I 1 mHz  

MODELO 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6 — SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO 	 SIM Lic 

MODELO 

AlplEIL1 1A 1 PIL I I1c1 IEILI EIT I LITIDIAI 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

1  101,1okm 	13101,1otm 	1  1 3101,10  

Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

,---, FABRICANTE 

1RIFISI 	1BIRLAISLIIL1 	1/(1M P1 	1 	1 	1 

 

MODELO 

1R1G121 131 J I I I 

 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

LNJÃIOI 1E1X1I1S1T1E1 1 1 1 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 , 1 1 1 1 Watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 MHZ 

1 	1 	1A1P1c1 -1°121 J 	1 

1AL117:11)_°3
LOCAL 

 oim 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1310 .101  metros 1 	141 . 3 1€1B  

PERDAS NA LINHA (Pi ) 

111.1219101"  

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

L01,1714131 

-CPU 
Perdas na linha (PL)= 	L AL 

	
Eficiência da linha (EF) = 10 

	
10 

100 

- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

- A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO FOI MEDIDA COM A UTILIZAÇÃO DE UMA CARGA FANTASMA. 

- A FREQUENCIA DE OPERAÇÃO INFORMADA CORRESPONDE A MÉDIA DAS MEDIÇÕES OBSERVADAS 
DURANTE UMA HORA DE FUNCIONAMENTO SOMENTE COM A PORTADORA (SEM ÁUDIO). 
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.9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- ANALISADOR DE ESPECTRO RONDE & SCHWARZ, FSH8. 
- ANALISADOR DE MODULAÇÃO E ÁUDIO HP, MODELO: 9801 B 
- WATT1METRO BIRD, MODELO: 43 
- CARGA FANTASMA DE RF (1 KW) BIRD 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

J 01A1B1S101N1 INIOIGIUIEIIIR1A1 101E1 1C1A1R1V1A1L1H10111 1  111 

ENDEREÇO 

R 011)101V111A1 1131R1- 213101 1KIN111101,151 ILIT 0141 	1Q1D10I61  1 	1 	1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

1C10 NIDIOIM 	IA ' L1F1A1V I1L1AJG1E1 11 [I NIT_IEIRLNIIARJElsi 	1 1 J 

-. CIDADE 	 UF 

ICIAIBtEIDIE1L101 	I 	1 	I 	1111111111111 	I 	11,181 
FORMAÇÃO 

412141816L-151 	EIN1G1EIN111E1I1R10 	IEJL EITIR1IICHS TIA! 

1101-1010101 	8 3 -191918121611H131 Flx  1 1_ H 	1 1 1 1 1 1 1 

TELEFONE 

01N1N101G1U1E1 IR 1 A 1g1 G miAIIILI.Icloimj 1 1 
	

I I 1 

REGCREA 

1161013 

CEP 

IS 8 3 
E-MAIL 

1J 01A1B1S 

LOCAL 
	

DATA 

IAIRAIRIA1 1 
	

1 I 
	

I 
	

1 I  1 	018 /10191/121011121 

ASSINATURA 

:50 Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 58



13 - Endereço de Correspondência 

15 - Cidade 
4 ****** 4 	******* 4 4 *44 

16 - UF 17 CEP 
)CCOCX )0000000000CXXX 

1.4 - Bairro 
;)CXXXXXXX,00000000000CX)OCXX)0C 

18 - Telefone 

CONFEA/CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através 
do link https://paraitta.crea-m.org.bricheckart, informando a carteira 
do profissional e o número da ART. 

No. ART 

00016034248655009615 

1 

085: O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a 
devida verificação no link acima. 

ART Fácl 2.0.1 

CONTRATADO 

1-- Título(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 	 2 - Nome do Profissional 
ELETRONICA TECNICO EM 

	
30ABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

TELECOMUNICACOES 

4 - Endereço de Correspondência 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO - ED.PLAZA TOWER 300 APT. 303 

8 - CEP 
58037460 9 -Telefone 

33 - Carteira CREA 
0.603424865)000C 

5 - Bairro 	 6 - Cidade 	.7 - UF 
GESSA 	30A0 PESSOA PB 

10 - E-MAIL 
10ABSON@ZAITEK.COM.BR  

11 - Empresa Contratada 

  

12 - Registro no CREA 

 

******************** ** ******************* 

 

****** • 44444* ** *44 **** • 

    

    

CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra /Serviço 	 CPF / CN PI 
A S.S. COMUNIT?RIA DE RADIODIFUS?O SONORA E  DE SONS E IMAGENS ARARA 	 :02350344000156 

21 - eedereço de Correspondência 	 m  22 - Bairro 
RUA LMES LIRA, 34 	 CENTRO 

23 - Cidade 	 ::24 - UF 25 - CEP 	 s ,25.I - Pais 	 26 - Telefone 
ARARA 	 ;:PB 	58396000 	 .BRASIL 	 8387223354 , 

	

	 .. 	 ,.. „. ., .. 	. — 	.. 
DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - Proprietário da Obra /Serviço 	 zg - cP F / CNP.) do Proprietário 
ASS. COMUNIT?RIA DE RADIODIFUS?O SONORA E DE SONS E IMAGENS ; 
ARARA 

:02350344000156 

• 30 - Endereço da Obra /Serviço 	 31 - Bairro 	 32 - Cidade 
RUA HERMES LIRA, 34 	 CENTRO 

35 - Tipo de ART 
1- Normal 

CLASSIFICAÇAO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 	NIVEL 	 M  DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 	UNIDADE .....---- ......— — 	-4 	 — 

38 15-VISTORIA 	 :1-ATUACAO 	80109-RADICFUSA0 	 25,00 48-WATT 
39 ic0000com00000coccocco( )c)cocooc000" 	& 	 icWO666oi )6.5Decoccoonocooc000m 	 ,.. 	 . 	. 	.  
40 )3CocCOCCCOMMOCCCOCON M0030000000( 
41>oodcocoommicooccoorx :X0000000000< 
42 >0000000000050000000000( 0000000000( 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

ELA'"----tACAO DE LAUDO DE VISTORIA NA ESTACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, PARA FINS DE RENOVACAO DE LICENCA 
DE F...ÂCIONAMENTO JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACO ES. CONTRATO VERBAL 

45-Valor 
Obra /Serviço 
R$ 500,00 

45.1-Periodo da 
Obra/Serviço 
08/09/2012 Até 
12/09/2012 

46-Entidade de Classe 
NAO OPTANTE 

47-H onorá rios 
R$ 0,00 

48-Taxa a 
Recolher 
R$ 40,00 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e 
no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas.  

29 - Telefone 
8387223354 

33 - UF:34 - CEP 
:ARARA 	 qPB 	;53396000 

 
C:alcuto: Tabela CT 	

Individual 
  

6 - Participação Técnica 
37 - Vinculada a ART 

37.1 - Profissional da ART Vinculada (Carteira) 
)000000CX)00000000O00300C 

>000000000C )000000000000400000000‹ 
:1000000000( :=000OCCOCCOOCOOCCOON 
Y000000000: ;5cc0000000coo&ow000« 

:)occococox xococcoaccocococoocoN 43 )000000000000000000300a )00000000000‹ 

Local e Data 

3oão Pessoa, 08 de Setembro 
de 2012 

Declaro com verdadeiras as informações acima 

30ABSO OGUEIRA DE CARVALHO 
C F - 40803120400 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

4iwiLx   
ASSINATURA DO CONTRATANTE 

Este Documento anota perante CREA-PB, para o• efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

(1)Boleto Pagável em qualquer agencia ncária, In ernet ou Casas 
L.otericas. 
(2)U ma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
gris de fiscalização. 
(3)A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
https://art.crea-rn.org.br/dIedcart,  informando a carteira do 

ofissional e o número da ART. 
(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 738499 

(5)ART e um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
(6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
'unto ao CREA-PB. 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] 
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Cedente 
	

Agencia/Código do Cedente 	Espécie 	Quantidade 

g Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parai ba. 	0011-6 / 00002111-3 	RS 
Nosso número 

00000000000738499 

Número do documento 
	

Cento 	 CPF/CEPCNPJ 
	

Vencimento 	 iVsJordocrjmento 

1603424865XXXX 
	

459535 	08667024000100 
	

18/09/2012 
	

40,00 

Instiuçõ'es (Texto de responsabilidade do cedente) 

1 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2012 - 00016034248655009615 -40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimento 	(-) Outras deduodes Mora / Multa (4-) Outros acréscimos e) Valor cobrado 

RECIBO DO SACADO 

eitiM I 001-9 00194.59536 50000.000005 00738.499219 1 54600000004000 

Sacado  
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

Ficha de Compensação 
Autentica4o meránica 

Corte na linha pontilhada 

witIXA FUNO(-)!CA FEDW1L 	!áb 
AI" 

jOINA: sorteios de .,;eq,w1.1.1 4,ira a sábadü, 
rem .  tã 

	

r! 	254-8t 	7 	 ame 
• 11 

10/ri/ 	H 2012 	ORA DF 13:3008 12. 
NI ,. 

fl, u,10642-9 	TERM 009103  44  
CAL IDADE: ARARA 	er) Ç. VINCULADA: 0038 	ia 

	

uai 	COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

:::41111 

DAIA DE VENCIMENTO: 18/09/2012 
VAU:* DO PAGAMENTO: 40,00 

	

5 	
0019459536 	50000000005 

 
' INV 

	

00-.7 	00738499219 i 54600000004000 	, . rm 

	

mm. 	 1, 
Disque CAIXA - 0800 726 0101 	mw 

CD 
Nd  Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 	:. 

	

g 	Reciamaoóes, sugestões e elogios 	O 

	

am 	www,caixa.gov,br 	e% 

	

O 	254-889338818-7 	
...  2> 
ma 
1. 

	

ai 	 Ao-- 
4A DO CLIENTE 

 Ww,  
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Page 1 of 1 

Gerado a partir do sltio da Secretaria do Tesouro Nacional 
SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

... 	''.... 	'''''. 
.i.: 	, ■-• 	• 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL .4 	w 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18322-0 

Número de Referência 

competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. 
ASSOC COM DE RAD1OD SONORA E DE SONS E IMAGEN 

CNP! ou CPF do Contribuinte 02.35024410001-56 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG 1 Gestão 410003 !00001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(--.) Valor do Principal 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduçóes 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNA2650F45C0125CE2A5312CFFDA4F3577) 

(-1-) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 

5830000000-9 20000254188-5 22049182023-0 50344000166-7 

 

1 1 

    

1 

 

1 

 

1 I I 

 

I 

 

11 

 

1 1 

           

02/10/2012 - BANCO DO BRASIL - 11:59:00 
146319949 	 0312 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

   

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM UNIAO 

 

Codigo de Barra,J 85830000000-9 20000254188-5 
22049182023-0 50344000156-7 

Data do pagamento 02/10/2012 
Valor em Dinheiro 20,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 20.00 

• 	 
NR.AUTENTICACAO F.509.9E8.146.Al2.D2A 
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FORMULÁRIO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1- Dados relativos à entidade 
Nome da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS ARARA 
Endereço 
completo 

RUA HERMES LIRA, N° 34, CENTRO, 
CEP 58.396-000 

Município ARARA UF PARAIBA 
CNPJ 02.350.344/0001-56 Validade ATIVO 
N Processo 53.730.000.587/1998 Licenciada X 	Sim 	Não 

Relação dos diretores da entidade 
Nome Endereço Cargo 
HAMILTON DA COSTA 
MEDEIROS 

RUA TOURINHO MORENO, 38, 
CENTRO, ARARA/PB 

PRESIDENTE 

HERÁCLITO HALLYSON 
SOUZA DE MEDEIROS 

RUA MARISIO MORENO, 55, 
CENTRO, ARARA-PB 

SECRETARIO 

FRANCISCO TARCISIO DE 
ASSIS 

RUA HERMES LIRA, 69 
CENTRO, ARARA/PB 

TESOUREIRO 

INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA RUA ANTONIO FELIPE DE 
ARRUDA, 03, CENTRO, 
ARARA/PB 

SUPLENTE DA 
DIRETORIA 

HERICLAPTON HALLYSON 
SOUZA DE MEDEIROS 

RUA TOURINHO MORENO, 38, 
CENTRO, ARARA/PB 

SUPLENTE DA 
DIRETORIA 

MARIA SIMONE SANTOS DE 
SOUZA 

RUA PADRE IBIAPINA S/N° 
CENTRO, ARARA/PB 

SUPLENTE DA 
DIRETORIA 

Data da eleição da diretoria e data de 

posse.  
14/12/2007 
01/01/2008 

Duração / mandato 05 ANOS 
31/12/2012 

A atual diretoria foi informada ao MC X 	Sim 	Não Obs: 	Anexar cópia do oficio ao MC 

Data da ultima alteração estatutária 29/01/2011 	Comunicado ao MC X 	Sim 	Não 

Data do Ato de 
Autorização 

07/11/2002 Data de emissão 
da Licença 

19/05/2003 -- Validade da 
Licença 

08/12/2012 
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Relação de entidades que compõe o Conselho Comunitário 	Não existe o Conselho 
Entidade Endereço CNPJ 
ASSOCIAÇÃO DOS ST RIACHO FUNDO, 08.583.791 /0001 - 
PEQUENOS PRODUTORES MUNICÍPIO DE ARARA-PB 31 
RURAIS DE RIACHO FUNDO 
ASSOCIAÇÃO DOS ST LAGOA DE PEDRA, 08.583.478/0001- 
PEQUENOS PRODUTORES MUNICÍPIO DE ARARA-PB 01 
RURAIS DE LAGOA DE 
PEDRA 
ASSOCIAÇÃO DOS ST URUCÚ, MUNICÍPIO DE 08.584252/0001- 
PEQUENOS PRODUTORES ARARA-PB 17 
RURAIS DE URUÇU 
ASSOCIAÇÃO DOS ST VOLTA DE BAIXO, 04.474.488/0001- 
PRODUTORES RURAIS EDE MUNICÍPIO DE ARARA/PB 40 
VOLTA DE BAIXO 
ASSOCIAÇÃO ST GAMELEIRO, MUNICÍPIO 01.058.433/0001- 
COMUNITÁRIA DOS DE ARARA-PB 60 
TRABALHADORES RURAIS 
DE GAMELEIRO 
ASSOCIAÇÃO ST SERROTE BRANCO, 03.193.680/0001- 
COMUNITÁRIA. DOS MUNICÍPIO DE ARARA/PB 03 
PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO SERROTE 
BRANCO 
ASSOCIAÇÃO DOS ST POÇO DO GADO, 08.833.830/0001- 
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE ARARA-PB 01 
SITIO POÇO DO GADO 
Anexar cópia da Ata da Assembléia que cria o Conselho Comunitário e Ata da ultima reunião do Conselho 

2 — Dados relativos à instalação 
Endereço da instalação 

Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000, Arara/PB 
Denominação de fantasia 
Canal 200 Freqüência 87,9 MHz Horário de 

funcionamento 
00:00 às 24:00 

Coordenadas Geográficas do local da instalação 
Valores Autorizados 
Latitude 06°49'50"S Longitude 035°45'41"W 
Valores Medidos 
Latitude 06°49'50"S Longitude 	, 035°45'41"W 

Descrição dos equipamentos de estúdio 
Tipo Fabricante Modelo 
Transmissor Apel ATFM-RC 
Misturador de ãudio Apel AP-8X 
Processador de Voz Apel AVP-02 
Audio Processador/Gerador de Estéreo Apel AP-06-GE 
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Existem equipamentos de segurança na instalação (incêndio) ? Sim Não 
A entidade possui nota fiscal e cópia da certificação de 
equipamentos ? 

x Sim Não 

A entidade possui cópia de toda documentação enviada ao MC ? x Sim Não 

Equipamentos Utilizados 
Tipo Fabricante Modelo 
ANALISADOR DE ESPECTRO ROHDE & SCHWARZ FSH8 

ANALISADOR DE 
MODULAÇÃO E ÁUDIO 

HP 9801 B 

WATTÉMETRO BIRD 43 
CARGA FANTASMA DE RF BIRD 

As informações constantes no presente Formulário 
sua realização. 

Representante da entidade: HAMILTON DA 

Declaro serem verdadeiras as informações 

Responsável pela vistoria: JOABSON NOGUEIRA 
CREA: 160342486-5 

de Vistoria corresponde aquelas 

COSTA MEDEIROS A...%.inatur‘a,U,k 

aqui contidas, 

Local e data: Arara — PB, 

observadas na data de 

efr~, 

de setembro de 2012 

DE CARVALH 	Assinatura.  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECES
sÁRioNA 

 VISTORIA 
• Estatutos da entidade (inclusive com alterações) 
• Cópia do cartão do CNPJ 
• Cópia da Licença de Funcionamento 
• Grade de programação aprovada 
• CNPJ das entidades participantes do Conselho Comunitário 
• Cópia dos documentos dos diretores atuais (RG, CPF, Comprovante de Residência, 

Documento Militar) 
• Cópia do Oficio que informou a atual Diretoria 
• Cópia do Certificado de homologação do transmissor 
• Cópia das Atas: 
• Eleição da atual diretoria 
• Criação do Conselho Comunitário 
• Aprovação da grade de programação por parte do Conselho 
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ii(:(5))), 
87,9Mp.. 

À). 
	

A 

:JAps. 	A 5?,;(1p 

coo 
69. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ 
02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 -
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Arara/PB, 06 de janeiro de 2011. 

Oficio n° 001/2011/ACRASSIA. 

Ref.: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. Processo n° 53.730.000.587/1998. 

Seu Oficio n° 7443/2010/RADCO1VI/DOS/SSCE-MC, de 23 de novembro de 
2010(Recebido em 09/12/2010). 

Excelentissimd SenhOr:MinitrO 

Prezados Senhores. 

Tendo em vista a solicitação ,de documentação:Ontidade autorizada, relacionados no 
Oficio acima referido, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE,:,:,;RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS IMAGENS ARARA, pdi-s'eu PresidenterqUe á 'esta subácreve, 
vem, tempestivamente ..::perante Vossa Excelência, apresentar os documentos abaixo 
relacionados com  trintai.::é•:nma (31). laudas;.para o seu 4.'Vido arqui~ento junto aos autos 
do Processo n° 53.7303.X10.587/1998.;:.a:se .  

1) Cópia da Ata éle:yOtação e apuração eleiç 
2) Ata de Posseda Diretoria:,e¡ otiSe 	jgc 
3) Prova que seu diretores sara brasileiros natos (subitergaline 	da Norffia  

CornffieffieMar n° 0/2 
4) ::Declaração compretendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

(subitem 7.1, alínea 	dá Norma Complementar n° 01/2004); 
5) Decla.raçNo de que todos os dirigentes residem na área da comunidade atendida pela 

estação(subitern 7.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004); 
6) Declaração de que a entidade não tem em seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que,., nessas condicões:;,  participem de. outra detentora 4::autowpg.a. execução 
de qualquer modalidade de serviço de rádiOdifUsàO:.(subiteni 7 f., aiírieá 	da Norma 
COmplémentar n°01/2004);  

7) Declaração especificando o endereço completo da sede da entidade (subitem 7.1, 
alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004); 

8) Relação dos associados (subitem 7.1, alínea "d", da Norma Complementar n° 
01/2004); 

9) Ata de eleição e posse do Conselho Comunitário. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

de Estado das Comunicações, 

failah,,c1,412imudui 
erakte 	fe Registrai 

Rua Canto Pinheiro de Abreu, 28 
CEP 58396-000•ARARA-PAP 

Presid nte 
1 OUT. 2012 

Vagner José dos S. Ates - Tabelião 
Marcos bisão Machado da SM -Fscrevene 
Ludia Soaras da Uva W2chado-Nrcwnte 

Hamilton da C 

oys, im ■-• "1110-11- c rccuio 1KAL 
Ruo  CAncficio Pinholro do Abrou. 	28. coot,o c  P 60394:1-000, ArnroVP8. Forro (83) 3362,-1045 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 
o original que me foi exibido. Dou fé. 
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N° DOCUMENTO DE IDENT■ PJCAC4.0 DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

• lk 

nuaRicA E MAT. LIQ1 PR 
SlGNATURE DE LA GE-NI -r. " 	CP.  ietW ••■-, 

"Rkfb' 

M'at- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE  RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FO0463 16 

1 

co0,00 L,..„".„B,_ 2 3 6 9 4 4 5 1 5 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CORRETOR  
BRÈSIL 

CATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM EP 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVAS DE L1VRA1SON 

AR 

h 

/ 	 

h 

/ 	 
h 

••• 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRiO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

NMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
	 TINA TA IRE 

_SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA (SSCE).  1 1 	 1  

É 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS (DOS). 

CEsplanada dos Ministérios Bloco "R"— 3° andar - Anexo Oeste - Sala 300. UF 

1 
PAIS / PA NE  

I  

_CEP 70.044-900 - Brasilia - DF. 

DECLARACAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO). D!SCRIMINACION 

oçjle-io Da(  0A1  CRNSS-)A )e 0G joi102014  

III 	III 	ili 

NATUREZA DO ENVIO1 NATURE DE LENVOI 

	 PRIORITAFM/ PR/OR/TA/RE 

1 I EMS 

SEGURADO VALEUR DECLARE I 	k 
CARIMBO DE ENTREGA 
UMIDADE PÇ,DEST1NO 

GURF,„..61YOE DES,T.INATION 

AGS1N USADO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RECEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 

Chefe 
'1/(m da Silua pinho  41 	2,t4

C 	

DATE DE LIVRA-n(3N 

o 94 
OME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE 

114 x 18G rim 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON =ALE DE LEXPEDITEUR 

Reriletente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 	 

Rua Padre Ibiapira n° 08, Centro, 

CEP 58.396-000 - Arara/PB 
CIDADE / LOCALITÉ 

1P A lQ4 

o 
o 1 OUT. 2012 

05 z a c o 

(Processo n° 53.730.000.587/1998). 

o 
Serviço Notard e Registrai 

' Reit Oiktido-Igimefra derlAbt, ,° 
CEP 58396-000 •ARARA • PAR 

UF 

rb BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Ruo 0Selçado Plrrhoko do A4cou, n° O. centro 
P 68390-000. Arere/PB, Fona (M ) 334,9-10,16 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia. reprodução fiel 

original que me foi exibido. Dou fé. 

  

Vagner José dos S. Atires -Tabellán 
Marcos tibálan Machado á Silva-~.. 
Luãia Siares da Sita lilachado-Fscrenle 
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87,9mhz 

i  RARA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SO 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNP - 
02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Arara/PB, 06 de fevereiro de 2011. 

UMA RÁDIO A SERVIÇO N COMUNIDADE 

Oficio n° 003/2011/ACRASSIA. 

Ref.: DOCUMENTAÇÃO PARA ARQUIVAMENTO. ATA E ESTATUTO 
(Consolidação Estatutária). Processo n° 53.730.000.587/1998. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

Prezados Senhores. 

Tendo em vista a alteração estatutária (consolidação) da entidade autorizada, nos 
termos do artigo 53 e seguintes, combinados com o artigo 2.031, todos do Código Civil, ainda 
com arrimo na Norma complementar 01/2004, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, por seu presidente, que 
a esta subscreve, vem, tempestivamente perante Vossa Excelência, apresentar os documentos 
abaixo relacionados com vinte e duas (22) laudas, para o seu devido arquivamento junto aos 

autos do Processo n° 53.730.000.587/1998,  a seguir: 

1) Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 29 de janeiro de 2.011, que aprovou a 
Consolidação do Estatuto da Entidade, devidamente registrado sob n° 305, protocolo 
"A", livro B-02, fls, 153, em 31 de janeiro de 2.011, no Cartório de Registro 
competente, conforme via original inclusa (docs. 01 e 02); 

2) Estatuto Social (Consolidação), devidamente registrado sob n° 020, protocolo "A", 
livro A-01, fls, 054, em 31 de janeiro de 2.011, no Cartório de Regi,ro competente, 
conforme via original inclusa (docs. 03 e 22). 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Jectuujk‘  4A, ~W,04 , 
Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente da ACRASSIA 

Serviço itritelial e Registrat 
Rua Cândido Pinheiro de iib,-éu 

CEP 58396-00• ARARA- PAR 

01 	2t112 

Vagne; José dos S. Aves-Tabelião 
Mucos Uairan Machado da UR-Escrevente 
Luago Siares da Saha Machado-Escreme 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo C.AndlOo Pinholro do Atirou. n° 25, centro 

CEP 6839e-000. ArenvPc. Fona (03) 3-N33-104G 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 
o original que me foi exibido. Dou fé. 
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h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

. . 
CORREIO  

AVIS CNO7 
BRASIL 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUR 

AR (` PB 23694462 5 atum 
BR 

PREENCHER COM LETRA DE,tORMA 

/_/ 
h 

TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTAT1VES DE L1VRAISON 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Cândido Pinheiro doa:Irou, 28, contro 

CEP 58390-000. Areis /PB. Fox! 933/3369-1045 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel 
o original que e foi exibido. Dou fé. 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

I 	I 	1 

.IS 1 PAYS 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATA IRE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

_JSECRETARIA DE SERVIÇOS {3E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EN

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 32  andar — Anexo Oeste —Sala 3001 I I 	I 	I I L 

CEICEP 70.044 — 900 - Brasilia — DF. 

Processo n9  53.730.000.587/1998 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) r DISCRIMINACION 

Cl-0 N COSI WiliACR4W )  — Á—C" A A.  
til 

Si-R-ru-aD 	(e)Diu'ou bNçie,-)  

NATUREZA DO ENVIO ! NATURE DE L'ENVOI 

,F-7  PRIORITÁRIA / PRIOR1TAIRE 

EMS 

E SEGURADO! VALEUIR DÉCLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR SIGNATURE DU RECEPTEUR 

rlit/1  NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 'NOM 	DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DAT E LI' 	ION 

/Ir&  /1 

CARIMBO DE ENTREGA 
eiLJNIO! iá" 

• 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

	 RUBRICA E MAT. DO 	R -+ts • 	—yw  
SIGNATURE DE GA 	 ''11:(14.4 :5 tã .ãcn  

• 	 Ag. de 	rreios 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RE UR DAN LE VERS 
N°R/1-7; 

4. 

114 x 166 mm 75240203-0 FC0463 / 16 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPED1TEUR 

Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA. 

Rua Padre Ibiapina, n9 08, Centro. 

CEP 58.396-000  -  Arara/PB.  
■ 11••■ 

(1) II 	 ; 	rop.5 6,0 	„ ,/ , 	s, 	71:1 ! 	I ) 
CIDADE / 1.0CALITÉ 

0(  

A ,e 	,R 11; 	1 I 	 I 1 	 r,s BRASIL 

c 2 5 
Serviço Notarial e Registrai 
Rua Cândido Pinheiro de Abreu 
CEP 58396.000• ARARA -P 

1 OUT, 2012 

Vagner José dos S. Alves -Tabdão 
Wrcos libiraàn Machado da Siva-Esaeketta 
Luci% Scares da Silva Madlado-Esaverã 
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87,9mh. 

ARA 
FM 

UMA RADIO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

Servico Notarei e Registrai 
Rua dáadido Pinheiro de Abreu, 28 

CEP sans-000. ARARA - PARAá 

C. 
0 1 OUT. 2B2 

Arara/PB, 04 de maio de 2012. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua C3ndleo PInhoiro Oo Abro.. n° 223, contra 

CCP Sa3pc-000. grardPQ tono  (83) 3349-1045 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópi reprodução fiel 
do original q me 	xibido. Dou fé. 

Oficio n° 001/2012/ACRASS 

Végref José dos S. aves • Tabeliáo 
lhas IJOira:an Cátia da SM-Ezreverte 
Lecãa Sares da Siara Muharia-Escre,e;r.-  

elAs  Co • 

Ra..  63 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONO 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 - 87,9 	CNPJ ri° 
02350.344/0001-56-Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 -
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Processo e 53'1730.000.587/1998  (Processo Principal). 

Ref.: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO À ENTIDADE AUTORIZADA - Nossos 
Protocolos sob es: 53000.001661/2011, 53000.008150/2011 e 53000.013002/2011  

Processo no 53.730.000.587/1998  (Processo Principal). 

Seu Oficio n°  6048/2011/CGRODEOC/SCE-MC de 06 de outubro de 2011 (doo. anexo). 
ti 

Senhor, Ministro de Estado das Comunicações, 

Prezados Senhores. 

Em atenção a vosso oficio n°  6048/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 06 de outubro 
de 2011 (doc. anexo), bem como, de nosso oficio n°  005/2011/ACRASSIA/RWde 18/11/2011, 
de pedido de prorrogação de prazo para as providências cabíveis, vem, mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, apresentar os documentos solicitados que abaixo relacionados e os 
quais seguem anexos, para a sua juntada ao processo principal e arquivamento: 

1) Cópia do oficio n°  6048/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 06 de outubro de 
2011; 

2) Nosso oficio n°  005/2011/ACRASSWRC, de 18 de novembro de 2011, com 
pedido de prorrogação de prazo, pelas circunstâncias ocorridas; 

3) Cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária devidamente registrada sob n° 
ordem 1.091 no livro "A". Registrado no Livro A-02, folhas 01 verso/02, número 
de ordem 033, em 23/04/2012. 

4) Certidao cartorária, certificando às fls 054, do livro n° A-01, em 23/04/2012, 
consta a averbação 01/020, referente a alteração estatutária dos artigos 1°, 6°, 17, 
parágrafo único, artigo 23 e revogação do artigo 5°, do Estatuto Social; 
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Serviço Notaria' e 
Rua Cendido aheilo de Abriu, 28 
CE° 53355-000 - ARARA•PARAI 

O 1 ui.o. 2u1 7. 

\inflar .70d du S. Ais -Tabdão 
Unos 'Utral Ltetett SM-Eszede:-  
IJJ2á Swres Sbe lifedrzdu-Emetile 

sta Medeiros 

CPF 288375.254-00 

Diretor Presidente da ACRASSIMRC 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Cândido Palhoind de ~ou. a° 28. cone CCP W3~ arara,P121. Fe.* 05J/336R-104S 

AUTENTICAÇÃO 
i"entico esta cópia. reprodução fiel 

do originar e me foi exibido. Dou fé. 

Termos ene que, 

Pede e espera deferimento. 

ao 
ly 

iik 6-y-cq5 
vlir • ilip 

5) Relatório resumido da grade de programação da emissora, com a respecti 	. 
de presença à reunião, de todos os integrantes do Conselho Comunitário e; 	

cç+ 

Por fim, peço por obséquio informar qual o valor das despesas postais de envio das 
cópias do processo n° 53.730.000.587/1998, a ser depositado juntamente com os custos das 
cópias mencionadas, conforme anteriormente solicitado. 
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75240203-0 FC0463 / 16 114x186mm 

A101 

Serviço 	
'9'17 

Serviço Notarial e Regis 
1,e,et.c4,44,a pi ii,d  de: td,•,, 
CEP 58396-000 -ARARA -P' 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 	I 	I 	I 

II  R ,P A 

g 1 OUT. Z012 	A 
di 

BRASIL 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE ) NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

Ru. CArclIdo Pinheiro do Alarou, riZO.corotr 
41839e-000. ~PB. Fane g3.3) 53■39-1045 

AUTENTICAÇÃO 
enfito esta cópia. reprodução fiel 
original que me foi exibido. Dou fé. 

CIDADE / LOCALITÉ 

P B 50542560 1 B R  

9 c 5 o o o 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 

É I EUREULME 

. 	 . _ ._ • 

POSTA UNIDADE DE 

SRÈSIL 

AV,ISérDE-' , 
ECEBIM ENTO 

AVIS ri 7 1,, „ 

DATA DE POS EM / A DE DÉPOT • 

CORREIOS 

Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA. 

Rua Padre Ibiapina, n2 OS, Centro. 

CEP 58.396-000 - Arara/PB. 

Vagoer José dos S. Alves -Taberiáo 
Ubiran Modo da 

LUC& SC2IES da SiIVR NI3Ch 
k! 	111  

A 

fLe,  rary'rii. agiu_ 

PRIORITÁRIA! PRÍORITA1RE 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENMOI 

	I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 1 1  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA  
ENDEREÇO  

ADR  DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — Ed. Anexo Ala Oeste — Sala 300 

Processo n2 53.730.000.587/1998 

I  

1 	1 	! 	1 	1 

CEP I CODE POSTAL CEP 70.044 —900 - Brasilia — DF. . 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO VERIFICAÇÃO) / DiSCRiM/NAO/ON 

	

GRalD Al 2  co/i/ Á'2 censs ■AAr, 	 
ASSIN),- i  LIRA DO RECEBEDOR / SIGNATURA D RECEPTEUR 

(.9"" 	ell'C 'C'.;;;", 'jf Ir'  -•'". • 

j  

. 	.• 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DLTOUR DANS LE VERS 

I EMS 

-ME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM úseue.N.,  
let,7 

PO.EIr410 	—"C  
O c 5E3 67 

t) 

SEGURADO! VALEUR DECLARE 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA 
SIGNATURE DE LAGENT 

• ̂ 	• 	„ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE 	10?, 

19 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADUE.DESTINO 

BURE,44.0/ELCSAMAT1ON 

Az),  

14,N. 20'2  
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xiíA  

FM 
UMA RÁDIO Á 5EkklçO DA COMNIUDE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONO 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz.'''NPJ" 
02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro,,,' 
58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 199 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

sá 

  

DE AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO kliP  
DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA. 	 4)I? t • 

Aos sete (07) dias do mês de janeiro de dois mil e doze (2012), às nove (09) horas em 
convocação feita pelo presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária na sede da emissora, as associações e entidades civis sem 
fins lucrativos, na forma do artigo 27 do diploma estatutário da associação, para tratar dos 
objetivos, eleição e posse do Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA. Aberta a seção pelo 
senhor Hamilton da Costa Medeiros, presidente da associação, fez a chamada nominal das 
entidades convidadas, agradecendo a presença de todos a seguir relacionados: I.) 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE LAGOA DE PEDRA, 
CNPJ n° 08.583.478/0001-01, por seu presidente ORLANDO FRANCISCO DE 
AGUIAR, RG n° 1.072.022 SSP/PB e CPF n° 675.959.014-72; ASSOCIACAO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE URUÇÚ, CNPJ n° 08.584.252/0001-17, por 
seu presidente JOÃO BATISTA FELINTO DOS SANTOS, RG n° 2.885.549 SSP/PB, e 
CPF n° 064.447.534-06; 3) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE GAMELEIRO, CNPJ N° 01.058.433/0001-60, por sua Presidente 
VERÔNICA PEREIRA FAUSTINO, RG n° 1.815.815 SSP/PB e CPF n° 964.657.434-34; 
D. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
SERROTE BRANCO CNPJ n° 03.193.680/0001-03, por sua Presidente MARIA 
NESSÔEMIA LOPES DE MEDEIROS, RG n° 990.266 SSP/PB e CPF n° 456.727.844- 
53; 5) ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE VOLTA DE BAIXO, CNPJ 
n° 04.474.488/0001-40, por sua presidente GILDA AGUIAR DE LIMA BATISTA, RG 
n° 2811.789 SSP/PB e CPF n° 055.019.534-39; 6) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO SÍTIO POÇO DO GADO, CNPJ n° 08.833.830/0001-01, por seu presidente 
JOÃO BATISTA DA SILVA, RG n° 2.737.285 SSP/PB e CPF n° 013.374.204-09; D 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE RIACHO FUNDO, 
CNPJ n° 08.583.791/0001-31, por seu presidente JOSÉ FRANCISCO LIMA DOS 
SANTOS, RG n° 447.115 SSP/PB e CPF n° 916.680.264-49. Em seguida esplanou que a 
pauta da assembléia concentra na eleição e posse do Conselho Comunitário, com mandato de 
dois(02) anos, iniciando-se em 04 de janeiro de 2012, com término em 04 de janeiro de 2.014, 
bem como, tratar dos objetivos e prerrogativas do Conselho Comunitário, constantes nos 
artigos 27, do diploma estatutário e da avaliação e aprovação do relatório resumido da grade 
de programação da emissora, nos termos do subitem 21.41.1 da Norma Complementar 
01/2011. Por conseguinte, o presidente da associação propôs aos presentes a formação de uma 
chapa para eleição dos membros do Conselho Comunitário, pelos quais estes apresentaram 
com a formação de chapa única os membros representantes do Conselho Comunitário com a 
seguinte composição: Presidente do Conselho Comunitário JOSÉ FRANCISCO LIMA 
DOS SANTOS, representante da ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE RIACHO FUNDO; Secretária do Conselho Comunitário MARIA 
NESSÔEMIA LOPES DE MEDEIROS, representante da ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SERROTE 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE 1)0 CONSELHO COMUNITÁRIO E %lb 
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BRANCO; e Suplente do Conselho Comunitário VERÔNICA PEREIRA FAUSTINO, 
representante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE GAMELEIRO. Após a apresentação da chapa e tendo-se observado haver o consenso d 
todos os presentes, foi eleita por aclamação na forma apresentada, e acatada de pleno direito 
pelo presidente da associação, que chamou os eleitos à mesa na seguinte ordem: Presidente 
do Conselho Comunitário JOSÉ FRANCISCO LIMA DOS SANTOS;  Secretária 
do Conselho Comunitário MARIA NESSÔEMIA LOPES DE MEDEIROS; 
Suplente do Conselho Comunitário VERÔNICA PEREIRA FAUSTINO.  Dan 
prosseguimento aos trabalhos, o presidente da associação deu POSSE aos memb 
representantes do Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA para o mandato de 
dois(02) anos, iniciando-se em 04 de janeiro de 2012, com término em 04 de janeiro de 2.014. 
Após empossados, juntamente com os demais membros do Conselho Comunitário, o 
presidente da associação apresentou aos mesmos, a estruturação da grade de programação da 
emissora, que lida pelo secretário do Conselho na presença de todos com as devidas 
explicações de seu conteúdo programático, foi elaborado o relatório resumido e, por 
conseguinte, a mesma foi aprovada por unanimidade, cabendo ainda, a direção da emissora, 
fazer os ajustes necessários, com fim de adequação de horários de programas jornalísticos, 
culturais e esportivos, com objetivos de atender aos interesses da comunidade atendida, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Por fim, todos os 
presentes manifestaram seus apoios em solene ato à iniciativa e trabalhos da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 
desenvolvidos ao longo de seu funcionamento em prol da comunidade na área de radiodifusão 
comunitária. Nada mais havendo a tratar, o presidente da associação agradeceu a todos o 
manifesto de apoio que recebe a entidade, deu por encerrados os trabalhos da Assembléia 
Geral Extraordinária às onze (11) horas, mandando lavrar a presente ata, que lavrada por mim, 
secretário da associação que firmo abaixo, juntamente com o presidente para seus efeitos 
legais. Arara/PB, 07 de janeiro de 2012.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

aL.A,  dc,  iwtíliyuguA, 
Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente da Associação Comunitária Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara. 

Heráclito Hallyson Souza de edeiros 

Secretário da Associação Comunitária Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara. 

DÓS SANTOS ( 

Presidente do Conselho Comunitário. 

\I'LLA.--) 	 LefiA CIL 	fr i-e112747  
MARIA NESSÔEMIA LOPES DE MEDEIROS 

Secretária do Conselho Comunitário 
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Reconheço, por autenticidade a(s) firma(s) e 2 ietra(s) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fë. 
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Reconheço, por autenticidade a(s) firma(s) e a letra(s) de 
JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS e de MARIA 
NESSOEMIA LOPES DE MEDEIROS. Dou fé. 

Arara/Paraíba, 28 de SETEMBRO de 2012. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI 

.„0  
, .....,,,,,,......._.L._,.........„.4_,..„,,,, 

.,...,-, iotaria1 e 4 ... 

-fit- -• 	..., , 	.. 
1 c':',  Ião uvid.0 i,.;:.,c,Éâdo da Silo 

Esc;"&w,nte 

il‘r• A RA -.,,,, PARP`k ,,......,,,..,..  

e  
cia do Re 

r JOSÉ JUN SinJur,c4lvos Totondttionl 
:tf arrx Odiraldri Yartiodo gf, .rifm? i:Sereuenin Autroutln 

• supC,10■1416.Norns.f,A%.1..-0.4 Longa 	_ 	_ _ 	
Krnan'ennulia n'iín,,Krrornd gorrimmte • 	_ btrnrr011^. Mr." V., 0:.”.93t4. 100, 

REGISTRO DE TITULOS. DOCUMENTOS E PESSOA .11112101CA 
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- • 	ai! ;1.28 de SETEMBRO de 2012.   

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA LI 
Arara/Paraiba 

figner José dos Santos Aires 
Tabelião 

Arcos  Ifbálálhfarbado da Sitba 
Escrevente Autorizado 	r 

• LiÉllii  Soares da Sã Maehide 
Escrevente 
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PB 

C 3 017 2012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" 

Ed. Anexo Ala Oeste — Sala 300 

CEP 70.044 — 900 - Brasília — DF. 

Processo n2  53.730.00. .387/19 31 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 

E DE SONS E IMAGENS ARARA. 

Rua Hermes Lira, n9  34, Centro. 

CEP 58.396-000 - Arara/PB. 

DESCRIÇÃO DE CONTEÚDO: Ofício n2,003/2012/ACRÁSSIAMC — Reque-
rimento para renovação da Outorga .a execuçãâ serviço de Radio-

difusão Comunitária e documentação anexa (EB CA U.M.S.) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
cornem/ 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.04787312012 	 Localidade/UF: 	ARARA/PB 

ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

1 	Canal: 200 

..,c2 Fls. 	da 

	

Rubrica  	J as'  

40 1 

- 
ct,  

Co 

4P1  .01,( ) 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar os seguintes documentos: 

a) ata de eleição dos atuais dirigentes; 
b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 
c) certidões do subitem 10.8 da Norma; e 
d) adequação do estatuto social, pois o mandato é de 5 anos. 

    

14/052013 

  

PAgine 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1345/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.047873/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arara / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a_ 	Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
nf/CGRC 
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carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea `1" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea 	subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

IX. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do art. 18° ao disposto no subitem 8.2, alínea "h.3" da Norma n° 
01/2011, conforme transcrição a seguir: 

"O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 

deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(-.) 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 

ao máximo de 4 (quatro ) anos,  sendo admitida uma recondução. 

X. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas„ 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

nf/53000.047873/2012/CGRC 
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`ÁLLA 	EHOEMMING 
Chefe de Serviço 

 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ° 1345/2013/CGRC/SCE-MC. 

5. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de maio de 2013. 

Brasília, de maio de 2013. 

    

SAMIR • NDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.047873/2012/CGRC 
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de maio de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° „2 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 11 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara 
Rua Hermes Lira, 34, Centro 
58.396-000 	Arara — PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047873/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047873/2012, na 
localidade de Arara / PB, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1345/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Aten.cios ente, 

SAMIR A 	1 O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício n° 002/2013/ACRASSIA/ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS 

E IMAGENS ARARA - ZYL 735 - 87,9 MHz. CNPJ n2  02.350.344/0001-

56-Rua Hermes Lira, n2 34, Centro, CEP 58.396-000 - Arara/PB. 

Fundada em 14 de dezembro de 1997 - Reconhecida de Utilidade 

Pública Municipal Lei n2 03/1999. UMA RÁDIO ASEM:OU COIMCE 

Processo n° 53.000.047.873/2012 

Arara/PB, 26 de junho de 2013. 

como?  

L1 

—9. As.  	3   
3.2: Rubrica 

£5,  

Ref.: REQUERIMENTO PAIA RENOVAI  

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  -  E 

n2 53.000.047.873/2  

Cumprimento ao Orici 

docs.), recebido em 2. 

~ODA OUTORGA 	EXECUÇAO DO SERVIÇO DE 

OCUMENjS COMWM ARES - PrOCesso 

n br Ministro de Estála das Comunicações, 

Prezados Senhores. 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

mscnta no CNP.' tobt n'''02.350.344/0001-56 com Sede a Rua HeYmes Lura,' n2  34 
Centro, na cidade de Arara, Estado da Paraiba; CEP 58.396-000, por seu presidente, que a 

esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, encaminhar em anexo, os documentos em 

originais (71 laudas), em cumprimento ao ofício acima mencionado, que passamos a 

delinear: 

a) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal [08 docs.]; 

b) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual [08 docs.]; 

c) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Eleitoral [08 docs.]; 

d) Certidões de Antecedentes Criminais da Policia Federal [ 07 docs.]; 

e) Certidões de Antecedentes Criminais da Polícia do Estado-IPC [06 docs.]; 

f) Certidão de Regularidade Fiscal das Fazendas Estadual e Municipal [02 docs.]; 

g) Certificado de regularidade do FGTS [01 doc.]; 

h) Ata de Votação e Apuração de Eleição, apontado sob n2  de ordem 1.302 no livro 

"A". Registrado sob n2 de ordem 068, no livro A-02 [02 docs.]; 
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i) Ata de Posse, apontado sob n2  de ordem 1.303 no livro "A". Registrado sob n2 • e 

ordem 069, no livro A-02 [02 docs.]; 

j) Dedaração, Prova de Brasileiros Natos e Comprovantes de CPF's, subitem 8.1, 

alíneas "e" e "j" da Norma Complementar n2  01/2011[13 docs.]; 

k) Declaração que todos os dirigentes residem na área da comunidade atendida 

pela estação e Comprovantes de Residência subitem 8.1, alíneas "f" e "k" e, 

subalinea LU" da Norma Complementar n2  01/2011 [09 docs.]; 

1) Declaração ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, 

subitem 8.1, alíneas "g", da Norma Complementar n2  01/2011 [1 doc.]; 

m) Declaração que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 

de associados, pessoas que participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão(subitem 8.1 

alinea 1" subalinea "f2" da Norma Complementar n2 01/2011 [01 doc.]; 

n) Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária do Artigo 18, 

apontado $:),Í;) j 2,;Ae  ardem1.306 no livro "A". Registrado sob n2 de ordem 070, 

no livro A-02[02 

o) Certidão de 	AWrIpatãe;  ,̀ as fls, 54, do livro A-01, averbação 02/020, de 

10/06/2013, refekente à alteração estatutária do artigo 18 [01 doc.]. 

v.- 
5.." 

Excelência, se digne conceder' -prorrogação de prazo de 

trinta(30)dias 	para a apr,,se: nta o  das,.Cert  ,., Certidões da Policia do Estado-PC de HAMILTON DA 
.  

.. 	.,--: -::- 
COSTA . MEDEIROS e -:1Át ., DA. 	SILV 	DbNÇA LIMk- Certidão:.CO4iiina da Fáje da 
	  _.,,,:: 	• 	. ....... 	 ,,- .,:.  

Nacional  e:•da:Seguirldáée  Sodas 	de Antecede ..:. da Policia 

	

.., 	I 

de HAMILTON. 	DA,XOSt :':MEDEIR  09Çggie. s 	6  , .r.  
demora daentreép re : dá .46 ' ocumeot 	aquele 	pelo exere pleno:Ae 

Direito e.Justr 

'Termos ernqüe, 	 

Pede e espera deferimento': 

amOton do Costa Medeiros 
CPF n2  288.375.254-00 

Diretor Presidente da ACRASSIA/RC 
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Qa0219-24,  aui Q,1(0-.6//0Á3 

Brasília, PI de maio de 2013. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília - 
(61) 3311-6281 

DF 

Oficio n° „2 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara 
Rua Hermes Lira, 34, Centro 
58.396-000 	Arara — PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047873/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Trado em vista a análise realizada no processo n° 53000.047873/2012, na 
localidade de Arara / PB, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1345/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por "uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR 	1 O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. ; 

1D 	V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", ç'1,1)) 
da Norma n° 1/2011. 

4 	VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

IX. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do art. 18° ao disposto no subitem 8.2, alínea "h.3" da Norma n° 
01/2011, conforme transcrição a seguir: 

"O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 

deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 

ao máximo de 4 (quatro) ) anos,  sendo admitida uma recondução. 

X. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas„ 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor. relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

nf/53000.047873/2012/CGRC 
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.............................. .... ..__.._.....______--. 

SAMIR A • DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

5. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília. 1  'Ll de maio de 2013. 

   

  

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 345/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de maio de 2013. 

c 
■ 

nf/53000.047873/2012/CGRC 
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Untilied Docurnent 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°201300123636 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

CPF: 288.375.254-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:12:16 

Enderecos:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Rris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Viiarim M eira, s/n - Liberdade, UM: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarab ira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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6/13 UnIttled Document 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300137775 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 

CPF: 040.353.904-88 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

--- Atenção: 

A . 
	.. 	 . 	_. 
autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 

entenda necessário, no endereço http://www.ifpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP3 e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 21/6/2013 05:32:15 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarab ira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 
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6113 	 Urditled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300123646 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 

CPF: 342.884.304-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPI e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:14:56 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vtlarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarab ira - Rua Augusto de A Ime ida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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6/13 	 Untited Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

No 201300123653 

CERTIDÃO  DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO 05 REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

INACIO SIMPLICIO DE LIMA 

CPF: 044.335.874-51 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP3 e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:16:16 

Enderecos:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira. - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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6/13 	 Uniitled Docurnerrt 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°201300123662 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza : Criminai 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
CPF: 060.708.014-07 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:18:01 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Bris amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Melro, s/n - Liberdade, C.C.P: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de A lmeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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6113 	 Untitied Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

No 201300123670 

CERTIDÃO  DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FRANCISCO DE ASSIS REIS 

CPF: 207.434.754-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP3 e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:19:36 

Endere os: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83)2108-4040 

Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 

Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarab ira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 

Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Página 1 of 1 

N° 
201300132330 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
ESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

iEVERINO ALVES FERREIRA 
.;PF: 953.510.004-15 

1999176 SSP/PB 
certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(; 1 página(s). 

estam os seguintes feitos: 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgado.  

Campina Grande, 13 de junho de 2013. (14:59h) 

o  
Roz ,'achado de Miranda Correia 
Seção de Distribuição e Certidões 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2013.00132330-0 

OBS: ESTA CERTIDÃO NÃO ABRANGE EVENTUAIS 
PROCESSOS EM SEGREDO DE JUSTIÇA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1°  da Resolução 121 esta certidão não apresenta partes em beneficio de Sursis. 
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 	1 página(s). 
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V13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Na 201300123688 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA 

CPF: 953.510.004-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005- 
GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br  por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNP] e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 3/6/2013 10:22:40 

Endereços:  
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - 'kis amar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 
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TRIBIAÇÃO DE FEITOS 
RIORES A DATA DE 
ONSTA CONTRA: 

CERTIFICO QUE, EM PES 
ATIVOS NOS CARTÓRIO 
26/06/2013, EM TODAS 

HAMILTON DA COSTA MED 
CPF: 288.375.254-00 
Mãe: JOSEFA SALUSTIANA 	MEDEIROS 
Pai: AILTON DA COSTA MEDEIROS 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130625005023-51 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE. DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

coMuri - 
<:7 

.2 Fls. 	1'01, N 
 

'I..>. Rubrica 	j11:_k 
el, 

.--Y 

10h52min 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°  17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n°  do documenta constante nesta certidão for informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade) 
3- Esta Certidão não terá validade  para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - RJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessária,: 
io endereço http://www_tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias_ 

LIX.P6L1:5 

CAMPINA GRANDE, 26 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, sin, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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CERTIFICO QUE, EM PESA:RE:~ 
ATIVOS NOS CARTÓRIO' 
11/06/2013, EM TODAS A 

HERACLITO HALLYSON SOUZA DE JPAEDEIR 
CPF: 040.353.904-88 
Mãe: MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS • 

RIBUIÇÃO DE FEITOS 
ERIORES A DATA DE 

ONSTA CONTRA: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130603004182-23 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

11h45min 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado controlando com o documento original (ex: CPF e ldentidade)., 

3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 

5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessana:: 
no endereço http://www.tjpb.jus.br  por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, sfri, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e identidade). 
3- Esta Certidão não terá validadé:para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dadoã:fOrnecidos pelo solicitante, ficando ressalvados ,os registros cadastrados de forma 
diversa_ 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico PJE. 

CERTIFICO QUE, EM PESQUiSA REAL ADA N S•RE I 

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU  ESPECIAL 
11/06/2013, EM TODAS AS C-OMAROAS DO ESTAD 

FRANCISCO TARCISIO DE 	ASS:S 
CPF: 342.884.304-53 
Mãe: ENITE PEREIRA DE LIMA 

TRIBUICÃO DE FEITOS 
RIORES A DATA DE 

CONSTA CONTRA: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130603004292-68 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE. DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser  confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessã  rio; 
;fio endereço http://www.tjpb.jus.br  por um prazo mãximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, siri, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade:para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidãO os.processos no âmbitosdo Processo Judicial Eletrônico -.PjE. 

CERTIFICO QUE, EM PESO" ...  
ATIVOS NOS CARTÓRIO 
26/06/2013, EM TODAS 

:REAL TRIBUIÇÃO DE FEITOS 
MORES A DATA DE 
ONSTA CONTRA: 

INACIO SIMPLICIO DE LIMA 
CPF: 044.335.874-51 
Mãe: MARIA DO CARMO SIMPLICIO DOS SANT 
Pai: IRINEU ALVES DE LIMA 	

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130625005003-08 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

Atenção: 
g1-a--e- 	 - 	 - T' 	 í 	 - e;tnticiiade desta certidão poderá ser coggada peínstituição que a solicitou, aío entenda necessário 
Sm endereço http:llwww.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 26 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, sln, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 1712010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 	 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os:processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

CERTIFICO QUE, EM PES 
ATIVOS NOS CARTÓRIO 
26/06/2013, EM TODAS 

HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEM° 
CPF: 060.708.014-07 
Mãe: MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS 
Pai: HAMILTON DA COSTA  MEDEIROS 

TRIBUIÇÃO DE FEITOS 
RIORES A DATA DE 

CONSTA CONTRA: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA  GJ Gonnw,0 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 	a'' Qin '?-c6.' 
FONE: (83) 3621-1581 	 .0ns. 0-J... (5) 

"11:; 
 

Rubrica  O  (4  
(s:  V • c 

N: 130625004953-98 
	

10h23min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá onfirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessariw 
po endereço http://www.tjpb_jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 26 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 

41/ 
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OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade;para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

FRANCISCO DE ASSIS REIS 
CPF: 207.434.754-53 
Mãe: ANA UBALDINA DOS REIS  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

Comun • 

.2 Fia 	co 
'02..n. Rubrica 

N.: 130603004522-43 
	

10h29min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE. DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQ ISAREALIZÃDA NCS.---Z-,5.-.1--GISTROS:DE'DISTRIBUICÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS :COMUNS:E/Oti ESP51.;IAlf 	S, ANTERIORES A DATA DE 
11/06/2013, EM TODAS AS,COMARÇAS.:DP: ESTAD.0,::-:.:QUÇï'NADA:CONSTA CONTRA: 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
fino endereço http://www.tjpb.ju.s.br  por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, siri, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

CERTIFICO QUE, EM PESQ0: .....:::RES~ 
ATIVOS NOS CARTÓRIOSÇOMONSJ:,E, 
11/06/2013, EM TODAS AS:-CONI~S'.-: 

SEVERINO ALVES FERREIRA 
CPF: 953.510.004-15 
Mãe: MARIA DE MEDEIROS PINTO 

ISTf OS:E),RP1STRIBUIÇÃO DE FEITOS 
PECJALEADOS, ANTERIORES A DATA DE  
SIADO,  'QUE. NADA CONSTA CONTRA: 

PODER JUDICIÁRIO 	 m  — 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA epC°.  ürilk?r, 

TELEJUDICIÁRIO — CENTRAL DE CERTIDÕES 4, 	9k; 
Rubrica 

N.: 130603004632-88 
	

18h12min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessári& 
no endereço http://www.tjpb.jus.br  por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 

FONE: (83) 3621-1581 
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TRIBUIÇÃO DE FEITOS 
RIORES A DATA DE 
ONSTA CONTRA: 

CERTIFICO QUE, EM PES 
ATIVOS NOS CARTÓRIO 
12/06/2013, EM TODAS A 

IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA 
CPF: 675.956.004-30 
Mãe: JOSEFA MENDONÇA DOS REIS. LIMA 
Pai: HUMBERTO SILVA DE LIMA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 	comm/,.. 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 	, 	
-G£-,o' 

FONE: (83) 3621-1581 	 •z_g  Ft 	° co 

 

N.: 130604004422-07 
PAG: 1 

17h38min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão.foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).  
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados  fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros  cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidãcsóSfrocessõs no âmbito"do Processo Judicial EletrôniCa-'PJE. 

Atenção: 
aiire'riticicSde desta certidãO pOderá 	confirmada—Pila instituiJO-We a soliCWOZ-Ciawsoeniewndá riecjsári-O-j, 

no endereço http://www.tjpb.jus.br  por um prazo máximo de 90 dias. 

CAMPINA GRANDE, 12 DE JUNHO DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.brkertidaoquitac,ao/emissaoCertidaoCrinrEleitoral.do 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

Inscrição: 002965571279 	Zona: 12 	Seção: 2 

Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

	

Data de Nascimento: 16/03/1962 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: JOSEFA SALUSTINO CONCEICAO 
AILTON DA COSTA MEDEIROS 

Certidão emitida às 09:58 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 

3015.4EBV.EL6X.ZBSK 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

4/6/2013 10:00 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://appsisejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCriireEleitoral.do  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
Inscrição: 024208801295 Zona: 12 	Seção: 38 
Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

	

Data de Nascimento: 16/12/1981 	Domiciliado desde: 24/03/1998 
Filiação: MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

Certidão emitida às 07:29 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	httb://www.tse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 
AMDO.FW0+.ZS3G.3TLG 

* o rrteral 0 no código de validação representa o número O (zero). 

4/6/2013 07:30 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão littp://apps.tsejus.brkertidaoquitsicao/ernissaoCertidaoCrinrEleitoral.do 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 
Inscrição: 002986551287 	Zona: 12 	Seção: 16 
Município: 19178 - ARARA 	 UF: P8 

	

Data de Nascimento: 18/12/1942 	Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: ENITE PEREIRA DE LIMA 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 09:46 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 
W3GA.A31Y.5W9Q.6SAM 

4/6/2013 09:48 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrirneEleitoral.do  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: INACIO SIMPLICIO DE LIMA 
Inscrição: 024210611279 	Zona: 12 	Seção: 11 
Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

	

Data de Nascimento: 18/04/1982 	Domiciliado desde: 13/04/1998 
Filiação: MARIA DO CARMO SIMPLICIO DOS SANTOS 

IRINEU ALVES DE UMA 

Certidão emitida às 09:30 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 
31-1Y5.00AD.MC2A.UWJC 

4/6/2013 09:31 
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Superior Eleitoral . Certidão de Crime Eleitoral - Emissão littp://apps.tsejustérkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrinmEleitoral.do 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
Inscrição: 038873021287 	Zona: 12 	Seção: 2 
Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

Data de Nascimento: 22/03/1989 	Domiciliado desde: 29/04/2006 
Filiação: MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

Certidão emitida às 09:15 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.lse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 
HDRY.VTIEHC41.IXN14 

4/6/2013 09:15 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejusbrkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO DE ASSIS REIS 

Inscrição: 002986411287 	Zona: 12 	Seção: 16 

Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

	

Data de Nascimento: 12/07/1947 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: ANA UBALDINA DOS REIS 
DOMINGOS FERREIRA DOS REIS 

Certidão emitida às 09:27 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 

LV/T.GHP2.BS05.X0WW 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

4/6/2013 09:28 
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Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão littp://apps.tse.jus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrinrEleitoral.do 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: SEVERINO ALVES FERREIRA 
Inscrição: 018286351260 	Zona: 12 	Seção: 87 
Município: 19178 - ARARA 	 UF: P8 

	

Data de Nascimento: 15/04/1974 	Domiciliado desde: 07/05/1990 
Filiação: MARIA DE MEDEIROS PINTO 

ELVIDIO ALVES PINTO 

Certidão emitida às 09:24 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.lus.br, 	por 	meio 	do 	código 
HS6I./I1K.EDVV.LD3I 

4/6/2013 09:25 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: IVO DA SILVA MENDONCA LIMA 

Inscrição: 018286561295 	Zona: 12 	Seção: 1 

Município: 19178 - ARARA 	 UF: PB 

	

Data de Nascimento: 21/10/1970 	Domiciliado desde: 30/08/1989 

Filiação: JOSEFA MENDONCA DOS REIS LIMA 
HUMBERTO SILVA DE UMA 

Certidão emitida às 09:39 de 04/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

MHAC.PGPX.PF2).DSRH 

4/6/2013 09:39 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 18237672013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informaçóes Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
HERA.CLITO*HALLYSON*SOÚZA*DE*MEDEIROS, nacionalidade brasileira, fillio(a) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS, nascido(a) 
aos 16/12:1981, natural de REMIGIO/PB, Documento de identificação 2449346 SSRPB, CPF 
040,353,904-88. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005S2003- 
DGDPF., 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será valida com a apresentação de documento 
de identificação para confuluação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http:?:,'www.dpfgov.br) 

4) Para evitar inconrepSes no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresenta ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titula; 

6) Esta certidão é válida por 90 diw. 

Brasilia-DF. 10:41 de 03106'2013 

3/6/2013 10:42 

Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 122



Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 123



trolejsp 	 https://servicos.dpfgov.brisinic-certidao/controlejsp  

o so 
Zg. Fb. 	to0` 

'IR Rebr;c3 	cn 
4.12, 	‘,.._ 

"-G- 	ie ° ..i:p 	
'I0, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 18238742013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de InformaçÕes Criminais - SINIC, que até a presente data, N_:-1.0 CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCO*TARCISIO*DE*ASSIS, 
nacionalidade brasileira, fdlio(a) de NAO CONSTA e ENITE PEREIRA DE LIMA, nascido(a) aos 
18/12:1942. natural de ARARA:'PB. Documento de id.entificação 852562 SSPfPB., CPF 
342.884,304-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2003- 
D GDPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infernados e somente será 	com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVER.' À. ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http ::,Ywsv‘v,dpf gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos e); 

5 ) 'Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apeuw um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF. 10:44 de 03106:2013 

)f 1 	 3/6/2013 10:45 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 18239582013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de InformaçÕes Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de INACIO*SIMPLICIO*DE*LIMA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de IRINEU ALVES DE LIMA e MARLA. DO CARMO SIMPLICIO DOS 
SANTOS, nascido(a) aos 15704/1982, natural de SOLANRA;PB. Documento de identificação 
2449564 SSP:PB, CPF 044335.874-51. 

Observações; 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa a' 005.i2068- 
D GiDPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados iiaformados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados. 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Policia. Federal, no endereço 

(http::,:\vvvvv.dpfgoi,...br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram. substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se  os nomes foram informados corretamente e se há aperra rrnl 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular:, 

6) Esta certidão é .7álida por 90 dias 

Brasili.-i-DF. 10:47 de 03.'06:2013 

1 of 1 	 3/6/2013 10:48 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 18240272013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de InformaçÕes Criminais - SINIC. que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
HERI C LAPT ON *HALLYSON*SOUZA *DE*11-MEDEIROS.. nacionalidade brasileira. fillio(a) de 
1.1..kMILTON DA COSTA MEDEIROS e MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS, nascido(a) 
aos 21'03:1989. natural de POMBAL/PB. Documento de identificaçâo 3238569 SSRPB, CPF 
060,708.014-07. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa ir' 095i290S-
DGDPF; 
2) Esta ceitidão foi expedida com base uos dados informados e somente será válida. com  a apresentação de documento 
de identificação para confumação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA  ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http : 	 br)  

4) Para evitar incorreçises no nome do titular, os espaços foram stibstituídos por asteriscos (*); 

5) 'Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se hei apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Brasília-DF. 10:49 de 01"06i2013 

1 of 1 	 3/6/2013 10:49 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CAMPINA GRANDE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 0385/2013 - DPF/CGE/PB 

EDILSON DE PAIVA, Escrivão de Polícia Federal, 

lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL em Campina Grande/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Delegado Chefe desta 

DPF/CGE/PB, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de FRANCISCO DE 

ASSIS REIS, sexo masculino, nacionalidade brasileira, viúvo(a), filho(a) de Domingos 

Ferreira dos Reis e Ana Uldaldina dos Reis, nascido(a) aos 12/07/1947, natural de 

Arara/PB, profissão Aposentado(a), documento de identidade n° 133739 - 2a 

VIA/SSP/PB, CPF 207.434.754-53, residente na(o) R:Hermes Lira n°62. Casa, bairro 

Centro, Arara/PB, celular (83)88373933. Nada mais havendo, firma a presente. 

Campina Grande/PB, 13 de junho de 2013. 

EDILSO DE PAIVA 
Escrivão\d 	olícia Federal 

Classe Esped` I Matrícula n° 7.121 
CART/ /CG E/P B 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DAS 
Expedição gratuita 

(Reconhecimento de Firma: Cartório do 6° Ofício — Rua Marquês do Herval, 16 — Loja 4, Galeria Edifício 

Lucas, Campina Grande/PB). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CAMPINA GRANDE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 0386/2013 - DPF/CGE/PB 

EDILSON DE PAIVA, Escrivão de Polícia Federal, 

lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL em Campina Grande/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Delegado Chefe desta 

DPF/CGE/PB, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de SEVER1NO ALVES 

FERREIRA , sexo masculino, nacionalidade brasileira, filho(a) de Elvídio Alves Pinto e 

Maria de Medeiro Pinto, nascido(a) aos 15/04/1974, natural de Arara/PB, profissão 

Comerciante, documento de identidade n° 1999176/SSP/PB, CPF 953.510.004-15, 

residente na(o) R:Maria Martins de Oliveira n°13, Casa, bairro Centro, Arara/PB. Nada 

mais havendo, firma a presente. 

13 de junho de 2013. 

EDILS• E PAIVA 
Escrivão de II Ida Federal 

Classe Especial.- tricula n° 7.121 
CART/D " te GE/PB 

OBSERVAÇÃO: GERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 

(Reconhecimento de Firma: Cartório do 6° Ofício — Rua Marquês do Herval, 16 — Loja 4, Galeria Edifício 

Lucas, Campina Grande/PB). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICLA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 18400282013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IVO*DA*SILVA*MENDONÇA*LIMA„ 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JUMBERTO SILVA DE LIMA e KnEFA MENDONÇA DOS 
REIS LIMA, nascido(a) aos 21/10;1970, natural de ,ARARA;PB, Documento de identificação 
1431718 SSP:PB, CPF 675,956.004-30. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa r? 005/200S-

D GDPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confumação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(limp-,,,Ywmv.dpfgov.br)  

4) Para evitar incorrep„ses no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infirmados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é-válida por 90 dias. 

Brasília-DF. 10:04 de 0-V)6.;2013 

)f 1 	 4/6/2013 10:04 
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GOVERNO DO ESTADO .DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE - ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL.E,CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
C,C)mtif).c, :

o 
.. 

	

b: 	..o  
o' 

-2 Fis. 	,co 
CD 

HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 

IDENTIDADE DE RG 2449346 UF 	 PB 

-2aRmica 

4 
FILHO DE HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

MARIA SELMA SOUZA,DE MEDEIROS 

NASCIDO EM 16/12/1981 , NA CIDADE DE REMIGIO - PB 

PROFISSÃO PROFESSOR{A} 

RESIDENTE R. MARISIO MORENO b5 CENTRO 

ARARA CEP O 	 , vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João. Pessoa,. 6 de junho de 2013 

ciA 
925357 - Vilma de Oli ei a Silva 
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João Pessoa, 6 de junho de 2013 
1 

Lyza„.5,1,e-a.p.  
Re uerente 

1 

NULLC, C IJ  
92535 	- Vilma de Óliveira Silva 

4-1  irt!Po 

Ndie.136.649-4) 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 

FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 

IDENTIDADE DE RG 852562 	UF 	 PB 

FILHO DE ************ 

NITE PEREIRA DE LIMA 

NASCIDO EM 18/12/1942 , NA CIDADE DE ARARA - PB 

PROFISSÃO APOSENTADO 

RESIDENTE RUA HERMES LIRA 34 

CENTRO ARARA - PB 	 , vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

	 de 	de  2.1% Y 

RespofWel pela coleta datiloscópica 	ata da 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa; 6 de junho de 2013 
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João Pessoa, 6 de junho de 2013 

Requerente 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 

INACIO SIMPLICIO DE LIMA 

IDENTIDADE DE RG 2449564 	UF 	 PE 

FILHO DE IRINEU ALVES DE LIMA 

MARIA DO CARMO SIMPLICIO DOS SANTOS 

NASCIDO EM 18/04/1982 , NA CIDADE DE SOLÂNEA - PE 

PROFISSÃO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 

RESIDENTE RUA HERMES LIRA 34 CENTRO 

ARARA CEP 0 	 , vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

 

3 de 	de 2h!/2 
e 	datiloscopica 	Da da c teta Responsável pela co 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

"\(rikkta, j6L  
925357 - 	filma de Oliveira Si va 

ira  Barret°  

10 evimiNAL 

u.t.136.549-R 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Com 

	

c, 	4-. ,..-0  

o 
HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 	 r"-. • °F15  .11 ,- 	

, 
m 

'.5.1?Rut&.a 
i.-. IDENTIDADE DE RG 	3238569 	UF 	 PB 	• (1.2,,_ 	

Ca 
...y 

FILHO DE HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 	 E 

MARIA SELMA SOUZA DE MEDEIROS 

NASCIDO EM 22/03/1989 , NA CIDADE DE POMBAL - PB 

PROFISSÃO PROFESSOR(A) 

RESIDENTE RUA MARISIO MORENO 55 CENTRO 

ARARA CEP O , vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

Responsável pela coleta datiloscópi a 	a a da coleta de 
  13 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco dê Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

ítk.e.ÇÁ& csti  
925357 - uma de Oliveira Silva 

Ateus  1.1ra Barreto 
Pfv11() CRIMINnt 

klie.1  35.649 -G 
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João Pessoa, 6 de junho de 2013 

CV,CC Cr.g 
Requerente 

3  de 	 di 3 
sável pela coleta datiloscópica 	ata da•coleta 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO .DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE-IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 

FRANCISCO DE ASSIS REIS 

IDENTIDADE DE RG 133739. 	UF 	 PB 

FILHO DE DOMINGOS FERREIRA DOS REIS 

ANA UBALDINA DOS REIS 

NASCIDO'EM 12/07/1947 , NA CIDADE DE ARARA - PB 

PROFISSÃO MECANICO 

RESIDENTE RUA HERMES LIRA 0 

CENTRO ARARA PB 

E 

vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

- Vilma de Oliveira 	Silva 

[Pus Lira Barrete 

.;,,ro•cR1AAINAL 
3 G .549-G 	• 

9253 
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PEN110 CRIMINAI 

M.t.136.64a.0 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 

SEVERINO ALVES FERREIRA 

IDENTIDADE DE RG 1999176 	UF 	 PB 

FILHO DE ELVÍDIO ALVES PINTO 

MARIA DE MEDEIROS PINTO 

NASCIDO EM 15/04/1974 , NA CIDADE DE ARARA - PB 

PROFISSÃO COMERCIANTE 

RESIDENTE RUA HERMES LIRA 34 

CENTRO ARARA - PB 

E 

, vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

r, NL 	 N".t.9  X13 (2;----r‘)-\)̀1   

Requerente 

 

 

   

de 	 de2f3  
ata da coleta 

 

Responsável •ela coleta datiloscópica 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

(4-.,1 x-ç  c  2)'D W' 925357 - Vilma de Oliveira Silva 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F092.F9F6.EBC8.EE9C 
	

Emitida no dia 28/05/2013 às 12:36:53 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 02.350.344/0001-56 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

---- REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente_ 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PB, 04 de JUNHO de 2013. 

uim 	s Martins 	 Murilo ourenço do Santos 

	

ecretário de Finanças) 	 (Diretor dos Tributos) 

1 08.778,755/0001-2: 
PRIPtENRA MUNSGIPAL DE -trkatela1/4 

Pladb Ganhe Rola, S/N 
e entro - OeP: SO366.000 

Arara 4 Mia. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 
CNPJ: 08.778.755/0001-23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
D CãeW-  de/ Traxctos e/ A rreca~ 

Administrando com Respeito a Voce" 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

ASSC. COM. DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 
Nome do Requerente 

02.350.344/0001-56 
CPF ou C.N.P.J. 

RUA: HERMES LIRA N°34, CENTRO- ARARA-PB 
Endereço (Rua, Número e Bairro) 

BRASILEIRO 
Nacionalidade 

XXXXXXX 
Estado Civil 

)0000(XX 

Profissão 

Finalidade a que se destina a Certidão: Declaro para os devidos fins que o Sr.(a) acima citado se encontra 
quites com os Cofres desta Repartição e NÃO POSSUI seu nome no Cadastro de Divida Ativa deste 
Município ate esta presente data. 

Ressalvado esta o direito de haver pelos meios legais, qualquer débito que possa surgir após o 
fornecimento desta CERTIDÃO NEGATIVA, a presente CERTIDÃO vai assinada por mim, 
encarregado do expediente e visada pelo Secretário de Finanças do Município. 

Período de Validade: 60 DIAS. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02350344/0001-56 

Razão Social: ASSOC COM DE RAD SONORA E DE SONS 

Endereço: 	RUA HERMES LIRA 34 / CENTRO / 30A0 PESSOA / PB / 58396-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/06/2013 a 20/07/2013 

Certificação Número: 2013062119405231428143 

Informação obtida em 21/06/2013, às 19:40:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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UMA RÁDIO A SERVIÇO PA COMUNIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONO 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNÉT n° , • 

02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-0*  Paç  
Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 
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ATA DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE ELEIÇÃO 

Aos trinta e um (31) dias do mês do mês de dezembro de dois mil e doze (2012), precisamente 
às nove (09) horas, conforme Edital de Convocação, publicado na sede da associação, à Rua 
Hermes Lira, n° 34, Centro, e no mural da emissora, no mesmo endereço, onde foi realizada a 
eleição para composição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, tendo sido cumprido rigorosamente todos os termos do Diploma 
Estatutário. Aberto os trabalhos, o presidente da entidade instalou a seção de votação da 
eleição após ter verificado através da lista de presença dos associados aptos a votarem, 
quorum suficiente para início da votação propriamente dita, através de escrutínio secreto. Em 
seguida, o presidente da associação nomeou o senhor José Francisco Lima dos Santos -
presidente da mesa, bem como, Paula Ferreira de Lima e Gilda Aguiar de Lima Batista — 
Escritinadores, para compor a mesa de votação e apuração das eleições da associação. Depois 
de convocados e nomeados, o presidente da mesa juntamente com os escrutinadores, 
apresentaram a cédula de votação com uma (01) única chapa, contendo os seguintes cargos e 
nomes: DIRETORIA EXECUTIVA:  Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; 
Secretário Geral HERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro 
FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  

INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA. CONSELHO FISCAL:  HERICLAPTON HALLYSON 
SOUZA DE MEDEIROS, FRANCISCO DE ASSIS REIS, SEVERINO ALVES 
FERREIRA. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA 
LIMA. Logo depois de concluída à apresentação da cédula oficial de votação com os cargos e 
nomes mencionados, o presidente determinou o inicio dos trabalhos de votação, obedecendo o 
disposto no Edital de Convocação. Encerrada a votação, foi procedido o encerramento da 
folha de votantes e o fechamento da urna. Efetuada a contagem das assinaturas na folha de 
votantes, verificou-se que compareceram e votaram perante a mesa coletora, dezesseis (16) 
associados aptos. Não foram registrados durante o período de votação da mesa coletora, 
protestos ou dúvidas levantadas por eleitores ou candidatos, sequer. Desta forma, cumpriram 
as normas regimentais e estatutárias. Às onze (11) horas e trinta (30) minutos, no mesmo 
local, foram iniciados os trabalhos de apuração das eleições da associação. O presidente da 
mesa verificou que todo o material, inclusive, a urna de coleta de votos, não apresentavam 
sinais de violação, constatando-se através da folha de votação que houve os votos necessários 
para validade do pleito. O presidente da mesa determinou que a urna fosse aberta passando-se 
então a contagem dos votos. A urna continha dezesseis (16) votos, número estes que coincide 
com o total constante na relação de votantes. Dos vinte e um (21) associados aptos a votarem, 
cinco (05) se fizeram ausentes. Terminada a contagem, foi apurado o seguinte resultado; A 
chapa 1 (única), obteve dezesseis (16) votos, do qual foi unânime face aos votos aptos 
comparecidos. Tendo em vista o resultado apresentado, o presidente da mesa PROCLAMA 
eleita a chapa 1 (única) com a seguinte composição: Presidente DIRETORIA EXECUTIVA:  

Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE 
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CONSELHO FISCAL:  RERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, 
FRANCISCO DE ASSIS REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SUPLENTE 1)0 

CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA. Em virtude da maioria 
absoluta dos votos obtidos, nos termos do artigo 49, do Diploma Estatutário, está eleita, de 
pleno direito, a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação com seus 
respectivos suplentes, para o mandato de cinco (05) anos, iniciando-se em 1° de janeiro de 
2013, com a posse efetiva, através de ato solene com a respectiva lavratura de ata de 
posse, terminando o mandato em 31 de dezembro de 2017. Encerrados os trabalhos às 
treze horas (13h:00m) e não havendo protestos ou sugestões a registrar, o presidente da mesa 
deu por terminado os trabalhos de votação e apuração das eleições, passou ao presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, que mandou lavrar a presente ata que vai assinada pelo presidente e 
secretário da mencionada associação. Arara/PB, trinta e um (31) de dezembro de dois mil e 
doze(20 1 2).x.x. x_ x. x. x. x.x.x. x. 	x. 

ç' 	 /14,(J2.cet~ 
amilton dã:Costa Medeiros 

Presidente. 

//).4‘); 
fieráclito Hallyson v,o; uza 

Secretário Geral. 

SERVIÇO NOTARIALE REGISTRAI. 	
'adnerjoee r ...Unger Alis,  74030,011Vol 
" a'na'te ,ffidel.dá .s5f. aarvonle Aiderendo 

Ridatoorm ~IP m 	ra.... 	 .tiosr 	 fk,,J, EL.-morno 

CL..139CAO rvoroon ■ fflini àxkleas 

Reconheço, por autenticidade a(s) firma(s) e a letra(s) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fé. 

A ra Par ib 	cie MAIO de 2.1313. 

ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SISIr'LI 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	 'Pope, >se ár0.,Sada01.0P.V YfdoteldefecJor 
kud Când,dm kohcord do Mr., o' 28. mod.,/ 	 "farrur 	an Wackarto 	hcrairmt ALric I .ala, as4.-sanuon,A.~.1,..-teia*24.b4-las 	 .4  urdia .).n, d4040.:Wdigic .Erstqvarlg... 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 
Apresentado ,para resusti.o hoje. Apontado sob n' de ordem I.30-2 
no livro "A' . Rulistrado sol) n° de ordem 068, no livro A-02, 
ficando-  copia arg iivadai neste Serviço_ 

ara a, 03 d JUNHO de 2013 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ara:21Paraiba 

ennine dlvae 

'Tar)elião 

g705 libirátan Radiado da  Silva 
"€:screvenle Autorizado 

Lália Soares da Silva Machado 
Escrevente 
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ATA DE POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES. 

FM  Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 

Ao primeiro (01) dia do mês do mês de janeiro de dois mil e treze (2013), às oito(08) horas, 
compareceram para a solenidade de POSSE na sede da emissora, situada à Rua Hermes Lira, 
n° 34, Centro, Arara/PB„ os membros eleitos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA, na eleição realizada em trinta e um (31) de dezembro de 
dois mil e doze(2012), para os seguintes cargos e nomes:  DIRETORIA EXECUTIVA:  

Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE 
ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPLICIO DE LIMA. 
CONSELHO FISCAL:  HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, 
FRANCISCO DE ASSIS REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SUPLENTE DO 

CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA. O presidente da associação 
nomeou a senhora Paula Ferreira de Lima para presidente da mesa de solenidade de posse, 
que por sua vez, fez a apresentação dos eleitos. Logo após concluída a apresentação 
respectiva, todos foram chamados à mesa, e após assumirem expressamente neste ato, o 
compromisso de exercerem os cargos para os quais foram eleitos, passam a cumprir, respeitar 
e acatar em toda a sua plenitude, a Constituição Federal de 1988, suas Emendas 
Constitucionais, o Estatuto da Associação, a Lei de Radiodifusão Comunitária, e outras 
congêres ou esparsas concernente à Radiodifusão Comunitária, pelo que todos, 
indistintamente, estão cientes e de pleno acordo. Em seguida ao compromisso assumido, 
TOMARAM POSSE na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, a nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, com seus respectivos suplentes, para o mandato de cinco (05) anos, iniciando-se em 
1° de janeiro de 2013, com a posse efetiva, através de ato solene com a respectiva 
lavratura de ata de posse, terminando o mandato em 31 de dezembro de 2017, com o 
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9, 	1, 
Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente. 

eráclito Hallyson S  c  uza de Medeiro 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA 
Arara/Parailoã 
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Es cr e vt: ri te 

,O-sp,,RIAL , 

seguintes cargos e nomes: DIRETORIA EXECUTIVA:  Presidente HAMILI(kjN 
COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLITO HALLYSON SOUZA 
MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS. SUPLENTE DA  

DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA. CONSELHO FISCAÉ:''' 

KERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, FRANCISCO DE ASSIS 
REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:  IVO 
DA SILVA MENDONÇA LIMA, pelo qual firmaram a lista de presença do ato de 
solenidade de posse. Terminado os trabalhos às nove(09) horas e não havendo mais nada a 
registrar a presidente da mesa declarou encerrados todos os trabalhos e passou ao presidente 
da associação, que mandou lavrar a presente ata que vai assinada pelo presidente e secretário 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA. Arara/PB, primeiro (1°) de janeiro de dois mil e treze 

COrn Ui? • 
e, 	to 

-,-::  o  Fls.  	i  	
o'
cri 

'9, Rubrica 	
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•"1/ 
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Ruitãnkle 	dAorvo. n'Montro 	 Lu. de. Sod,n rJ.v :44,4.14,  E aUeVOw 
Sn.V.40. N." fora lel MAR,  

Reconheço, por autenticidade a(s) firma(s) e a letra(s) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fé. 

44 11-311'''IrCiaii42,  

A.r.r• . :íba, • de JUNHO de 2013. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	varar:ma dassaaraa Ar,,, T....A.01.6a■ 
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REGIS1 RO 1W TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA  
Apresentado para resaistro hoje. Apontado sob n'' cia ordem 1.303 

no livro "A". Registrado sob n°  de ordem 069, no livro A-02. 
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87,9imz 

ARA 
FM 

WrcárOASERVIÇUAC2,;ÁNEE 

03/1999. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 
87,9 MHz. CNN n° 02.350344/0001-56--Rua Hermes Lira n° 34, 
Centro, CEP 58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro ConitN 
de 1997 — Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° b b̀c' 

.2 As. 
*),,RUbfiCa 	11 1111  (1)  

DECLARACÃO, PROVA DE BRASILEIROS NATOS 

E COMPROVANTES DE CPF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS 
E IMAGENS ARARA, por seu Diretor/Presidente, que a esta subscreve, e para os fins 
legais e de direito, em conformidade ao subitem 8.1, alineaS "e" e "j", da Norma 
Complementar n° 01/2011, DECLARA,  que os diretores da entidade são 
brasileiros natos, pelo que anexa prova (cópia do RG/Carteira de Identidade), bem 
como, relaciona abaixo e, anexa os seus respectivos CPF's; 

DIRETORIA EXECUTTVA. 

Hamilton da Costa Medeiros (Presidente) 	 CPF n° 288.375.254-00 

Heráclito Hallyson Souza de Medeiros (Secretário) 	CPF n° 040.353.904-88 

Francisco Tarcísio de Assis (Tesoureiro) 	 CPF n° 342.884.304-53 

SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

Inácio Simplício de Lima 	 CPF n° 044.335.874-51 

CONSELHO FISCAL. 

Hericlapton Hallyson Souza de Medeiros 	CPF n° 060.708.014-07 

Francisco de Assis Reis 	 CPF n° 207.434.754-53 

Severino Alves Ferreira 	 CPF n° 953.510.004-15 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 	 

Ivo da Silva Mendonça Lima 	CPF n° 675.956.004-30 

Arara/PB, 04 de janeiro de 2013 

CLÀ. LÊ, 1/(Mk4()_‘,  
TON DA COSTA MEDEIRuS 

Presidente 
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- 02/06/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 288.375.254-00 

Nome da Pessoa Física: HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:36:02: do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A39D.B0C4.CA92.3F74 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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02/06/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 040.353.904-88 

Nome da Pessoa Física: HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:38:08: do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 772D.007F.314A4157 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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02106/13 	 Comproxente de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

o 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 342.884.304-53 

Nome da Pessoa Física: FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:39:15 do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasfiia). 
Código de controle do comprovante: 0C34.F104.21A0.02B7 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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02/06/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 044.335.874-51 

Nome da Pessoa Física: INACIO SIMPLICIO DE LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:40:27 do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CIE3A.1083.DD1A5B1B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazenda.gov.br.  

Aprovado pela INJRFB n°  1.042, de 10/05/2010. 
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02/06/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 060.708.014-07 

Nome da Pessoa Fisica: HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:42:23 do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasdia). 
Código de controle do comprovante: 2515.3CA8.0881.55B9 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitalazendagov.br.  

Aprovado pela iN/RFB n°  1.042, de 10106/2010. 
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02/06113 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 953310.004-15 

Nome da Pessoa Física: SEVERINO ALVES FERREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:44:53 do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9D6D.17BD.9BC3.8061 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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02/06/13 	 Comprowmte de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 675.956.004-30 

Nome da Pessoa Física: IVO DA SILVA MENDONCA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:46:25 do dia 02/06/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4F79.AD54.FA33.5609 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ 
02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 
Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 
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HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

Presidente 
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02381114-5 

cuegalAMILTON DA C MEDEIROS 
	

~01.025.0324 
""fieR WOR:NRO MORENO, 38 

caiRsTRO a5.8396 -000 	..-.--'- ák-lie/ILRA. 

RESPON=V:r. 	=J.:c-J..0 ACUA 	SITUAÇÁO :sacro 	
QuANTIDADi_ 	DoNomjAs  

LIGADO 	 POTE-INICIAL 	neZ:D=NC:r.1_ CONICR.CiAL . {NDUS-MIAL PCISUCO 

-• - . 	.- 	.-., 	_ 

14
7 

Notazial. e Regisval Cândido 
-r:...ta-41ãO5g2WiTt-'2Z 

PORTA=51+.04 
VALOR atoo ILIOSTMCI 

PailanC 	:FTECt1110 CUMULTZUCLA 
TUR.313¢ 	 $5,0 Lff 

ccc 
6,0 a 9,5 

$15 en 
CLORO ran.0.21ns  II 
COUPGRES TOTAIS 
ri Sistema p".ie analisa 40 nu mais amostras por 

mis, ausente em 55% das amostras examinadas 

Dados Referentes à 

.C. 	 22.54 
5i <9 

C•7 	NI 
"I 32 Lf)  

CO tf> 

02.- = 02— 
= 04 	 I-• 
CD 	 LUi 

.~, 
c..._ 	 ...1 

,„J.. _..._ 30/05/2013 
----_ 	- "ao ha pendencia ofa 

- -- -ntitui a comprovacao 
nao abrangendo 

3  i§ttik543te bit32.° 13  • 

G 3 iLIN, 20i'd 

Vagner José dos S. Aves -T 
Marcos leaun Manado d Siha.Escreni 
tecelã Soares cd  5á2 4achad:“Escrewenle 

IÇO NOTAR{AL E REGISTRAL 
Canct.doPlnlloiro do Atiro. u n. 24. contro 
o839(1-00e. Arorni1.13. r ono (83) 3)09-1045 

AUTENTICAÇÃO 
ntico es cópia, reprodução fiel do 

e foi exibido. Dou fé. 
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.2 As. 
Rubrica 

312012- Pato 

1,94 
NOMINAL 	383 

1.00 	CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 348 
LIMITE SUPERIOR 398 

1,94 

Discriminas/e r Vale
R$ ) 1/4 

Serny05 de Met da ErtergoaREI 17.38 37.73  
Camara de Energia 12.20 22.97 
Seme0 cIe Tra.n.w.-,13a 0,74 1,39 
Encargos Setenas 145 2,75 
Impastes Difeae e Encargos 21,33 40,18 
Outras SeN4ct 0,00 0,00 

Toll 03,11 100,33 

Sabida encarecido Lica do Snterna de Distribuiçdo 
(ag. 5013) RS21.38 

[AC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 

0,23 
10.49 

DIC ANUAL 35.99 
FIC MENSAL. 3,83 
FIC TRIMESTRAL 753 
FICANUAL ;5,23 
DMIC 4,33 
OCR 12.22 

HERACLETO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
RUA MARIZO MORENO. 55- CENTRO 
ARARA/ PB CEP. 69398000 (AG:44) 

ClasselSutcls RESSOENCLAL / RESIDENCIAL TRIMASICO 
Roter4 8 - 	820-4250 	Referencia' mai / 2013 

	

medidor 0000M53749 	Em stao: 18105/2013  

ENERGASAPARAIBA. DISTREVIDORACIE ENERGIAS/A 
0r230, 	Cristo RecleffIcr-Joaci Pessoa / PO- CEFS80714580 

CNRJ09095.15318001.40 IracEst 15015.823.0 

Nota Farei/C:rode En roo Eleincif ft511042 
CbdIgo para blibitokflornellAcc00034317112 

Comur1/4 

3312 121:5.efdde.adhatiCce cd22 eec7.474. 

51436770-2 

Mai / 2013 

16/05/2013 

14/06/201 

4035390489 

FATURAS VS,:f.,10.4.5; 
O DIA 11/85/2313 PÁG. 
OERGAZO! 

AIN113 4  
Mar/13 5 
Fev/I3 14: 
..l4r/13 211 
8er.112 8( 
Nov112 8: 
CPAV12 41 

Set112 4: 
Agem 7 
JuV12 E 

Jun/12 ; 
~2 

OCCI3r30 30 de CuOçáo Anuai de fjebitos 
Conforme previsto na Lel 12.007 de 29 de julho de 
2009. informamos a sucaçâo dos débitos referentes 
aos toturnmentos regulares de energia eietnca 
desta unidade consumidora vencidos no ano de 2012 
e nos anos animares _ 
ata declarapPosubsotul.. para a comprovacao do 
curnpnmento das abrigactes do consurnidor, as 
qu.tacCes das faturamentos mensais dos debites da 
anua no. e.. 

-LOT. 13.10542-O 
-.LOCALIDADE: ARARA 

VINCULADA: 0038 

	

,L) 	COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ENERGISA PB - DISTR ENERGIA SA 

,WALOR DO PAGAMENTO: 50,27 

A2-.  

	

r' 	
836100000006 502700540003 

	

'r, 	 043677020133 052004500196 
.-...: 
-,:— 
'...,:L. 

	

viij 	 143-388267059-4 

VIA DO CLIENTE 

143-388267059-4 

23/Mal/2013 	HORA D 

• 

AÍXA ECONÓMICA FEDERAL 

7-1,IJOINA: sorteios de sewnda—feira a sábado. AP 

15:02:43 

TERM 009402 7 
22= 

arco 

Media dos últimas meses 
58 IcVub 23/0512013 R$ 50,27 

As cie rricinaraçõ eci combrz., SOCJet5f13 e repulaterra 
- Meddor com dsplay apagLtlo Faturado pela media 

:0-NoterisimeRestral 
Rua Cindido Pinheiro de Abreu, 28 
CEP 58396-000 •ARARA•PARASA 

g 3 juN, 2013 

Vagner Jose dos S. Alves 	r.f 
Marcos 'tratas Machada da Silva-Esumeie 
Logo Soares da Silva idactaâ-Eseevett 

VIÇO NOTARIAL E REGISTRAL uc nclicto.PHInoln> Co Abr... 1w 78, ~Ira 
58306-000. Anánn/Pb. reino (eai 33Dna.1 oaa 

AUTENTICAÇÃO 
tico esta cópia, reprodução fiel do 

igi ' 	me foi exibido. Dou fé. 
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4ie 

22/04/201 

4=t 
22/05/201 

2)373-Rides 

NOMINAL 
	

220 

1,00 	CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 	201  
LIMITE SUPERIOR 231 

DlecrImInacao 
Varar 

Mla 
X 

Semças de Dist. da EnergrtaRE 
Compro de Energia 
Somo da Transrrossdo 
Encargos Setoriais 
impostm Duetos e Escwoos 
Outras Seniy= 

15.65  
10,98 

0,88 
1,31 

17,58 
0.00 

33.96 
23,78 
143 
2,24 

313,137 
OCO 

Total aia laxo° 
Valerá encarou do Uso do Sisterno de Distribuição 

2/2013)472.77  

OIC MENSAL 
OIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIO TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 

MAC 
13103.1 

	

9,20 	13.84 
18:19 
36,93 
3,93 
7,83 

15,23 

	

4,99 	13,64 
12,22 

FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS 
RUA HERMES ).RH, 89- CENTRO 
ARARA/ PB CEP 5939E030 (AG 44) 

Classe RESIDENCiAL MONOFÁSICO 

Runro 12 - 45 - 	7400 	Reteréocia Abr/ 2013 

PP medidor 00000271295 	Ernssáo 2294,2013 

ENERGIS4PARA18A- OSTRISUIDORADE ENERGIAS/A 
13[230,Km23- Coda Redentor-Jacto PesoalP9-CEF:2071,6.1) 

CUPI 39 0951934031-40 !lis7 Est 16.015922-0 

Neta F ara!, Conta de Energia El cinco N°779771 
Cbdlo o pana Dabtta Autonidco:08004370020 

8838 e4b5.8116 cObd.842511Ma.938t13ee 

5/437002-9 

Abr / 2013 

FATURAS YEN= 
O DIA 17/34r2312 RAI 
OBRIGADO! 

Mar/13 
Fed13 
Jart/13 

DeZ1I2 
Nav112 
Oua12 
SerJ12 

Ago/12 
JÁ/12 

Jun./12 
Ma/12 

Abr/12 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

05/Mai/2015 

LOT. 13,10642-9 
ícLOCALIDADE: ARARA 
ole. VINCULADA: 0038 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

ENERGISA PB -. DISTR ENERGIA SA 

VALOR DO PAGAMENTO: 43,91 

836100000006 439100540004 
043700220130 042004500197 

126-868942524-0 

_VIA DO CLIENTE 

70 

- ':--'--, 
-.e' 
01-4, 

WINA: sorteios de segunda-feira a sábado. AP - >-:  

126-868942524-0 
. 	. 

HORA DF 14:52:05':=EL 

TERM 009402 -?z 

x. 
.,.-. 

,...; 

Meda dos iütkmot meies 
13814M1 

29/04/2013 	R$ 43,91 

• Lotara earearnacla 

Serviço Notarial e RegiÉtál Rui Cándido Pinheiro de Abreu, 28 
CEP 58396-000 .ARARA.PARA1BA 

t? 3 JUN, 2013 

Vagner José dos S. Alves - Tabeliao 
Marcos kratan Machado da &Iva .Esdre4tt 
Locé1ia Soares-da alva Illachado.Estrerente 

ERVICO NOTARIAL E REGISTRAL 
RuAt Candtdo Pint5oiro iI. Aurau, • 715, contra 

CEP W83610-000, Andr.1,3.5. i nf la 18:313009-104: 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiei do 
gin 1 gwe me foi exibido. Dou fé. 
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COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUEIO BANCOS 

DATA DE VENCIMENTO: 31/05/2013 
VALOR DO PAGAMENTO: 109,22 

3419175355 	81151022043 
00173090002 4 00000000000000 

1111 II1E1111111 111111111111111111111H1111111 111 {I 
32: 1094 2200753.0000003334930150513 

Dzitzt do Pv::taven : I 	 Dz.:2c de Vercrnento: 2770520 IS 

HORA DF 10:21:08'. 

TERM 009402 es LDT. 13.10642-9 
:;LOCALIDADE: ARARA 

VINCULADA: 0038 

31/MAI/2013 
CTCRECWEPE2PAPL? 

1NAcn SIMPLICIO DE LIMA 
R ANTONIO FELiPE ARRUDA 7. 
PROX A IGREJA CATOLICA MATRIZ 
CENTRO 
58396-000 ARARA - PB 

8£06.XXX)0000C3909 :0 1+20 
VIA111 30 01311dIAIIS 010VNI 

04111021),T3ndgmmZ 
000ts coco 	zná s!oln •=ofoLepoRnAC".. 
sCipnz ooscvteres on no oin;!gleloc 

vis, Pez 000̂0(47z:,:rs 
ocos ou 0060 :caPelnr201 gru:oc 

oto zoce :rvuel!ledaaalfil '40496ad a 2'4...2a3 
p:rua0}-1oluawpuolv op nu.  su*D;;; ,„. 

1._ 

IXA ECONÓMICA FEDERAL 	---, 

UINA: sorteios de segunda-feira a sábado, 

151-665335249-1 
1,1.141.1  

151-665335249-1 

Serviço Notarial e Reaiii:  
Rua Cândido Pinheiro de Abreu, 28Y 
CEP '58396.000 -AIRARA - PÁRAIBA 

g 3 JUN.:2(e3 

Vagner José dos S. Alves -Tabelião 
Marcas GGrazc Madi.sdo da Slisi-Essrest 
luciIi3 Soares da Uva !Jactado -Escrever* 

ERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo Cânclwdo Vinhoiro doAbrol... nn 7_1i, contra 

CLP 5133)rO-OlX). Ararat,PCI. F.ono len) 3310-104a 

AUTENTICAÇÃO 
utentico esta cópia, reprodução fiel do 
9in I e me foi exibido. Dou fé. 

or 

rn 

8 

A DO CLIENTE 
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Media dos Latimos meses 
O kWh 06/05/2013 R$ 768,70 

212013-Pildes 

=MENSAL 

DIO TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
Fe MENU/ 
FIO TRJMESTRAL 
FIC ANUM 

D10R1
M1C 

0 

- Leitura c enfumada 

9.20 
19,49 
36.99 

3.80 
7,60 

1
4,
5,

9
20
9 

12,22 

0,00 

0,30 

0,00 
Valor do encare o cio USO do 

Sernos de Dct do Ener9na/P9 
Comve o e Energia 
SeM.O0 de TanSmes,110 
Encargos Senas 
Impostos Diretos *Encargos 
Cubas Semcos 

Total 

Discriminem, 

■■ •I 

Serviço Notaria' e Regisiral 
Rua Cândido Pinheiro de km, 29 

CEP 58396.000 • ARARA - PARAiSA 

NOMINAL 	220 

CONTRATADA 
LIMITENFEROR 201 
LIMITESUPERIOR 231 

3 Jim, 2013 

Vagner José dos S. Ahes-Tabelião 
Marcos kwh Machado Cá SM•fscreerle 
locélia Soares da Skra Macr-ado. 

AUTENTICAÇÃO 
tentico esta cópia, reprodução fiel do 

origina que me foi exibido. Dou fé. 

RVICO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Condido PInhoiro do Abrou. n" 20, oontro 

CL:1,  58305-000. Arcara/1.0. mono 103)3360-1045 

Valer 
(RM 

298,37 36,91 
209.45 27,25 
1265 1,65 
24,98 3,25 

223,25 29,04 
0,00 0,00 

760,70 100,00 

de DrsInbves 

HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS 
RuAJOAO PEREIRA DUARTE. SM - CENTRO 
ARARA/ PB CEP 59396000 (AG 44) 

Classe' COMERCIAL MONOFÁSICO 

	

Roteiro 12 - 45 - 533 - 9155 	Referancia Alsr /2313 

	

medidor 0000E1529142 	Emvssio: 22/04/2e13 

ENERGISAPAPAI9A.013TRIEUIDORADE ENERGIA 
8,230, Km 25. Cisto Redento,  Jona Prs:âns1P91- CE P59071-680 

CNN 09 095 183/003140 Imc Est 18015.923-0 

Nela Fiscal/Canta de Enr, psEIttucs N•829145 
Cadlgo paus OlitrlioAtatomeleo:00011011761 

aDe4.dfle0 8854.03eT c860 034.3450 0600. 

5/1606776-1 

Abr / 2013 

22/04/2013 

22/05/2013 

5073901427 

Data Leitura Data Leitura 
11/03113 O 	22/124(13 17E1 1791 	42 

FATURAS VENCIDAS ATE 
C GLA 17/04/2013 PAGAS 
OBRIGADOI 	 FORNECl/4E1,4TO GE ENERGIA 

Valer (RS) 

1761 x0.20974 545,45 

Lm?OSTOS. E ENCAI-ZGOS 
P15 4,48 

COFINS_ 20.81 
CONTRIBUIÇÃO ILUM PU:911CA 7.99 
ICMS (Base de Calculo; R5 780,721471quota 25,03%) 190,19 
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0 

FATURAS NraNcr.r....c. 
o DA 113/04=13 F.At 
OERGAMCT 

123-780:311472-6 

HORA DF 

TE' Iu on463 

05/mm/2013 

13.10e42-9 

LOCALIDADE: ARARA 

C. VINCULADA: 0038 

.1119: 
• ,n 

• 'V , 

13,94 
NOMINAL 	220 

1,0D 	CONTRATADA 
UNTE INFERIOR 201 
LIMITE SUPERSOR 231 

Vale, do enc o do Usa do Srslemo de lishiburçáo 

2/2013-Pilde 

13,64 

Dleerimlnaceo 
V alor 
(R61 

% 

Sennços de Or31, do Energiso/PEr 5,71 51,64 
Compra de Energre 3,68 38,42 
SengodeTransmissáo 0,22 2,19 
EnserecaSetedeb 0,44 4,38 
ImeostosDrebas e Enctugos 0,52 5,17 
OchasSer.iços 0.00 0,00 

Talai 10,06 100,00 

DIC MENSAL 9.20 
DICTRIMESTRAL 19.49 
DICANUAL 
RO MENSAL 

38,93 
3,60 

FIC TRIMESTRAL 7,80 
MANUAL 15,20 
OMIC 4,99 
DIOR' 12,22 

Serviço Notaria! e Registrai 
Rua Cândido Pinheiro de Abreu, 26 

CEP 58396-000• ARARA• PARAÍBA 

3 JUN. 2053 

RVI.0 odl0  NOTARIAL E REGISTRAL 
Ruo C..Oo Pinhowo do AOon... 	r.;rs nua 

Aloruir•IS. nn.. ! 1.,  Z1 ) 	DOO 

AUTENTICAÇÃO 
tentico esta cópia, reprodução fiel do 

TI mal gue me foi exibido. Dou fé. 

Vagner José dos S. Pres -Tabeliáo 
liam brama lidado da SM-Esc:eme 
LuCelá Soares d3U.a. Mazrado-Escrete* 

FRANCISCO DE ASSIS REIS 
RUA NERMES URA, 92 - CENTRO 
AR4J:24.1 P9 CEP 56396000 (AG' 44) 

Classe: RESCENCLAL MONOFÁSICO 
Roteiro-  13-45- B35- 3323 	Reterancia. Abr /2012 
N. medular. 00000270352 	Emssao 23/64/2013 

ENERGISAPARNBA.DISTRIBUIDORADE ENERGIA S/A 
Bi 230, Km 25. C men Red entor• Jade Pessoal P9. CEP 58071MC 

CNPJ OS 09514 ICC01-tO Irar EN. 16 015 EW-Cr 

Nata Focal Conta de Energia Eleirica 6146102 
CUllgo pa0áblIoAutorni0co:00004773644 

40c0 300e 6332 957t 1eab 4359 9336.5115.  

5/437354-4 

Abr / 2013 

23104/201 - 

23/05/201 

ECOMOMICA FEDERAL 

QU:NA: 	 dt .::t;-.Jui.2-Ttica a sábado. AP 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

ENERGISA PD - DISIR ENERGIA SA 

VALOR 00 PAGAMENTO: 8,90 

83680U800m9 08900054000a 

043735420125 0470045@0196 

123-780311472-6 

VIA 00 CLIENTE 

Medro das rifamos messes 
11 ló/Vh 

30/04/2013 	R$ 8,90 

Mad13 
Fev/13 
J3r413 
Decil 
Nov/12 
OW12 
Sedl 2 
Agc/12 
JuLr12 

2unr12 
Maf12 
.4.1sr/12 12 
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AMA VISA 

Fatura Mensal 
Número do Cartão 

4009 70XX )000(4087 
Demais Localidades: 0800 7284425 
Atendimento a Clientes  
40014425 

LIIIIIIIISIRIIIIIII1711111117111111111115131131 

Vencimento da Fatura Total da Fatura 

25105/ 13 as 720,86 
ATENÇÃO:Em caso de pagamento inferior ao valor total, o tit 
encargos apontados hasta fatura, incidentes sobre a diferenç 
Valor máximo dos encargos em casos de pagamento 
RS 	40,74 
Data provista para o fechamento da próxima fanar= 12/C 

Demonstrativo 

Date Descrição 	Cidade/País V 

25/04 TOTAL DA FATURA ANTERIOR 
20/03 PARCELADO LANCADO MAIOR 
26/03 PARCELADO LANCADO MAIOR 
25/04 OBRIGADO PELO PAGAMENTO 
Subtotal Nacional 

SEVERINct A FERREIRA 	Ná 4009 70XX XXXX 4087 
Nouipentaçãos nacionais 

31/10 MAGAZINE LUIZA S/ 07/10 	CAMPINA GRAND 
19/03 VILLA MODAS 	02/02 	ARARA 
20/03 OTICA SOLANEA 	02/06 	SOLANEA. 

	

-26/03 SHOPTIME INTERNET 02/12 	RIO DE JANEIR 
27/04 SKY MENSALIDADES 	- 	SAO PAULO 
Subtotal Nacional 

   

OTC RECIFE PE J PA PL9 
SEVEM() ALVES FERREIRA 
R MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 13 CS 
CENTRO 
58396-000 ARARA PB 

 

   

M 331 

ORE 019 
Vencimento 
25105/2013 

Poetagem.  

15/05/2013 

Emissão 
14/05/2013 

    

    

   

11111 11 11111 11 111111111 11E11111111111 III 11111111111111 111 

   

Encargos 
Total Nacional 
Total da Fatura 

ContratuaTs-sobre o-s-a1c1O-finan-dado-de 26/04a 25(05 	 5,65 8 
Multa 2 5 . 
Mora 1 5 pro rata dia 
Para saques efetuados de 26/04 a 25/05 	 6,15 5 
Contratuais máximos para financiamento de 26/05 a 25106 	6.65 5 
Máximos para saques efetuados de 26/05 a 25/06 	 7.15 5 
Taxa parcelado com juros 	 1,90 5 
CET financiamento 	 106,77 5 cr.a 
CET financiamento próximo período 	 131,77 5 a. a 
GET cash período 	 118,97 'S 3.3 
CET cash próximo.perfodo r  
CET Parcelado Ouros 

Linha de Crédito 
Limite/Linha de Crédito Total . 
Limite/Linha para Saque Cash 

 

145,30 5 cr.a 
33.45 5 cr.a 

 

R$ 	4.300,00 
• RS 	520,00 

 

Total de compras parceladas a vencer 

Importante  
RS 1.753,00 

Cotacão do dólar em 	10/05/2013 : R$ 2,03 
Se a cotação do dólar acima, for diferente da cotação na data do pag 
ajustes (crédito ou débito), serão feitos na sua próxima fatura, sem en 

Serviço Notarial e Registrã 
à. 'o Pinheiro de Abreu, 26 

6-000 -ARARA -PARAgilin  o: 104-0 Nosso N't 
	

8234511585-0 EStavianhopned 

C 3JM, 

RVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL vzisnei j6s6  dos s.,  mes.Tabecao 	C. 	 P111,1011,1.1 0. "Grou, 	conto, CLP 	
IC31 ;1:101,-10,-,:-. b42,0a LlidSt da riáv..Esatene 

Scxe:s 5;:,2 	 AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia, reprodução fiel do 

i
pal que me foi exibido. Dou te. 
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C 

i 
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a  
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, 	..... „.... wujc.0  
......., 

C.' 

.. 	 .,:?... N._ 

eiCçCiárldálo Ptairlrhiaeirl'O'ee-etietiS4'„Ir# 
CEP 5&36.O1)0•ARARA.PARASA 

o 4  juN, 2013 

COMui„ 

j5.? 	'00  

7f5 	
000  (Do 

Wts,pr 
Vé■ 

-e) 

Nisper JosÉ das S. S.eIdERVICO NOTARIAL E REGISTRAL 
Vazas iã1 we, à; ta,..Escrikze ; iiI,Vri,ck.21-ro,7.1"/,..:nt.:,:.ács'inta,,  
lurilia Sues ,i; SIA ktdrld.2•ESCJ2SIK:' 	 AUTENTICAÇÃO 

uten`" esta cópia, reprodução fiel do 
me foi exibido. Dou fé. 
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SUPLENTE; 

INACIO.:$150.11 

Arara/PB, 02 de Janeiro de 2013 

DIRETORIA/EXECUTIVA 

ute&r, 	lb 
MEDEIRO Presidente; 

CUTIVA: 

ON LY SO ZA MEDEIRO 

_)-VxAn. C:ÚJ C_D 	c  
RE?

ISR.P  %I? 
CISCO DE ASSIS  

<C));  
87,9~ 

ARA 
FM 

UMA ODE,  AsERf45 b,A ~MU 

11-1 	. 

o,  
co 
co, 

55 Retk3  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO S RA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNP' n°  
02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira n°  34, Centro, CEP 58.396-000 -
Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n°  03/1999_ 

DECLARAÇÃO 

A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e respectivos suplentes, da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 
para os fins legais e de direito, DECLARAM e comprometem-se ao irrestrito e fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, 
alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2011 pelo que firmam abaixo. 

<-?n.s qk .225 ■•71 0-_15~  `In 
SEVERINO ALVES FERREIRA. 
S N•Whi 3"-■ N-32P A \Nrk. 	eA,1"*".).4 

SUPLENTES DO CONSELHO FnCAL:  
rf  

.GY .  

O DA SILVA MENDONÇA LIMA. 
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Arara/PWi9Idé Janeiro„ de 2013 

. 	. 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

cornio. 

br6 	h., o, o Rt 	CD 
'‘".. 

( C> 	
" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU so SÃO NtRA i 

l • -  ?lw  
Ni 

87-9". E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 
ABA 02.350344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 

FM Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
UMÁDIO A SEW:r0 U Celit~ Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

DECLARAÇÃO 

Presidente 
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NR. IA 2. r 	com Link, 
r 

ty 
ezt, 

_o Fis. 
.C72, gutr43 

c4t§â: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD TSA MORA MlicOkA E DE 
87•9"nz SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 - S7,9 MHz. CNPi'u 

ARA 02.350.344/0001-56-Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 
FM Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 - Reconhecida de Utilidade 

:";10 A .55RW. U.):VALMItOE Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EVI.  08 DE JUNHO DE 2013, 

PARA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 18, DO ESTATUTO SOCIAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

ARARA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 34 E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As dez (10) horas do dia oito (08) do mês de junho de dois mil e treze (2013), conforme Edital 

de Convocação, publicado no mural da emissora, situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, 

Arara/PB, aos associados WOulgação de quatro (4) chamadas pela emissora, todos a partir 

de 01 de junho dè 	foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária em terceira 
. 

convocação, para aprovação dã alteração estatutária ao artigo 18, do Estatuto Social da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITI01 DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

ARARA, nos lermos dos cegos 34 e 100, do mesngiAploma.:::e combinados com a Lei n° 

9.612/98 e Norma ComÉl#nentar 01/2011, tendo #diii;icuMprido rigorosamente ,..todos os 

requisitos do Diploma Eif.étutário em vigor. Aberto diirabálhos, ó Presidente da Entidade 

declarou aberta a AsseMéia Geral: extraordinária, apóS ter verificado através da lista de 

presença dos cissociacOgOto.s a votar 	suftçiege para¥10"." leitura discussão 

e aprovação da .....r.itertx#0,:.estatutárik, re 	 stde.Ve da As-Sbétação 

agradeceu a toclo41Wkikgren 	u o orunt 	 al, rx realização„lo 

Dando prossegt4i*nt401,10lho = o Pie74;g0drt Assoei 	reseiiteiipÁáa red449 

do 18 do Estarmo -Sfõêi Cidade, que e submetido à alteração por Determinação do 

Ministério das Comunic rçereAlpiitavés de seu Oficio n° 2428/2013/CGRC/SCE-MC, de 14 de 

maio de 2013 e recebido 	de maio de 2013, pelos fundamentos que apresenta, 

passandõ a vigorar da seguinte forma: "TÍTULO M - DA ADMINISTRAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO - CAPI~I - CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO - Art. 18 - 
A duração do ,mandato dos membros da Diretoria Executiva é de quatro (4) anos, 
ini~sé:-;jákdOd$i posse” Logo depois dejOnclitic0 à .;-iptieSe. pfaçãe‘fe:oitçt redação 

do artigo - 18,'' Presidente da AsSácia0C,  abriii'.34stas; atodeÁ:õà.  prèsenteS,iiAásánbiéia 

Geral Extraordinária, salientando que, somente passarão a vigorar nas próximas eleições da 

Entidade_ Concluída a leitura, o Presidente da Associação levantou e concedeu prazo 

razoável na Assembléia para a apresentação de sugestões e de possíveis protestos ou 

objeções pelos presentes, pelo que se manifestaram plenamente favoráveis à nova redação 

dada ao artigo 18, do Estatuto apresentado, os quais indagaram os motivos que se levou o 

resultado desta assembléia, senão pela determinação acima esplanada do Ministério das 

Comunicações, e que colocada em votação aos associados presentes à Assembléia Geral 

Extraordinária, aprovaram a presente alteração estatutária por unanimidade, como 

apresentada. Finda a votação, o Presidente da Associação declarou aprovada a nova 

redação dada ao artigo 18, do estatuto social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, em todos os seus termos, 

que passa a vigorar plenamente a partir do respectivo registro à margem do registro d 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

40 
 ' Estado da Paraíba 	Comarca de Arara 
0. •. g:.(L 	SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

'...Y. 	
R cã-cudo pinbair. de Abreu, e° 28, Atere/PB, Flore (83) 3369-1045 

Vag-ner José dos Santos Alves 	 t:9:2 	
re 

Tabelião/Oficial 

	

Marcos Ubiratan Machado da Silva 	-12 Fls. 05 
St".C. 

	

	Lucélia Soares da Silva Machado 	
'2.)  Rubrica Escrevente autorizado 

Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros existentes neste 

Serviço Registrai, a meu cargo, constatei que as folhas 54, do livro n° A-01, averbação n° 

02/020, em data. de 10 de junho de 2013, referente a alteração estatutária do artigo 18 do 

Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS ARARA, cuja ata de assembleia geral foi registrada no livro A-

02, folhas 62 verso , registro n° 070. 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 10 de junho de 2013. 

Marcos ifre-a-172 	agia Silva 

Escrevente autorizado 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISnA.1, 
AtaralParalba  

Ugner José dos Santos Alves 
a bek"káo 

-'1205? 	
;irecs Ilbiratan Machado da Silva 
Ec,evente Autor'szado 

11!+:tfiiil 
Soares da Silva Igadiado 
Escrevente 

COMto. 

43,  
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AR I 	I 

M P I 	I 

2 6  JUN 2013 ').1  

AINISTÉRM DAS COMUNICAÇÕES 

,ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

)EPARTAMENTO D.E OUTORGA DE SERVIÇOS 

splanada dos Ministérios — Bloco "R" 

d. Anexo Ala Oeste — Sala 300 

:EP 70.044 900 - Brasília — DF. 

PAC 

NUM 005) 

Mkstarse(Goneowet 

CORREIO( 
PESO(kg) ..„ 

0(E3 

P G 64673180 2 BR 

UF (State) /PA( (Country) 

Processo n2  53.000.047.873/2012] 

TELEFONE (Phone nurnber): 
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João Pessoa, 8 de julho de 2013 

1 

GOVBHNO DO ESTADO DA RARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE .IDENTIFICACÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de. Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 

IDENTIDADE DE RG 754019 	UF 	 PB 

FILHO DE AILTON DA COSTA MEDEIROS 

JOSEFA SALUSTIANA MEDEIROS 

NASCIDO EM 16/03/1962 , NA CIDADE DE PATOS - RB 

PROFISSÃO ADVOGADO 

RESIDENTE R TOURINHO MORENO 38 CENTRO 

ARARA CEP O 

E 

, vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

João Pessoa, 8 de julho de 2013 

 

 

'equerente 

 

pela coleta datilos plca 
	 de 	

/^2 

`Data da coleta 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema. de Identificação 
Ciminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA.  CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

925357 -i1iha de Oliveira Silva 
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Responsável p 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

Requerente 

/6  de  	-  	de   ?c7/  
Data da coleta 

.........5161JTÁV~,01 	 ,,.. ■■ • 
Atv 

~
11=1;eri loscóp ca 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL 
Posto de Identificação 0234 	CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMI,WAIS 	• , 

SR. GERENTE EXECUTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL -Ns> 
`//k 

IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA 

IDENTIDADE DE RG 1431718 	UF 	 PB 

FILHO DE HUMBERTO SILVA DE LIMA 

JOSEFA MENDONÇA DOS REIS LIMA 

NASCIDO EM 21/10/1970 , NA CIDADE DE ARARA - PB 

PROFISSÃO BANCARIO 

RESIDENTE RUA HERMES LIRA 34 

CENTRO ARARA - PB 

E 

, vem mui 

respeitosamente requerer de V.S.a, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

CERTIFICO, após pesquisa no Banco de Dados do Sistema de Identificação 
Criminal-SIC, deste Estado, que até a presente data, NADA CONSTA a 
respeito do requerente acima qualificado. 

João Pessoa, 6 de junho de 2013 

t,.(x  
925357  14-  Vilma de liveira Silva 

e s ira Barreto 
irii0 CRIMINAL 

m.9.135.849•0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CAMPINA GRANDE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 0447/2013 - DPF/CGE/PB 

MAX RODRIGUES FERNANDES, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL em Campina Grande/PB, no uso 

de suas atribuições legais e em atendimento ao 

despacho exarado pelo Senhor Delegado Chefe desta 

DPF/CGE/PB, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de HAMILTON DA COSTA 

MEDEIROS, sexo masculino, nacionalidade brasileira, filho(a) de Ailton da Costa 

Medeiros e Josefa Salustiana Medeiros, nascido(a) aos 16/03/1962, natural de 

Patos/PB, profissão Advogado (a), documento de identidade n° 754019/SSP/PB, CPF 

288.375.254-00, residente na(o) Rua Tourinho Moreno, 38, bairro Centro, Arara/PB, 

fone (83)33691232. Nada mais havendo, firma a presente. 

Campina Grande/PB, 08 de julho de 2013. 

MAX R 	G UE F̀ERNANDES   
Escrivão de Polícia Federal 

Classe Especial - Matrícula n° 5.979 
CART/DP F/C G E/P B 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Nome: ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 
CNPJ: 02.350.344/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-Q 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:37:14 do dia 18/07/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2014. 
Código de controle da certidão: B524. C309.1C32.1382B 

Certidão emitida gratuitamente_ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidao Negativa de Debito 
	

Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000422013-13001344 
Nome: ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS AR 
CNPJ: 02.350.344/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis: 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples: 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/07/2013. 
Válida até 21/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,,\'n\ca 

cio 
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http://www010.dataprev_gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contextb=... 25/7/2013 
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CORRERS 

ESO (kg) is2 PAC 
P G 64673201 7 BR 

110 1 	1 1111 11 11 I I 

!LEU !Ni 

UF (State) /PAIS (Country) 

(Return) pus) 
~.(ce.-ea~ 

Cti eausebowleez 

=rameeuradoe~2) 

Er.ãos~Oresdkbylltddreal 

C.= NkliasorúTtromealeikk~rhe) LIMIDEEPRRECACORR 

TENTAINASDE ENTREGA 

Vt  

Rubtira repalsMI 	  

ENDEREÇO (Address) 

IJF *tate) 	(COuntry) nillonnon eiDADEoto 

13PSTINATAIN" 	  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" 

:■■••■■= 	 

Ed. Anexo Ala Oeste — Sala 300 

CEP 70.044 — 900 - Brasília — DF. 

Processo n° 53.000.047.873/2012 
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RARA 
FM 

UMA RÁDIO A sElzr.;,c i:OMUNIDADE 

C 

.:FiR  1\ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 

E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n2  02.350,344/0 
56—Rua Hermes Lira, n2  34, Centro, CEP 58.396-000 - Arara/PB. ' 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal Lei n2  03/1999. 

Processo n° 53.730.000.587/1998   

tá !:4121.  È R10 DP. a c.: omuN! 
F..4 	- F 

53000 009883/20U -6 -1 

SE AP 4fSCE 
:1710:S/201 4-0';:1 4 

C 
Jt')° 

Arara/PB, 28 de fevereiro de 2014. 

Ofício n° 001/2014/ACRASSIA/RC. 

Ref.: REENVIO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES — ATAS DE VOTAÇÃO 
E APURAÇÃO DE ELEIÇÃO E, POSSE. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
— Processos n° 53.730.000.587/1998 e, n° 53.000.047.873/2012.  

Cumprimento aos Ofícios n° 565/2014/CGRC/SCE-MC, de 27/01/2014 (Recebido 
em 27/02/2014) e, n° 2428/2013/CGRC/SCE-MC de 14105/2013, (recebido em 
27/05/2013 e enviado em 26/0612013), do Ministério das Comunicações. 

Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações e, 

Senhor 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 
SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.350.34410001-56, com 
sede à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, na cidade de Arara, Estado da Paraíba, CEP 
58.396-000, por seu presidente, que a esta subscreve, vem, perante Vossa 
Excelência, encaminhar em anexo, os documentos autenticados (10 laudas) em 
cumprimento ao primeiro ofício acima mencionado, que passamos a delinear 

a) Ata de Votação e Apuração de Eleição, apontado sob n° de ordem 1.302 
no livro "A". Registrado sob n° de ordem 068, no livro A-02 [docs. 1 e 2]; 

b) Ata de Posse, apontado sob n° de ordem 1.303 no livro "A". Registrado 
sob n° de ordem 069, no livro A-02 [docs. 3 e 41; 

Entretanto, convêm salientar, que os documentos referidos nas alíneas "a" e 
"b" foram enviados em 26/06/2013, conforme se vê de nosso ofício n° 
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02/2013/ACRASSIAIRC com o AR/postal [docs. 5, 6, e 7J, em atendimento ia 
Ofício n° 2428120131CGRC/SCE-MC de 1410512013(recebido erp ,27 
devidamente atualizados, cujo mandato da Diretoria Executiva, Cor44ho 
seus respectivos suplentes teve início em 1° de janeiro de 2013, termidándo a 31 
de dezembro de 2017, expirando sempre à 31 de dezembro do ano final do 
respectivo mandato eletivo. 

Diante do exposto, REQUER  a Vossa Excelência, após a análise do 
processo em epígrafe, o deferimento do PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA com a conseqüente emissão da Licença de Funcionamento de 
Estação, pelo que ratifica a exordial, no exercício pleno de Direito e Justiça. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento_ 

_rr),A,,̂  Á '(1 	/14""11"' -é-minon da Costa edeiffoá' 
CPF n° 288.375.254-00 

Diretor Presidente da ACRASSIA/RC 
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UMÁRÁDro Á osga DÁ comutzwE Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ATA DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE ELEIÇÃO  -i....-;RutsLca 

dtWV-11,-. WWW1 "RE 	 f_ 
-L:rz?- 2. 

PdiTENTICAÇO 
Rua CU[d'do hiftkr.. ae Abreug;"-: , ticr, _Ela  cáf3=a, repnál7.10 

CP 5"65;5.DCG.ARARA.PAR,4Z 	72 2, 	-;c4i 	 E1 ZZ 

Servço NotwiRl e Regitrel 

ASSI)CIAWÓrzéb 	ÁRIA DE RADIODIFUSÃO Sdicis.srut 
E DlvS01,S ÁÉRMUNiS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. à\NIR tf 
02.3 affii§alatt-0;-kmailernies Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-6 -  
Arara221444- 2'rlariN4 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 

Aos trinta e uni (31) dias do mês do mês de dezembro de dois mil e doze (2012), precisamente 
às nove (09) horas, conforme Edital de Convocação, publicado na sede da associação, à Rua 
Hermes Lira, n° 34, Centro, e no mural da emissora, no mesmo endereço, onde foi realizada a 
eleição para composição da. Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, tendo sido cumprido rigorosamente todos os termos do Diploma 
Estatutário. Aberto os trabalhos, o presidente da entidade instalou a seção de votação da 
eleição após ter verificado através da lista de presença dos associados aptos a votarem, 
quorum suficiente para início da votação propriamente dita, através de escrutínio secreto. Em 
seguida, o presidente da associação nomeou o senhor José Francisco Lima dos Santos -
presidente da mesa, bem como, Paula Ferreira de Lima e Gilda Aguiar de Lima Batista — 
Escritinadores, para compor a mesa de votação e apuração das eleições da associação. Depois 
de convocados e nomeados, o presidente da mesa juntamente com os escrutinadores, 
apresentaram a cédula de votação com urna  (01) única chapa, contendo os seguintes cargos e 
nomes: DIRETORIA EXECUTIVA:  Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; 
Secretário Geral RERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro 
FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  

INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA. CONSELHO FISCAL:  IIERICLAPTON HALLYSON 
SOUZA DE MEDEIROS, FRANCISCO DE ASSIS REIS, SE'VERINO ALVES 
FERREIRA. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA 
LIMA. Logo depois de concluída à apresentação da cédula oficial de votação com os cargos e 
nomes mencionados, o presidente determinou o início dos trabalhos de votação, obedecendo o 
disposto no Edital de Convocação. Encerrada a votação, foi procedido o encerramento da 
folha de votantes e o fechamento da urna. Efetuada a contagem das assinaturas na folha de 
votantes, verificou-se que compareceram e votaram perante a mesa coletora, dezesseis (16) 
associados aptos. Não foram registrados durante o período de votação da mesa coletora, 
protestos ou dúvidas levantadas por eleitores ou candidatos, sequer. Desta forma, cumpriram 
as normas regimentais e estatutárias. Às onze (11) horas e trinta (30) minutos, no mesmo 
local, foram iniciados os trabalhos de apuração das eleições da associação. O presidente da 
mesa verificou que todo o material, inclusive, a urna de coleta de votos, não apresentavam 
sinais de violação, constatando-se através da folha de votação que houve os votos necessários 
para validade do pleito. O presidente da mesa determinou que a urna fosse aberta passando-se 
então a contagem dos votos. A urna continha  dezesseis (16) votos, número estes que coincide 
com o total constante na relação de votantes. Dos vinte e um (21) associados aptos a votarem, 
cinco (05) se fizeram ausentes. Terminada a contagem, foi apurado o seguinte resultado; A 
chapa 1 (única), obteve dezesseis (16) votos, do qual foi unânime face aos votos aptos 
comparecidos. Tendo em vista o resultado apresentado, o presidente da mesa PROCLAMA 
eleita a chapa 1 (única) com a seguinte composição: Presidente DIRETORIA EXECUTIVA:  

Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral BERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE 
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VI70 NOTARIAL E REGISTRAI. 
Arara 	Paraíba 	-• 2 g FEV. Hg 	 AUTENTICAM 

Aut icus esta cópia, reproduld fiei do n-1 	e Ne foi exibido. Uai fe..• 

Serviço Notarial e Registrai 
Rua dtrldáb Fiabeiro de Abreu, 2e 

CEP Y.."-;15-050.ARARA.PARAZt 

Vsgrier JGSé. dcs S. Mes- 
- 	1 

ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPIÁCIO.4 
CONSELHO FISCAL:  IEERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE b1/4j1X 
FRANCISCO DE ASSIS REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SU 
CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA. Em virtude, da -1 

.4 A absoluta dos votos obtidos, nos termos do artigo 49, do Diploma Estatutário, Lese' eleita, 
pleno direito, a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação com seus 
respectivos suplentes, para o mandato de cinco (05) anos, iniciando-se em 1° de janeiro de 
2013, com a posse efetiva, através de ato solene com a respectiva lavratura de ata de 
posse, terminando o mandato em 31 de dezembro de 2017. Encerrados os trabalhos às 
treze horas (13h:00m) e não havendo protestos ou sugestões a registrar, o presidente da mesa 
deu por terminado os trabalhos de votação e apuração das eleições, passou ao presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, que mandou lavrar a presente ata que vai assinada pelo presidente e 
secretário da mencionada associação. Arara/PB, trinta e um (31) de dezembro de dois mil e 
doze(2012).x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x. x. x. x. 

1,9 
sTÀQCf—Cti-/ 	— 
Hamilton da Costa Medeiros 

Presidente. - 

(„959,e„, 

Heráclito Hallyson ouza de Medeiros 

Secretário Geral. 

SERVIÇO NOTARIAL E NEGISTRAL 
.4iC.V..14 Nen,. auAtrtu. 

CEP 3r...T4M, 4.14.1 fem V091 ri:. 

l'wdlie ,Var, r In! tiárder ;11.7 7atd,.14.7.45. 
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Reconheço, por autenticidade a(s) flrrna(s) e a letra(s) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fé.—  — 

i 31 de MAIO de 2013. 

O icaI dD kee,lsrre - 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
aura:Cmide J~,1.Abreb, n- 7n, o.k.) 

(2P ~X, /varo". 	(53)12411-10a5 

REGISTRO DE TÍTULOS. DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA' 
Apresentado para registro bole. Apontado sob ri" de ordem 1.302 
no livro .-A". Registrado sob n°-de ordem 068. no livro A-0y 
ficando copia arquivada neste Serviço. 

)/Paraíba_ 03 de JUNHO de 2013. 

Lbre:;á' 

5:,:revenze 
• 

f _bcc,2) 

Vagner 3:esc ias sParas,11i. TâCaleabOlonag 
:Aturrac trgá.ta. ::\farAtr.4 MN; Eurevenin.a..~ 
Ljarel.r~s SaStítv- 2•3r6zrár tr.crovanto 

SEI ÉC RIZ'rwroAr • • 	•‘ 	. 	 .1.1:111 P 
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o  F1,. :._- 	141!: 
...., .„, 

br/' 

"(e-.))))) 	 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUÊMfig I.  ,,i 111 .., 	i 
,T 	.„;,:,..,-..-/ 87,9Mhz E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 1ÇkHz. .4' . • --,.-- 

ARA 02350.344/0001-56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 
, 

,,,...:._ 	 Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
vákA 119  A SEntgl DA CORINEDADE Utilidade Pública Municipal-firre~99. 

I Serfiça Notan3~-,» 
Rim Cándidd Pedni5c. de /..1',r4,•..., • 
CEP SE3V64NO.P.RAP.:2,PARA!BAS R-VIÇO NGTiU.:IAL € g::EUSTP:::2,.. 

Arara il  Paraite 
AUTENTI::AÇÀ'0 

tinticrs esta cdpia, repmdur.h #ie":: dr.: 

jai  
. 	que 2e -iá 2xit:3.do. i..dr.1 .fé. 

Vagner José r:zs S. PJ-ves-Tae4 ,,/...`01" f,______ 

'. sf• e•-  ''':: zi..:-.; Yrr.ç'•-  ..-F.s.:?...-:.P:= ; 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES. 

— . 

Ao primeiro (01) dia do mês do mês de janeiro de dois mil e treze (2013), às oito(08) horas, 
compareceram para a solenidade de POSSE na sede da emissora, situada à Rua Hermes Lira, 
n° 34, Centro, AraraJPB, os membros eleitos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA, na eleição re21i7ada em trinta e um (31) de dezembro de 
dois mil e doze(2012), para os seguintes cargos e nomes:  DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente HAMILTON DA COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE 
ASSIS. SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA. 
CONSELHO FISCAL-  HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, 
FRANCISCO DE ASSIS REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SUPLENTE DO 

CONSELHO FISCAL:  IVO DA SILVA MENDONÇA LIMA. O presidente da associação 
nomeou a senhora Paula Ferreira de Lima para presidente da mesa de solenidade de posse, 
que por sua vez, fez a apresentação dos eleitos. Logo após concluída a apresentação 
respectiva, todos foram chamados à mesa, e após assumirem expressamente neste ato, o 
compromisso de exercerem os cargos para os quais foram eleitos, passam a cumprir, respeitar 
e acatar em toda a sua plenitude, a Constituição Federal de 1988, suas Emendas 
Constitucionais, o Estatuto da Associação, a Lei de Radiodifusão Comunitária, e outras 
congêres ou esparsas concernente à Radiodifusão Comunitária, pelo que todos, 
indistintamente, estão cientes e de pleno acordo. Em seguida ao compromisso assumido, 
TOMARAM POSSE na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, a nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, com seus respectivos suplentes, para o mandato de cinco (05) anos, iniciando-se em 
1° de janeiro de 2013, com a posse efetiva, através de ato solene com a respectiva 
lavratura de ata de posse, terminando o mandato em 31 de dezembro de 2017, com o 

2 6 FEV. 	A 
fl 

ATA DE POSSE DA DIRETO NSELHO FISCAL 
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"26 Risb41:--- 
6  

seguintes cargos e nomes: DIRETORIA EXECUTIVA:  Presidente HAMH:170 
COSTA MEDEIROS; Secretário Geral HERÁCLITO HALLYSON 
MEDEIROS; Tesoureiro FRANCISCO TARCISIO DE ASSIS. SUPLENTE DÁ 
DIRETORIA EXECUTIVA:  INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA. CONSELHO FISCAL:  

HERICLAPTON HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, FRANCISCO DE ASSIS 
REIS, SEVERINO ALVES FERREIRA. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:  IVO 
DA SILVA MENDONÇA LIMA, pelo qual firmaram a lista de presença do ato de 
solenidade de posse. Terminado os trabalhos às nove(09) horas e não havendo mais nada a 
registrar a presidente da mesa declarou encerrados todos os trabalhos e passou ao presidente 
da associação, que mandou lavrar a presente ata que vai assinada pelo presidente e secretário 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA. Arara/PB, primeiro (1°) de janeiro de dois mil e treze 
(20 13).x.x.x.x.x.x.x.x. 	x_x_x_x_ x. 

Serviço Notaria( e Reg'!stral 
Rua C4rdw0 Pinhe;ro de At.ru, 

CEP R398-000 •ARAP,A-PARAIS'A` 

2 8 FEV. ?o74 

•Evev 
-Esr".erent 

eráclito Hallyson So de Medeiro 

Secretário Geral. SERVIÇO NORMAL E REGISTRAL 
Me, Alf, 	. ,,mamo 

,P2 

I wor--  r yow Jea 	Atem, Td •13.0ant 
.ái...1. 1.1:61,...,Madu.6 Strua 

S4+ :Mad.do acrtroenle 

Reconheço, por autenticidade a(s) firma(s) e a letra(s) de 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS e de HERACLITO 
HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS. Dou fé. 

Arar rOoa. 3 de JUNHO de 2013. 

, 1,97 /:  
'NC: 	 • LAY-CK,C. 
Hamilton &. Costa Medeiros 

Presidente. 
I

Vagner José dos S. Alves 
Msr-az libinnliÉest :".- 
ttrzére Srea ,ã Si,:s t' 

t MtiíiáiliHi 
4rEre Paraita 

AUTENTIegn 
Au .ticd Esta cópia, -npruduch fiel do c,r;17,51 -. e itte i á Exiind;3. Dm fé. 

 

ara da Rea''tr 
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Vogare:Aná dos , 'santo: A 	r andba.Y01m1 
Mro, Ufiinda. •MochaJoia Silva 1:2.--wooniu AL,~ 

• L4c2feaSnaresdir.Vehurlfarádá errwonto 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI. 

r"`"T,""*"ir..nr",k0:5 
REGISTRO DE TÍTULOS. DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA  
Apresentado para registro bole. Apontado sob n' de ordem 1...M3 
no livro --A"-. Registrado sob n°de ordem 069, no livro A-02. 
ficando copia arquivada neste Serviço. 

/* 	rui amiba. 03 de JUNHO cie 2013. 
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Ofício n2  002/2013/ACRASS~ 
.v f 

ra/PB, 26 de junho de 2013. 

Ref..REQt ERIM 
RADIODIFUSÃO CO 

agá Ma. 
5!0:01L37~  ---------------- oca, 

etvgg DocuME s co 
Yas, 

DA OUTORGAPARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
- Prcii:esso 

~ma. scwoc 
• nastét~ .  omuH is 

municações, 

Preza 

corr 

Fis 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONW'È-
E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNP.' n2  925$0. 
56—Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - Arara/PB. 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal Lei n2  03/1999. 

1  Servico Notarial e R;-;gstral 
Rud dándido Fidc'dc de Abreu, 23 
CEP SWAS-000.;RA.RA.PARAISA 	ERVIÇO NI3TARIAL E RESISTRAd. 

Arara / Paraíba 
AUTENTICAM 

tim.esta- cópia, reproduçla fiel (In 
nal we 	exibide. Dai fé. 

Processo n2 53.000.047.873/2012 

-5. it-AsW 	Wmubln:ÁRIAPE. RADJOPIR~SQ.N9R4..g DE SONS g  IMAGENS 
,ins•Ãtzi',  4115 CNP,1 iolA) néttitásdà4áiocibi-56,Win 	14ás 	0)34, - 	--" 	 :  

Centro, na cidade ae Arara, Estado -da Paraíba; CEP 58.396-000, por seu preso:lente, que a 
esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, encaminhar em anexo, os documentos em 
originais (71 laudas), em cumprimento ao oficio acima mencionado, que passamos a 
delinear: 

a) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal [08 docs.]; 
b) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual [08 docs.]; 
c) Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Eleitoral [08 docs.]; 
d) Certidões de Antecedentes Criminais da Polícia Federal [ 07 docs.]; 
e) Certidões de Antecedentes Criminais da Polícia do Estado-1PC [06 docs.]; 
f) Certidão de Regularidade Fiscal das Fazendas Estadual e Municipal [02 docs.]; 
g) Certificado de regularidade do FGTS [01 doc.]; 
h) Ata de Votação e Apuração de Eleição; apontado sob n2 de ordem 1.302 no livro 

"A". Registrado sob n2  de ordem 068, no livro A-02 [02 docs.]; 
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'Termos em que, 	 

Pedé•e. espera deferimenta:' 

cor'irmo  
o' 
co u) 

Ata de Posse, apontado sob n2 de ordem 1.303 no livro "A". Regi 	'é 

ordem 069, no livro A-02 [02 docs.]; 	 ) 

Declaração, Prova de Brasileiros Natos e Comprovantes de CP", subitem 8.1, 
siírleas "e" e da Norma Complementar n2 01/201.1[13 docs.]; 
Declaração que todos os dirigentes residem na área da comunidade atendida 
peia estação e Comprovantes de Residência subitem 8.1, alíneas "f" e "k" e, 
subalinea "f.1" da Norma Complementar n2 01/2011 [09 docs.]; 
Declaração ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, 
subitem 8.1, alíneas "g", da Norma Complementar n2 01/2011 [1 doc.j; 
Dedaração que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão(subitem 8.1 
alinea "f" subalinea "f.2" da Norma Complementar n2 01/2011 [01 doc.]; 
Ata da Asssrmbjéb'Sgal Extraordinária de Alteração Estatutária do Artigo 18, 
apontadd 	k‘ ri? .1.306 no livro "A". Registrado sob n2 de ordem 070, 
no livro A-Ó210.2'' 
Certidão  ,:de-Avirfrà o: 	fis, 54, do livro A-01, averbação 02/020, de 
10/06/2013, ref0énte'àalteração estatutária do artigo 18 [01..cloc.). 
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CPF n2  288.375.254-00 

Diretor Presidente da ACRASSIA/RC 

Serviço Notaria', e Regis',21 
Rua Cándido Pirteira de Abreu, 23 

CEP ;,.82,95-000 	 ' ARARA -PARãs.§ 

2 8 FEV. 2114 

vagrier José dcs S. P.N 	.abeac 

Maus aratan t4acr.e.1^, Sm-Escrevente 

l.ucir.ta Soares da 	Machado-Escrevente 

RVIÇZ MOTARIáL E F:EEIETR;"=W 

arara / fra'..eita 
r 	.UTENTICAÇ'ÁG 
er.tico esta cópia, reprodusto fiel do 
çinal 4-4ite se foi e.,itidt. 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARAM 
Rua Hermes Lira, 34, Centro. 
CEP 58.396-000 - Arara/PB. 

C 

DESCRIÇÃO DE CONTEÚDO: Oficio n2 002/2013/ACRÁSSIA/RC -
Conteúdo de 74(setenta e quatro) laudas de documentos em 
cumprimento ao Ofício n2 2428/2013/CGRC/SCE-MC de 14/05/2013 e, 
frec bido em 27/05/2013, do Ministério das Comunicações. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 t, 
o ns., 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	1-_ ...co Rutg42- - 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	!p„,_ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — It?1; 
(61) 3311-6281 

Oficio n° ,2 .4 2 e /2013/C GRC/SCE-MC 

Brasília, 11 	de maio de 2013. 

Ao Senhor 
	 QW21-A,p ``"mel 00:6/ a/JÁ3 

Representante Legal 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara 
Rua Hermes Lira, 34, Centro 
58.396-000 	Arara — PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047873/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047873/2012, na 
localidade de Arara / PB, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1345/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente Tema  

solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 
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Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.047873/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

co 

Nota Técnica n° 1345/2013/CGRC/S CE-MC Serviço Notarial e Reg'stral 
Rua Cártdo Fal&ro  diz A'ureu, ZOr  
CEP 1:096-000 -i,RAfQ-.A -PARAIS* VIÇO 	-rRT.:;L E REGISTA' 

Arr's. I Par.:(t:f. 

ME!.ITICAÇU 
cdúa. reprpdg12 

4,:2 	e152.3. 5:-3.1 Vs. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arara / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha  residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

o II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e 	III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
nSCGRC 
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carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "I" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item_ a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

	

e 	 IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

	

13. 	V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteia em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

	

R 	VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

IX. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do art. 18° ao disposto no subitem 8.2, alínea "h.3" da Norma n° 
01/2011, conforme transcrição a seguir: 

"O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(--) 
k3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 
ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução. 

X. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " ' do Registro de Pessoas Jurídicas„ 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise ,c8 	ovação; 

\-,•-%., 
'9\ % 	•sk`. %  

3. Quanto ao subitem 20.3, 	;4\áijamos e oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relatiikr,. 7 .̀.5,-tlVspesa.,,,çleco ntes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decrefdn(:'„:.t.2`61:/.,..1::1'-‘ 

\ \ 	'1. 
\,. 

,,<.,%, ,....,4,   ,- cs-. \, „ 

	

, 	 CONCLUSÃO  

4. ,.\:.P.' EM face do exposto, constatou-se 	ecessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

nf/53000.047873/2012/CORC 
2 de 3 
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5. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização_ 

De acordo. Aprovo a Nota Técni 345/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,/ de maio de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" 

Ed. Anexo Ala Oeste — Sala 300 

CEP 70.044 — 900 - Brasília — DF. 

Processos n2s 53.730.000.587/1998 e, 53.000.047.873/2012 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 

E DE SONS E IMAGENS ARARA. 

Rua Hermes Lira, ng 34, Centro. 

CEP 58.396-000 - Arara/PB. 

DESCRIÇÃO DE CONTEÚDO: Ofício n2  001/2014/ACRÁSSIAIRC -

Conteúdo de 10 laudas de documentos em cumprimento ao Ofício n2 

565/2014/CGRC/SCE-MC de 27/01/2014, do MC / Nosso Ofício 02/2013 

de 26/06/2013. 

Volume de Processo Digitalizado  (0429921)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 198



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429926 e o código CRC 28EE632D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 14001/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.047873/2012-94
Processo de Outorga nº: 53730.000587/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
Arara, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arara/PB.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens da Norma nº 1/2011: 

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação dos artigos ao disposto nos itens 8.2 e
8.3 da Norma nº 1/2011 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir: (todos grifos nossos)

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na
área de execução do serviço;

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; (verificar os arts. 1º e
102, do ES)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições; (verificar art. 16, do ES, onde consta Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal como estrutura deliberativa)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; (verificar o
parágrafo único do art 18 - alterado em 08/06/2013, conforme Ata, cuja redação não
foi adequada à Norma)

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; (verificar os
arts. 6º e 13, do ES)
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço; (verificar os arts. 6º e 13, do ES)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes; (verificar os arts. 6º e 13, do ES)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

II.        Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011. As alterações
estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial
do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação
de certidão cartorária que vise tal comprovação.

III.      Apresentar o último relatório resumido (2015) com a avaliação (se
atende aos interesses da comunidade, se respeita o Estatuto Social e as Leis e
Normas de Radiodifusão vigentes) e descrição do conteúdo da grade de
programação, elaborado e assinado pelo Conselho Comunitário, nos moldes do
item 21.4. e 21.4.1 da Norma nº 01/2011 e artigo 8ª da Lei 9612/1998. A Grade de
Programação não tem validade quando não está acompanhada do relatório e
vice-versa, e deve respeitar o subitem 3.3, “c” e “f” da Norma nº 01/2011.  A Ata
de 07/01/2012, elege apenas 3 entidades para o Conselho e para um período de 02
anos. Apresentar também as 05 entidades do novo Conselho.

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

I.         Há indícios, encontrados em consulta a rede mundial de computadores, de
que o Presidente Hamilton da Costa Medeiros é o fundador da Associação e ocupa o
cargo de Presidente da entidade desde então.

II.        A Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/06/2013, para
aprovação da alteração do artigo 18 do Estatuto Social que trata do tempo de
mandato da Diretoria Executiva, informa que esta alteração será adotada somente a
partir da próxima Eleição. Sabendo-se que a última eleição ocorreu em 31/12/2012 e
a posse dos eleitos em 01/01/2013, e a ata informa mandato de 05 anos, considera-
se infringência à Norma.

III.      A requerente mantém vínculos familiares, em infringência ao disposto no art.
11 da Lei 9612/98, vez que o Presidente e o Secretário Geral são pai e filho, e
compõem, juntos, mais de 50% da Diretoria Executiva.

IV.      Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
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outra entidade, mediante compromissos ou relações ideológico-político-partidárias,
em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que em consulta à rede
mundial de computadores e ao sítio do TSE acharam-se informações de que o
Presidente e o Secretário Geral são filiados ao Partido dos Trabalhadores, sendo que
o segundo é membro do Partido, como Vice-presidente.

V.        Desta maneira, como os fatos acima citados (itens I, II, III e IV) têm o
potencial de infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais
da ampla defesa e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no
prazo referido no Ofício que acompanha esta NT apresentando as razões que
entender pertinentes.

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 29/06/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 30/06/2015, às 17:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0580961 e o código CRC 198BC9F0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.350.344/0001­56
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/02/1998

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARARA FM 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R HERMES LIRA 

NÚMERO 
34 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
58.396­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARARA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

(83) 3369­1220 / (83) 3369­1232 
 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/06/2015 às 10:35:41 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e
uso, clique aqui.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: HAMILTON DA COSTA MEDEIROS

Inscrição: 002965571279

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PT PB ARARA 30/09/2011
Certidão emitida às 10:46:02 de 26/06/2015

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
CJWG.PNTM.RS+9.MV2E
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS

Inscrição: 024208801295

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PT PB ARARA 24/09/2007
Certidão emitida às 10:46:55 de 26/06/2015

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
CS9G.PN1Y.YC7Z.EBE/
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Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ Arara/PB
Vigência: Início: 21/03/2015 Final: 30/10/2015
Código: BJTN.+EQE.ETTG.VC3X.
Certidão emitida às: 26/06/2015 10:51:39

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
HERACLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS (Título Eleitoral: 024208801295 ) é
VICE­PRESIDENTE  (exercício  21/03/2015  a  30/10/2015)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Arara FM

Associação Comunitária de Radiodifusão
Sonora e de Sons e Imagens Arara.

País  Brasil

Frequência(s) 87,9 MHz FM

Sede Arara, PB

Slogan Uma Rádio à Serviço da
Comunidade!

Fundação 4 de setembro de 1999

Fundador Hamilton da Costa
Medeiros

Género Jornalismo, Entretenimento,
Música e Esportes.

Idioma Língua portuguesa

Prefixo ZYL 735

Cobertura Arara e cidades vizinhas

Sítio oficial http://www.ararafm.com.br/

Rádio Arara FM
Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre.

A Arara FM é uma emissora de rádio brasileira localizada
na cidade de Arara, no estado da Paraíba. A emissora é
sintonizada na frequência 87,9 MHz FM.

História

Em operação desde 04 de setembro de 1999, a Rádio Arara
FM leva o melhor do entretenimento, da cultura e muita
informação, a emissora nasceu a partir de um sonho que foi
germinando­se no final da década dos anos 80, e que hoje é
uma realidade para a comunidade ararense e cidades
adjacentes. A Rádio Arara FM tem uma grade de
programação bem diversificada, buscando atender os mais
diversos gostos e tendências culturais, de domingo a sábado
das 06:00 horas as 22:00, na frequência de 87,9 MHz. É uma
emissora de rádio concedida a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS ARARA, dirigida por uma Diretoria
Executiva composta por 12(doze) membros, e um Conselho
Comunitário.

Ligações externas

Website oficial (http://www.ararafm.com.br/)

Obtida de "https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Rádio_Arara_FM&oldid=41091135"

Categorias:  Estações de rádio da Paraíba Mídia de Arara (Paraíba)

Esta página foi modificada pela última vez à(s) 16h28min de 15 de janeiro de 2015.
Este texto é disponibilizado nos termos da licença Creative Commons ­ Atribuição ­ Compartilha
Igual 3.0 Não Adaptada (CC BY­SA 3.0); pode estar sujeito a condições adicionais. Para mais
detalhes, consulte as Condições de Uso.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 20472/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de junho de 2015

Ao Senhor

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Rua Hermes Lira, 34 - Centro

CEP 58396-000  / Arara – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047873/2012-94.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14001/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 30/06/2015, às 17:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0581035 e o código CRC 67C63876.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
GT$m E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 

02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira n° 34, Centro, CEP 58.396-000 -
FM. Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 

uMgRámnMSc~açoa.coMU~aur 	Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Processo de Renovação n° 53000.047873/2012-94 
Processo de Outorga n° 53730.000587/1998 
Nota Técnica 	n° 14001/2015/SEI-MC 

Arara/PB, 12 de agosto de 2015. 

Oficio n° 001/2015/ACRASSIA-RC. 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/SC 
Carlos Vinícius Lanhes Duering - Delegado. 

04 i ML1 L• t 7 B644a 

Assunto/referência: 
EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
Processo de Renovação n° 53000.047873/2012-94 
Processo de Outorga n° 53730.000587/1998 
NOTA TÉCNICA n° 14001/2015/SEI-MC 
Resposta ao V. Oficio n° 20472/2015/SEI-MC (De 29/06/2015, recebido em 14/07/2015, 
conforme AR postal). 

Senhor Delegado Regional do Ministério da Comunicações. 

Cumprimentando-o cordialmente, estamos tempestivamente, por meio deste singelo 
oficio, reportando a Vosso Oficio, que referenciamos acima, para apresentar a documentação 
pendente na análise da nota técnica recebida em apenso àquele, cumprindo fielmente no 
ínfimo prazo concedido, as exigências elencadas naquela, com todos os documentos anexos, 
que por conseguinte relacionamos a seguir: 

Item 2 e incisos (da Nota Técnica). 

Inciso I. 
A reforma estatutária realizada em Assembléia Geral Extraordinária de 30 de julho de 

2015, adequou o Estatuto Social da Entidade, as exigências/pendências apresentadas pela 
Nota Técnica mencionada, passando, os artigos mencionados e conexos abaixo descritos, a 
vigorar com a seguinte redação; 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 
SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.344/0001-56, simplesmente 
denominada de "Rádio Arara FM", situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 
58.396-000, Arara, Paraíba, é uma sociedade civil de direito privado, com objetivos de 
Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, culturais, artísticos e científicos, 
apartidária, democrática, de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede, foro e 
atuação em todo o âmbito municipal, abrangendo a comunidade formada pelos habitantes do 
município de Arara, Estado da Paraíba, de programação plural e gestão pública e, com 
número ilimitado de sócios. 
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Art. 6°  - Terão ingresso gratuito na qualidade de associados, as pessoas fisicas e 
jurídicas de fins não-econômicos e/ou sem fins lucrativos, com os requisitos necessários à sua 
admissão e residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e cumprir a 
Constituição Federal, as Leis do País e a este Estatuto. 

Art. 16  — Constitui órgãos deliberativos, normativos e administrativos: a) A Diretoria 
Executiva; b) Conselho Fiscal, de fiscalização exclusiva da gestão financeira; c) Conselho 
Comunitário, composto por todos os membros efetivos; d) Assembléia Geral. Parágrafo 
Único - É conferido aos representantes legais da entidade, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como, os responsáveis 
pela Gestão de Atividades, Área Editorial e Direção de Programação, com direito a voz e 
voto, sobre a vida social da entidade, em consonância com os artigos 19 "usque" 34, deste 
diploma. 

Art. 18 — A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal é de  quatro (4) anos,  iniciando-se na data da posse. Parágrafo único — É admitida 
uma recondução. 

Art. 28 —  A direção Conselho Comunitária será composto por um (1) Presidente, um 
(1) secretário, eleitos em Assembléia Geral entre os membros efetivos, respeitados a 
participação mínima de cinco (5) representantes de entidades de fins não econômicos, para 
mandato de quatro (4) anos, coincidente com o mandato da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal e, permitida a reeleição; 

Art. 102  — Associação atua com a  Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,  conforme preceitos da Lei n° 9.612/1998, de 19 de fevereiro de 1998; Decreto 
n°2.615/1998, de 03 de junho de 1998; Portaria n°462, de 11 de outubro de 2011 (Norma 
Complementar n° 01/2011), Constituição Federal e demais legislações pertinentes e esparsas 
sobre radiodifusão sonora e afins. 

Inciso II. 
A Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada em 30 de julho de 2015 procedeu 

com as alterações necessárias e as exigidas pela Nota Técnica citada, pelos quais foram; a 
RENÚNCIA E POSSE DE SECRETÁRIO GERAL, COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA AOS ARTIGOS 1°; 6°; 13; 16; 18, páragrafo único; 
28; e 102; todos da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens 
Arara, devidamente averbada no Registro de Pessoas Jurídicas, apontada sob n° de ordem 
1.515 no livro "A". Registrado sob n° de ordem 100, no livro A-02, conforme certidão 
cartorária que comprova; 

Inciso III. 
Grade descritiva de Programação da Emissora com seu relatório resumido, que atende 

aos interesses da comunidade, respeita o Estatuto Social, as Leis e Normas de Radiodifusão 
vigentes, devidamente assinado por todos os membros efetivos do Conselho Comunitário, 
bem como, Ata da Assembléia Geral Extraordinária que elegeu o novo Conselho 
Comunitário, com sete (7) membros efetivos, para o mandato restante, que tem seu termo 
final em 31 de dezembro de 2015, coincidente com a data de eleição da associação, e 
devidamente averbada no Cartório de Registro de F -ssoas Jurídicas, apontado sob n° de 
ordem 1.516 no livro "A". Registrado sob n° de ordem 101, no livro A-02, conforme certidão 
cartorária que comprova 

Item 3 e incisos(da Nota Técnica). 

Inciso I. 
Convêm dizer que a reeleição do Presidente Hamilton da Costa Medeiros, que a est 

subscreve, sempre esteve a está em estrita obediência as normas estatutárias à sua época e a 
vigentes, e este, em consonância ao Código Civil Brasileiro e a Constituição Federal de 198 
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(nossa Carta Magna), a Lei n° 9.612/1998 e o Decreto 2.615/1998 (Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária), porém salienta e reafirma, que em virtude do complexo 
processo eleitoral disposto no diploma estatutário, bem como, de já ter transcorridos quase 
dois terços (2/3) do atual mandato - que tem seu termo fmal antecipado para 31 de dezembro 
de 2016 - em função do mandato reduzido para quatro (4) anos, e também ter recebido 
Nota Técnica anterior a esta, para alteração do prazo de mandato, muito após a eleição do 
mandato vigente e que também já havia alterado o prazo de mandato eletivo, como 
determinado naquela Nota - ata que já constam dos autos - salienta que eleição próxima 
seguinte, que terá processo eleitoral a iniciar no mês de outubro de 2016, com novos 
candidatos à presidente e ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos na Portaria n° 462 de 
11/10/2011, pedindo, no entanto, reconsiderar a atual composição da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário, em total respeito ao ato jurídico perfeito e ao direito 
adquirido, pelos motivos elencados; 

Inciso II. 
Como já referido, a Assembléia Geral Extraordinária de 30 de julho de 2015, adequou 

o Estatuto Social da Entidade, em seu artigo 18, também, antecipando o mandato de cinco(5) 
para quatro(4) anos, já a partir deste mandato, conforme ata anexo e abaixo mencionada; 

Inciso III. 
Os vínculos familiares citados foram totalmente desfeitos em virtude da renúncia de 

Heráclito Hallyson Souza de Medeiros, ao cargo de Secretário da Diretoria da Associação, 
conforme TERMO DE RENÚNCIA DE CARGO DE DIRETORIA anexo, firmando pelo 
mesmo, bem como, decisão da Entidade em Assembléia Geral Extraordinária de 30 de julho 
de 2015, que firmou a renúncia e deu posse ao novo secretário da entidade INÁCIO 
SIMPLÍCIO DE LIMA, até então suplente da Diretoria da Associação; 

Inciso IV. 
Os vínculos que sujeitam aos compromissos relações ideológico-politico-partidário, 

não mais existem, em função da renúncia de Heráclito Hallyson Souza de Medeiros, ao 
cargo de Secretário da Diretoria da Associação, como mencionado no item III, bem como, que 
o Presidente da Associação, Hamilton da Costa Medeiros, não está filiado a nenhum 
partido político,  conforme certidão emitida pelo TSE. 

Pelo exposto, e atendendo à análise da Nota Técnica em referência, e tudo o que dos 
autos já constam, REQUER a Vossa Excelência, que se digne dar prosseguimento no 
Requerimento de Renovação de Outorga Processo de Renovação n° 53000.047873/2012-
94, por ser de Direito e pleno exercício de Justiça. 

Documentos anexos: 

1. Documento original da Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada em 30 
de julho de 2015 procedeu com a RENÚNCIA E POSSE DE SECRETÁRIO GERAL, 
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA AOS ARTIGOS 
1°; 6°; 13; 16; 18, páragrafo único; 28; e 102; todos da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, devidamente averbada no Registro de 
Pessoas Jurídicas, apontada sob n° de ordem 1.515 no livro "A". Registrado sob n° de ordem 
100, no livro A-02; 

2. Certidão Cartorária (cópia autenticada) referente ao registro da Ata da 
Assembléia Geral extraordinária realizada em 30 de julho de 2015 que procedeu com a 
RENÚNCIA E POSSE DE SECRETÁRIO GERAL, COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
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Hamilton da Costa Medeiros 
Presidente da ACRASSIA/RC 

Rádio Arara FM 0 

E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA AOS ARTIGOS 1°; 6°; 13; 16; 18, páragrafo único; 
28; e 102 (item 1); 

3. Grade de Programação da Emissora e Relatório Resumido (doc. original), 
assinado por todos os membros do Conselho Comunitário; 

4. Documento original da Ata da Assembléia Geral extraordinária realizada em 
1° de agosto de 2015, que elegeu e deu posse ao Conselho Comunitário, e aprovou a Grade 
de Programação da Emissora em Relatório Resumido da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, devidamente averbada no Registro de 
Pessoas Jurídicas, apontada sob n° de ordem 1.516 no livro "A". Registrado sob n° de ordem 
101, no livro A-02; 

5. Cartorária (cópia autenticada) referente ao registro da ata elegeu e deu posse 
ao Conselho Comunitário, e aprovou a Grade de Programação da Emissora em Relatório 
Resumido da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara 
(ítem 4); 

6. Termo de Renúncia de Herácito Hallyson Souza de Medeiros, ao cargo de 
Secretário da Diretoria da Entidade; 

7. Certidão do Tribunal Superior Eleitoral certificando que o eleitor Hamilton da 
Costa Medeiros, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 7,9 z 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 20472/2015/SEI-MC (0667215)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 216



 

SSOQAÇÀO 
	

W 
	

W
/y

K4 
E DE SONS E 1 ,AGFM ARARA - ZYL 73— — X7„9 Agi ' NPT i 

623 344t 1 	 a, n? 34,  Crite,,CW 55,-3%~- 
j i P 	em 14 >•de 	í10 de 19w - 

 
 

1999 

ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JULHO 
DE 2015 PARA FORMALIZAÇÃO DE RENÚNCIA E POSSE DE SECRETÁRIO 
GERAL, COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA AOS 
ARTIGOS 1°; 6°; 13; 16; 18, páragrafo único; 28; e 102; DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 34 E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As nove (9) horas da manhã do dia trinta (30) de julho de 2015, conforme edital publicado no 
mural da emissora, situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, Arara/PB, e divulgação de 
quatro (4) chamadas diárias pela emissora, todos a partir de 15 de julho de 2015, foi realizada 
a assembléia geral extraordinária, para comunicar e apreciar a renúncia do secretário da 
entidade, HERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, em atendimento aos 
preceitos legais contidos na Lei n°9.612/1998, Decreto n°2.615/1998, Portaria n°462 (Norma 
Complementar n° 01/2011), de 14/10/2011, e da Nota Técnica n° 14001/2015/SEI-MC da 
Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC-SC, recebido por AR postal em 14/07/2015, e 
por conseguinte, dar posse ao novo secretário da associação, bem como, assinalar a 
composição da diretoria e conselho fiscal para o restante do mandato que tem seu termo final 
em 31 de dezembro de 2016, bem como, alteração estatutária aos artigos 1°; 6°; 13; 16; 18, 
páragrafo único; 28; e 102;. Verificado quorum legal, primeiro, foi apresentada a 
comunicação de renúncia do atual secretário geral da entidade pelos motivos elencados, que 
discutidos e apreciados por todos os presentes, foi acatado por unanimidade, para posse 
imediata do suplente da diretoria executiva INÁCIO SIMPLÍCIO DE LIMA, ao cargo de 
secretário da entidade, e por conseguinte foi aprovado por todos presentes à assembléia. Por 
segundo, assinala a composição da Diretoria da Associação tem a seguinte composição: 
Hamilton da Costa Medeiros, presidente; Inácio Simplício de Lima, secretário; e 
Francisco Tarcísio de Assis, tesoureiro. Conselho Fiscal: Hericlapton Hallyson Souza de 
Medeiros, Francisco de Assis Reis e Severino Alves Ferreira; Suplente: Ivo da Silva 
Mendonça Lima, para cumprirem o restante do mandato de quatro(4) anos, nos termos do 
artigo 18, do estatuto, com termo final em 31 de dezembro de 2016. E por terceiro, as 
alterações estatutárias aos artigos 1°; 6°; 13; 16; 18, parágrafo único; 28; e 102; DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA que passam a vigorar com as seguintes redações:  Art. 1°  - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.344/0001-56, simplesmente denominada de 
"Rádio Arara FM", situada à  Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000, 
Arara, Paraíba,  é uma sociedade civil de direito privado, com objetivos de  Execução de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária,  culturais, artísticos e científicos, apartidária, 
democrática, de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede, foro e atuação em 
todo o âmbito municipal, abrangendo a comunidade formada pelos habitantes do município de 
Arara, Estado da Paraíba, de programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de 
sócios.  Art. 6°  - Terão ingresso gratuito na qualidade de associados, as pessoas fisicas e 
jurídicas de fins não-econômicos e/ou sem fins lucrativos, com os requisitos necessários à sua 
admissão e residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e cumprir a 
Constituição Federal, as Leis do País e a este Estatuto. Art. 16 - Constitui órgãos 
deliberativos, normativos e administrativos: a) A Diretoria Executiva; b) Conselho Fiscal, de 
fiscalização exclusiva da gestão financeira; c) Conselho Comunitário, composto por todos os 
membros efetivos; d) Assembléia Geral. Parágrafo Único - É conferido aos representantes 
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legais da entidade, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos- órfãos 
deliberativos e administrativos, bem como, os responsáveis pela Gestão de Atividades, Área 
Editorial e Direção de Programação, com direito a voz e voto, sobre a vida social da entidade, 
em consonância com os artigos 19 "usque" 34, deste diploma. Art. 18 — A duração do 
mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal é de quatro (4) anos, 
iniciando-se na data da posse. Parágrafo único — É admitida uma recondução. Art. 28 — A 
direção Conselho Comunitária será composto por um (1) Presidente, um (1) secretário, eleitos 
em Assembléia Geral entre os membros efetivos, respeitados a participação mínima de cinco 
(5) representantes de entidades de fins não econômicos, para mandato de quatro (4) anos. 
coincidente com o mandato da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e, permitida a reeleição; 
Art. 102 — Associação atua com a Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme preceitos da Lei n° 9.612/1998, de 19 de fevereiro de 1998; Decreto n° 2.615/1998, 
de 03 de junho de 1998; Portaria n° 462, de 11 de outubro de 2011 (Norma Complementar n° 
01/2011), Constituição Federal e demais legislações pertinentes e esparsas sobre radiodifusão 
sonora e afins; que depois de lida e discutidas foram aprovadas por unanimidade, surtindo 
seus efeitos legais a partir do respectivo registro à margem do Estatuto Social, no Cartório 
competente. Por fim, e em virtude das normas gerais de eleição dispostas nos artigos 35 e 
seguintes do estatuto, e já ter transcorridos quase dois terços (2/3) do atual mandato da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitária - de acordo com a nova reforma 
estatutária - que fmdam, em 31 de dezembro de 2016, firmam que as regras estabelecidas 
vigerá integralmente a partir de 1° de janeiro de 2017, com a posse da nova Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitária, já respeitados o prazo de mandato de quatro (4) 
anos, que reduzidos em obediência à reforma estatutária. E nada mais havendo a tratar nos 
trabalhos realizados, às onze (11) horas, o presidente da associação deu por terminada a 
Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, que mandou lavrar a presente ata que vai 
assinada por mim, Inácio Simplício de Lima, que secretariei os trabalhos da assembléia, e 
pelo presidente da associação. Arara/PB, 30 de julho de 2015.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	COM2RCA DE ARARA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Vagner José dos Santos Alves 

Tabelião/Oficial 
Marnos ílbirataa ~loco da Silva 

Escrevente autorizado 
hicéLia Soares da Silva Machado 

Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros existentes 

neste Serviço Registral, a meu cargo, constatei que no livro n° A-02, número de 

ordem 100, em data de 10 de agosto de 2015, consta o registro de: ATA DE 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, CNPJ/MF N° 02.350.344/0001-56, 

de conformidade com as formalidades legais, conforme cópia em anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 12 de agosto de 2015. 

.dartos Z!6" an 	ado da Sílvia 
screvente autorizado 

otarial 

iço Notaïial e Reyis sal 
Cândido Pinheiro de Abreu, 28 
58396.000-ARARA-PARAÍBA 
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Vagner José dos S. Ares -
Marcos Ubdalan tduchd do 3hva-
Lucália Suares do Siso (alacY~ai1 

 

NOTARIAL E REGISTRA.L 
rara / Paraíba 

AO - nutent000 esta cO ia, 
J.e1 do original que me Ioi 
1 se. 
AL N° AAF02013-C4E2 
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Grade de Programação da Emissora e Relatório Resumido 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA ao primeiro (1°) dia do mês de agosto de 2015, às dez horas em 
convocação feita pelo presidente da Associação, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária na sede da emissora, as associações de fins não econômicos (sem fins 
lucrativos) para elaboração da Grade de Programação da Emissora e Relatório Resumido, 
na forma que ora é apresentada, e que após ampla participação, sugestões e opiniões, foi 
elaborado a respectiva grade de programação da emissora e o relatório resumido, da seguinte 
forma: PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA; / 06:00 AS 07:00 — FORRÓ MANIA 
(Melhor do forró pé de serra regional) / 07:00 AS 08:00 — SERTÃO CABOCLO (Música 
raiz sertaneja) / 08:00 AS 09:00 — JORNAL BRASIL NOTÍCIA (Regional, estadual e 
Nacional) / 09:00 AS 10:00 — 120 MINUTOS (Sucessos da atualidade de todas as rádios do 
Brasil) / 10:00 AS 11:00 — PASSAPORTE BRASIL (Estilos musicais do Brasil, passado e 
presente) / 11:00 AS 12:00 — FREQUENCIA MÁXIMA (Todos os ritmos musicais) / 12:00 
AS 12:30 — JORNAL VIROU NOTICIA (Ultimas notícias do Brasil, mundo, previsão do 
tempo, temperatura, esporte) / 12:30 AS 14:00 — TARDE DA GALERA (Todos os ritmos 
musicais,)/ 14:00 AS 16:00 — BREGA MANIA (Melhor do brega, resumo de novelas, dicas 
saúde e beleza, receitas) / 16:00 AS 17:00 — FORROZÃO TROPICAL (Toca o melhor do 
forró) / 17:00 AS 18:00 — SUPER HITS (Sucessos da atualidade que tocam em todas as 
rádios do Brasil e paradas musicais)! 18:00 AS 19:00 — TOP BR / 19:00 AS 20:00 — A VOZ 
DO BRASIL / 20:00 AS 21:00 — PLAY FIVE (Música pop nacional e internacional, notícias 
e fofocas do show business) 21:00 AS 22:00 — SONG OF LOVE (Músicas nacional e 
internacional romântica). PROGRAMAÇÃO DO SABADO; / 06:00 AS 07:00 — 
PROGRAMA GONZAGÃO / 07:00 AS 08:00 — VIDE SERTANEJA (O melhor da música 
sertaneja) / 08:00 AS 10:00 — VITRINE MUSICAL (Sucessos da atualidade e do passado)! 
10:00 AS 11:00 — ONLINE MUSIC (As músicas mais tocadas nas paradas do mundo)! 
11:00 AS 12:00 — GIRO MUSICAL (Sucessos da atualidades do Brasil)! 12:00 AS 14:00 — 
TARDE CULTURAL (Apresentação de Artistas da Terra, Viola, Sanfona, Zabumba, 
Triângulo, e Pandeiro) / 14:00 AS 16:00 — SABADAÇO (Dicas de saúde e beleza, resumo 
das novelas,receitas) / 16:00 AS 18:00 — FORRÓ DA MELHOR (O melhor do forró atual e 
clássicos) / 18:00 AS 20:00 — ARENA POP (O melhor do sertanejo pop) / 21:00 AS 22:00 — 
SONG OF LOVE (as melhores músicas nacional e internacional romântica). 
PROGRAMAÇÃO DO DOMINGO; / 06:00 AS 07:00 — CULTURA NORDESTINA (O 
melhor do repente nordestino) / 07:00 AS 07:15 — PROSA RURAL (Informativo Embrapa 
semanal para o agricultor) / 07:15 AS 07:30 — PROGRAMA DA ASA (Programa sobre 
ações e informações da ASA para o Agricultor) / 07:30 AS 08:30 — CLÁSSICOS DO REI 
(O melhor de Roberto Carlos) / 08:30 AS 10:30 — DEIXA ROLAR (Pop nacional e 
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Internacional) / 10:30 AS 11:45 — TOP SERTANEJO (20 músicas sertanejas mais pedidas 
da semana) / 11:45 AS 13:00 — ESPECIAL DO ARTISTA (Especial semanal com um 
artista) / 13:00 AS 14:00 — TOP MIX (Toca músicas conhecidas em versões não conhecidas) 
/ 14:00 AS 16:00 — TOP 30 (As 30 músicas mais tocadas de todas as rádios do Brasil) / 16:00 
AS 17:00 — 80 POR HORA (Toca o melhor dos anos 80) / 17:00 AS 19:00 — DOMINGO 
SERTANEJO (Música raiz sertaneja) / 19:00 AS 20:00 — A VEZ DO BRASIL (Música 
popular brasileira,MPB). / 20:00 AS 22:00 — MELHOR IDADE (Músicas que marcaram 
época, os fatos mais importantes de determinados anos na máquina do tempo, trazendo um 
resumo e as três trilhas principais das mais importantes telenovelas brasileiras no trilhas da 
saudade, além disso ainda temos o artista em detalhes um mini especial com 03 músicas e os 
fatos da história do seu artista preferido, e mais a saudade que você pediu, super sequência 
nacional, recados do coração, a crônica de Paulo Roberto, a parada eterna do tempo, super 
sequência internacional, a tradução de Tadeu de Brito. PROGRAMETES DE SEGUNDA-
FEIRA À SÁBADO (Noticiosos e Entretenimentos); 06:30 HORAS, RISADINHA (São 
piadas e riso rápido); 07:00 HORAS, NOTÍCIAS (Últimos acontecimentos do Brasil e do 
Mundo); 07:30 HORAS, MINUTO DO ESPORTE (Notícias atuais do mundo esportivo); 
08:00 HORAS, CURIOSIDADE MÁXIMA (curiosidades, recordes e dicas variadas); 08:30 
HORAS, TECH NEWS (últimas novidades do mundo digital, ciência e tecnologia); 09:00 
HORAS, NOTÍCIAS (Últimos acontecimentos do Brasil e do Mundo); 10:00 HORAS, 
MINUTO DO ESPORTE (Notícias atuais do mundo esportivo); 10:30 HORAS, 
RISADINHA (São piadas e riso rápido); 10:30 HORAS, RISADINHA (São piadas e riso 
rápido); 11:00 HORAS, CURIOSIDADE MÁXIMA (Curiosidades, recordes e dicas 
variadas); 11:30 HORAS, NOTÍCIAS (Últimos acontecimentos do Brasil e do Mundo); 12:00 
HORAS, MINUTO DO ESPORTE (Notícias atuais do mundo esportivo); 12:30 HORAS, 
NEWS (Últimas novidades do mundo digital, ciência e tecnologia); 13:00 HORAS, (Últimos 
acontecimentos do Brasil e do Mundo); 13:30 HORAS, RISADINHA (São piadas e riso 
rápido); 14:00 HORAS, MINUTO DO ESPORTE (Notícias atuais do mundo esportivo); 
14:30 HORAS, RAPIDINHA (Rapidinhas, notícias e fofocas do show business nacional e 
mundial); 14:00 HORAS, MINUTO DO ESPORTE (Notícias atuais do mundo esportivo); 
14:30 HORAS, RAPIDINHA (Rapidinhas, notícias e fofocas do show business nacional e 
mundial); 15:00 HORAS, NOTÍCIA EM FOCO (Notícias dos últimos acontecimentos do 
Brasil e do Mundo); 15:30 HORAS, TECH NEWS (Últimas novidades do mundo digital, 
ciência e tecnologia); 16:00 HORAS, ESPORTE TOTAL (Notícias do futebol e outros 
esportes); 16:30 HORAS, CURIOSIDADE MÁXIMA (Curiosidades, recordes e dicas 
variadas); 17:00 HORAS, NOTÍCIA EM FOCO (Notícias dos últimos acontecimentos do 
Brasil e do Mundo); 17:30 HORAS, RAPIDINHA (Rapidinhas, notícias e fofocas do show 
business nacional e mundial); 18:00 HORAS, NOTÍCIA EM FOCO (Notícias dos últimos 
acontecimentos do Brasil e do Mundo); 18:30 HORAS, ESPORTE TOTAL (Notícias do 
futebol e outros esportes); 19:00 HORAS, RAPIDINHA (Rapidinhas, notícias e fofocas do 
show business nacional e mundial); 20:00 HORAS, CURIOSIDADE MÁXIMA 
(Curiosidades, recordes e dicas variadas); 20:30 HORAS, NOTÍCIA EM FOCO (Noticias dos 
últimos acontecimentos do Brasil e do Mundo); 21:00 HORAS, ESPORTE TOTAL (Noticias 
do futebol e outros esportes); 22:00 HORAS, RAPIDINHA (Rapidinhas, notícias e fofocas do 
show business nacional e mundial). Concluída a elaboração da grade em destaque, os 
membros do Conselho Comunitário analisaram e por conseguinte, reinteraram que a 
programação na forma como apresentada supre e atende as necessidades de informação, 
cultura e entretenimento da comunidade local, pelo que aprovaram por unanimidade de todos 
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os presentes membros efetivos, ressaltando que a referida programação poderá ser readequada 
à dinâmica da emissora para fazer frente aos interesses comunitários. É o relatório resumido. 
E nada mais havendo a tratar, foi dado por encerrado a assembléia do conselho comunitário, e 
que lavrei a presente ata que vai por mim, Orlando Francisco de Aguiar, secretário do 
conselho, José Francisco de Lima Santos, presidente do Conselho, Inácio Simplício de Lima, 
secretário da associação, Hamilton da Costa Medeiros, presidente da associação, e demais 
membros do conselho comunitário, dando tudo por bom, firme e valioso, pelo que firmam 
abaixo. ArarafPB, 1 ° de Agosto de 2015.x.x. 

Orlando Francisco de Aguiar 
Secretário do Conselho Comunitário 

sé Franc- co de Lima Santos 
Presidente do Conselho Comunitário 

Inácio Simplício de Lima 
Secretário da Associação 

Hamilton da%osta Medeiros 
Presidente da Associação 

 ó ~~ 

João Paulo dos Santos Lira 

Verônica Pereira Faustino 

`Ag4h Maria Medeiros Gois 

Creuza e Souza Gomes 	u 

Jk Batista da Silva 
	 ç; C,1 
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ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
AGOSTO DE 2015 PARA ELEICÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA E, APRESENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E APROVACÃO DA GRADE 
DE PROGRAMACÃO DA EMISSORA EM RELATÓRIO RESUMIDO. 

Ao primeiro (1°) dia do mês de agosto de 2015, às nove horas, em convocação feita pelo 
presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária na sede da emissora, as associações de fins 
não econômicos (sem fins lucrativos) para realização da eleição do Conselho Comunitário, e 
por conseguinte, proceder a avaliação e aprovação do da grade de programação da 
emissora em relatório resumido nesta assembléia. Verificado o quorum suficiente, se 
fizeram presentes os representantes das seguintes associações:1) Orlando Francisco de 
Aguiar (Associação dos Pequenos Produtores Rural de Lagoa de Pedra-CNPJ n° 
05.583.478/0001-01), 2) João Paulo dos Santos Lira (Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Uruçú-CNPJ n° 08.584.252/0001-17), 3) Verônica Pereira Faustino 
(Associação Comunitária dos Trabalhadores Rurais de Gameleiro-CNPJ n° 
01.058.433/0001-60), 4) Agda Maria Medeiros Gois (Associação Comunitária dos Pequenos 
Produtores Rurais do Serrote Branco-CNPJ n° 03.193.680/0001-03), 5) Creuza de Souza 
Gomes (Associação dos Produtores Rurais de Volta de Baixo-CNPJ n° 04.474.488/0001-40), 
6) João Batista da Silva (Associação dos Produtores Rurais do Sítio Poço do Gado-CNPJ n° 
08.833.830/0001-01), 7) José Francisco de Lima dos Santos (Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Riacho Fundo-CNPJ n° 05.583.791/0001-31). Em seguida, o presidente 
da associação falou que o conselho comunitário da emissora será recomposto por todas as 
associações que se fizeram presentes à assembléia, colocando em votação, simbólica eleição, 

que aprovada e eleita por unanimidade, fica o conselho comunitário composto por sete (7 

membros efetivos, representantes das associações participantes, para o mandato restante, 
que tem seu termo final em 31 de dezembro de 2016. Falou ainda, o presidente da 
associação, que dentre estes serão escolhidos um presidente e um secretário para administrar 
os trabalhos do conselho comunitário. Colocado em discussão pelo presidente da associação, 
os membros do conselho comunitário escolheram entre st José Francisco de Lima dos 
Santos para presidente do conselho, e Orlando Francisco de Aguiar para secretário do 
conselho, e concluída foi, a posse de todos os sete (7) membros do conselho comunitário, 
conforme relacionados acima, dando tudo por bom, firme e valioso. Por conseguinte, o 
presidente da associação apresentou um esboço da grade de programação da emissora aos 
membros do conselho comunitária para avaliação, ajustes e aprovação de todo o conteúdo da 
programação, e que após ampla participação, sugestões e opiniões, foi elaborado a grade de 
programação da emissora e o relatório resumido - que vai à parte - assinado por todos os 
membros do conselho comunitário, que o aprovaram por unanimidade. E nada mais havendo a 
tratar, o presidente da associação deu por encerrada esta assembléia, que vai por mim, 
Orlando Francisco de Aguiar, secretário do conselho, devidamente assinada, que lavrei a 
presente ata; José Francisco de Lima Santos, presidente do conselho; Inácio Simplício de 
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Lima, secretário da associação; Hamilton da Costa Medeiros, presidente '° a Assoclaa 
Arara/PB, 1° de agosto de 2015x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x 

Orlando Francisco de Aguiar 
Secretário do Conselho Comunitário 

~Físcó% 
~ GCJ r~,~i«GGí ~Yra 

t osé 	Lima Santos 
Presidente do Conselho Comunitário 

^~ 	n 

Inácio Simplício de Lima 
Secretário da Associação 

Hamilton da CostaÌvledeiros 
Presidente da Associação 

SERVIÇO NOTARIAL E REGIS` TAL 
Rua Cândido Pinheiro deAbreu, e5 28, Arara/PB, Fone (133) 3369-1045  

e-nlail: car torioarsra@hotrnail cora I Ci i 

Apresentado para registro hoje. Apontado sob n5 de ordem 1.516 n 
no livro W . Registrado sob n5 `de ordem 101, nó livro A.02, 
ficando copia arquivada neste Serviço. 	 Ç 

rara/PB, 1 deAGO TO de2015. 

Marcos Ubiratan Machado da Silva Escrevente Autorizado 
SELO 	TAL DIGI 	n° ABU34952-OYFE  
consulte autenticidade em httas://seWtgrt  

EsEs. vente 

F1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado da Paraíba 	Comarca de Arara 

SERVIÇO N(Y ARIAL E REGIST M 
lda 3~ P3atrìio de 1i, n' a8, rara., Ftxe (83) X1845 - ® Q 	e-mail: cortoriaarara@a/,otmaiLcom  

Vagner José dos Santos Alves 
Tabelião/Oficial 

. 	- 	Marcos Ubiratan Machado da Silva 
Escrevente autorizado 

Zucélia Soares da Silva Machado 
Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros existentes 

neste Serviço Registral, a meu cargo, constatei que no livro n° A-02, número de 

ordem 101, em data de 10 de agosto de 2015, consta o registro de: ATA DE 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, CNPJ/MF N° 02.350.344/0001-56, 

REALIZADA EM 01/08/2015, de conformidade com as formalidades legais, 

conforme cópia em anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 12 de agosto de 2015. 

.~larcos 716 an ac 	Sílva 
screvente autorizado 

Serviço Notarial 
Rua Cândido Pinheir,i de Abre, 23 
CEP 58396-000. AR.Rj.P RAfBA 

12 Alio. 2C5 rF 

Vagner José dos S. A;v , • T;bâo 
Marcos Ubiralan Marcham 	SU •Escieueni, 
I.u;éa Soares da Siiva 0Vch Jo•ESf;van¿e 

1 NOTARIAL E REGISTRAL 
Arara / Paraíba 

° - Autentica esta remia, 
lei do original que me foi 

L N° AAF02013-0457 
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Ao Senhor Presidente da 

Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara 
Rádio Arara FM 

Nesta. 

TERMO DE RENÚNCIA DE CARGO DE DIRETORIA 

HERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, brasileiro, professor, casado, 
residente e domiciliado à Rua Marísio Moreno em atendimento aos preceitos legais 
contidos na Lei n° 9.612/1998, Decreto n° 2.615/1998, Portaria n° 462 (Norma 
Complementar n° 01/2011), de 14/10/2011, e da Nota Técnica n° 14001/2015/SEI-MC 
da Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC-SC, recebido por AR postal em 
14/07/2015, vem, por este presente termo, RENUNCIAR ao cargo de SECRETÁRIO, 
da Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e 
Imagens Arara, pelos motivos dispostos na referida Nota Técnica, firmando abaixo 
para que surtam seus legais efeitos 

Arara/PB, 15 de julho de 2015 

pJ) /4t7 
HERÁCLITO LLYSON SÕIÍZA DE MEDEIROS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNIT.DA RAD.SONORA E DE SONS E IMAGENS 
ARARA

CNPJ: 02.350.344/0001-56

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:11:38 do dia 22/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

22/01/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 1134/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.047873/2012-94

Processo de Outorga nº: 53730.000587/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
Arara, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arara/PB.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendência relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio do iten disposto abaixo, na
forma da Portaria 4334/2015: (grifos nossos)

I. Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

O Estatuto Social apresentado para a instrução do processo não está
consolidado com as alterações já sofridas (constam apenas registros em atas), o
que dificulta a leitura e compreensão. Ainda, é uma exigência da nova Portaria a
entrega dele na forma do art. 131, II. Também, se faz necessário o registro em
Cartório, que conste expresso que o livro de registro é o de Pessoas Jurídicas. 

CONCLUSÃO

3 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 22/01/2016, às 10:46, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/01/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934220 e o código CRC 5647DA62.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 1693/2016/SEI-MC

Ao Senhor

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Rua Hermes Lira, 34 - Centro

CEP 58396-000  / Arara – PB

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047873/2012-94.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1134/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós
outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
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Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/01/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934231 e o código CRC 6B737207.
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PREEIH« HEF, COM LETRA DE FOIA 	 AR 

VCESÏPTÁRODOOBJETO/ DESTINATAIRE  
ALE DU DESTINATAIRE 

Ao Senhor 
HAMILTON DA COSTA MEDEIROS 
Representante Legal da Associação Comunitária 
de. Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens 
Arara 
Rua Hermes Lira, 34 - Centro 	
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P R 	IMENTO b 	 JO 18841255 9 BR 
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I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
E DE SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 
02.350.344/0001-56—Rua Hermes Lira n° 34, Centro, CEP 58.396-000 - 
AraraJPB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

Processo de Renovação n° 53000.047873/2012-94 
Processo de Outorga n° 53730.000587/1998 
NOTA TÉCNICA n° 113412016/SEI-MC 

Arara/PB, 09 de março de 2016. 

Oficio n° 001/2016/ACRASSIA-RC. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/SC 
Praça XV de novembro, 242 — 10 andar, salas 107 a 110 — Centro 
CEP 88.010-970 — Florianópolis/SC. 
Tel.: (61) 2027-5055(VOIP) 

Dr° Carlos Vinícius Lannes Duering - Delegado. 

CA Do MC Em &wra cATA A 

RECEBI 0 ORIGINAL¡CÓPIA 

A 	rB , Cakr o 	' 

St~a.:áz 	.a Lopes 
Agente Adn,;inistrativo 

DRMC -04/  Matricule 0454964 

Assunto:EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA. 
Processo de Renovação n° 53000.047873/2012-94 
Processo de Outorga n° 53730.000587/1998 
NOTA TÉCNICA n° 1134/2016/SEI-MC 
Resposta ao seu Ofício n° 1693/2016/SEI-MC (Recebido em 11/02/2016, conforme AR 
postal). 

Senhor Delegado Regional do Ministério das Comunicações, 

Cumprimentando-o cordialmente, tempestivamente, por meio deste singelo oficio, ora 
respondemos a Vosso Oficio n° 1693/2016/SEI-MC, para apresentar a documentação 
pendente na análise da nota técnica n° 1134/2016/SEI-MC, cumprindo as exigências por 
conseguinte anexamos e delineamos a seguir: 

Uma (1) cópia do Estatuto Social consolidado em 29 de janeiro de 2011 (artigo 104 
do Estatuto), e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta 
Comarca, nos termos do artigo 53 e seguintes, do Código Civil Brasileiro, combinado 
com o artigo 2.031, do mesmo diploma; 

1) 

Requerimento resposta ao ofício nº 1693/2016/SEI - MC (1027794)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 237



2) Uma (1) cópia do ADENDO do Estatuto Social em 26 de novembro de 2011, que 
alterou os artigos 1°; 6; 17, parágrafo único; 23; e revogou o artigo 5°; uma (1) 
cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária e uma (1) cópia de Certidão_ 

3) Uma (1) cópia do 2° ADENDO do Estatuto Social em 08 de junho de 2013, que 
alterou o artigo 18; uma (1) cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária e uma 
(1) cópia de Certidão_ 

4) Uma (1) cópia do 3° ADENDO do Estatuto Social em 30 de julho de 2015, que 
alterou os artigos 1°; 6; 16 e parágrafo único; 18; 28; e 102; uma (1) cópia da Ata 
da Assembléia Geral Extraordinária e uma (1) cópia de Certidão 

Convêm frisar que todas as alterações estatutárias ocorridas após a Consolidação do 
Estatuto, em 29 de janeiro de 2011, foram feitas, atendendo as determinações do 
Ministério das Comunicações, na forma de adendos do estatuto social, devidamente 
registrados no Cartório competente, conforme cópias anexa no total de trinta e cinco 
(35) laudas, autenticados nos seus respectivos registros. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Hamilton da Costa Medeir s" 	~~ 
Presidente da ACRASSIA/RC 
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Estatuto Social Consolidado 

Associação Comunitária de 

Radiodifusão Sonora e de 

Sons e Imagens Arara 
Fundada em 14 de dezembro de 1997. 

Rádio Arara FM - 87,9 MHz, ZYL 735. 

29/1/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 
87.9M= E DE SONS E IMAGENS  ARARA  - ZYL 735 — 87,9 MHz. CNPJ n° 

02.350.344/0001-56—Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
FM 58.396-000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 -

UMARÁDIOASERYIÇODACOMUNIDADE Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ESTATUTO SOCIAL (Consolidação) 
TITULO I: 	 ...1 
DA ASSOCIAÇÃO; 	 ...1 
CAPÍTULO 1, 	 ...1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS; 	 ...1 
CAPITULO II, 	 ...1 
DAS PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO; 	 ...1 
TÍTULO II: 	 ...2 
DOS ASSOCIADOS; 	 ...2 
CAPÍTULO 1, 	 ...2 
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS; 	 ...2 
CAPÍTULO II. 	 ...3 
DA CLASSIFICAÇÃO DE ASSOCIADOS; 	 Ø ...3 
CAPÍTULO III, 	 ...4 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS; 	 ' 	...4 
CAPÍTULO IV, 	 ...4 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS; 	 ...4 
CAPÍTULO V, 	 ...4 
DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS; 	 ...4 
CAPÍTULO VI, 	 ...5 
DAS FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMÔNIO; 	 ...5 
TITULO III: 	 ...5 
DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 	 ...5 

CAPÍTULO 1, 	 ...5 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO; 	 ...5 

SEÇÃO I, 	 ...6 
DA DIRETORIA EXECUTIVA; 	 ...6 
SEÇÃO II, 	 ...6 

DO PRESIDENTE; 	 ...6 
SEÇÃO m, 	 ...7 
DO SECRETÁRIO; 	 •••7 
SEÇÃO IV, 	 ...7 
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DO TESOUREIRO; 

CAPÏTULO II, 

DO CONSELHO FISCAL; 

CAPÍTULO III, 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO; 

CAPÍTULO IV, 

DA ASSEMBLÉIA GERAL; 
TÍTULO IV: 
DAS ELEIÇÕES ASSOCIATIVAS; 

CAPÍTULO 1, 

DAS NORMAS GERAIS DE ELEIÇÃO; 

CAPÍTULO II, 

DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES; 

CAPÍTULO III, 

DAS CHAPAS; 

CAPÍTULO IV, 

DO REGISTRO DE CHAPAS; 

CAPÍTULO V, 

DOQUORUM; 

CAPÍTULO VI, 

DO ELEITOR;  

CAPÍTULO VII, 

DA VOTAÇÃO; 

CAPÍTULO VIII, 

DA APURAÇÃO DE VOTOS; 

CAPÍTULO IX, 

DAS NULIDADES DAS ELEIÇÕES; 

CAPÍTULO X, 

DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS; 

CAPÍTULO XI, 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE ELEIÇÃO; 

CAPÍTULO XII, 

DA PERDA E DA RENÚNCIA DO MANDATO ELETIVO; 

TÍTULO V: 

IDAS DISPOSIÇÕES  FINAIS.  

...13 

4r4 	...13 
"15 
...15 
...16 
...16 
...16 
...16 

...17 
...18 
...18 
"18 

...18 usque 20 
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de Utilidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

87,9Mh= Rádio Arara FM - ZYL 735-87,9 MHz-CNPJ n° 02.350 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida 

TF 	Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

UMA RÁDIO A SERViCO DA COMUNIDADE 

ESTATUTO SOCIAL 

(Consolidação) 

TITULO I 

DA ASSOCIAÇÃO 

CAPITULO 	 4 ,~ 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS 

Art. 1° - A-ASSOCIAÇÃO COMUNrrÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 
SONS E IMAGITINS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.34410001-56, simplc3mcntc 
denominada de "Rádio  Ar—ra 

FM", é uma sociedade  
fusão, culturais, 

eicntfficos, apartidária, democrática, de fins não econômicos, de duração indeterminada, com 
sede, foro e atuação -em todo o-âmbito  
habitantes do município dc Arara;-Estado a-Pafaíba, dc programação plural c gc3tão pública 
e, com número ilimitado do 	ti ac?r. 	°a redaç 	dadaeM_.  
201 _ 	lide de kci i io) ; e 1d 	ÃG d 30 d e julhé de r _ w .-. Ti 	3 0_ 
A. dend , 

CAPITULO II 

DAS PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO.  

Art. 2° - São prerrogativas da Associação: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

«Uma rádio a serviço da comunidade" 	 Todos os dlre&Ox reservados (Lal n2 9.610/98). 
Bel. HamU oe * Cbsto Meddms—OAB-9972/PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA  

f) Eleger ou designar os representantes da Associação;
g) Impor contribuições a todos aqueles que participam da Associação nos termos 

legislação; 

II— respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária; 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. A falta cometida por um, não se 
estende aos demais, salvo se, direta ou indiretamente, por ação ou omissão, haja contribuído 
para prática do delito. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 4° - São condições de funcionamento da Associação, o respeito e a observância da 
Constituição da República Federativa do Brasil, atinência aos direitos cívicos e morais, e 
abstenção a qualquer atividade incompatíveis com os interesses legais e legítimos. 

Art. 5° - 
i_L- 

UTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

"Uma rádio a serviço da comunidade" 	 Todos as direitos reservados (Lei n2  9.610/98). 
Bei.HenilhenecemMMed =—OA2-99 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 	 ' 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. 6° - 	 , as pessoas fisicas e jurídicas dc fins não 
econômicos, com- os requisitos necessários à sua admissão e admitidas pela Diretoria 
Executiva, com residôncia o sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

_,  >.. 	_ 
25 :' 	2:...._1 - . i 	ãei?... -- 	-,  
Parágrafo único — Ninguem será obrigado a associar-se ou manter-se associado à Associação, 

Art. 7°- Os requisitos necessários à admissão de associados compreendem também, ter idade 
mínima de dezoito(18) anos na data da íncrição ou emancipados, idoneidade moral, estar em 
pleno gozo de seus direitos civis, políticos e militar, se do sexo masculino, não possuir 
antecendentes criminais nos últimos cinco(5) anos, ser brasileiro nato ou naturalizado a mais 
de dez(10) anos, e que não participe de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária; 

Art. 8° - A demissão do associado do quadro social ocorrerá quando deixar de residir na área 
da comunidade atendida pela estação de radiodifusão comunitária. 

Art. 9° - A exclusão do associado do quadro social ocorrerá quando: 

a) Atrasar três(3) mensalidades sociais consecutivas ou não; 
b) Emitir cheques sem provisão de fundos; 
c) Desacatar, desrespeitar, ou agredir fisica ou moralmente qualquer membro da 

Diretoria Executiva, Conselho fiscal, Conselho Comunitário ou associado; 
d) Defender interesses contrários, incompatíveis e, contra a Associação, seus membros e 

associados, em qualquer âmbito; 

§ 1° - Os casos omissos que caracterizem outras penalidades cometidas por associado 
ficarão a critério da Diretoria Executiva da Associação, atendidos ampla defesa e o 
contraditório; 

§ 2° - O associado excluido por atraso das mensalidades sociais, será readmitido se apenas 
atender os requisitos para tanto e após apreciação e manifestação da Diretoria Executiva 
da Associação, sendo-lhe atribuído novo número de inscrição e direitos sociais, que 
prevalecerão somente a partir da nova inscrição; 

§ 3° - Da decisão do órgão, em conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão, 
caberá sempre, em única e última instância, recurso à assembléia geral. 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Art. 10 — Os associados se classificam da seguinte forma: 

a) FUNDADORES - Aqueles que integraram a Assembléia Geral Extraordinária de 
fundação da Associação cabendo-lhe o título de honra; 

b) HONORÁRIOS — Aqueles que definidos em Assembléia Geral prestaram ou ainda 
prestam relevantes contribuições à Associação, ou à comunidade; 

c) CONTRIBUINTES — Aqueles associados inscritos após a fundação da Associação que 
mantenham as contribuições sociais e participações associativas em dia, nas 
assembléias e atividades da Associação; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" Todos os dirütos reservados (Lei o' 9.610/98). 
ea. Nmnfrmn da coam Madeiras —058- 9972/PB 
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PRIA(~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

d) PRESIDENTE DE HONRA — Aquele que preside a Associação desde a sua fundãçáo1; *~ataua 
cabendo o presente título a partir do momento em que não mais esteja exercendo 
referido cargo de direção concernente. 

Parágrafo Único - O título atribuído na alïna "d" do artigo 10 é imutável e não reformável 
em assembléia geral e de caráter vitalício, bem como, serão preservados todos os direitos 
de associado estabelecidos neste Estatuto, inclusive, direito à isenção do pagamento de 
contribuição social ou quaisquer outras obrigações. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 11— São direitos dos associados: 

a) Pessoa fisica de votar e ser votado para cargos Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
seus respectivos suplentes; 

b) Representantes de pessoas jurídicas de fins não econônicos de votar e ser votado para 
os cargos de direção do Conselho Comunitário; 

c) Usufluir de vantagens, atividades e serviços criados pela Associação especialmente 
para o associado; 

IA CAPÍTULO lv 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 — São deveres dos associados:  

a) Cumprir fielmente o presente Estatuto; 
b) Comparecer às toda assembléias gerais convocadas pela Associação e acatar as suas 

decisões; 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais; 
d) Votar nas eleições da Associação; 
e) Respeitar as leis do País e acatar as decisões judiciais; 
f) Defender e zelar pelo nome e patrimônio intelectual da Associação; 
g) Não criticar ou discutir assuntos depois deliberados e acatados em assembléia geral; 
h) Não tomar quaisquer deliberações, sem prévia aquiescência ou pronunciamento da 

Diretoria Executiva; 

CAPÍTULO V 

DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Art. 13—O associado é obrigado a prestar as seguintes contribuições: 

a) Inscrição associativa cadastral equivalente ao percentual de oito por cento (8%) do 
salário mínimo; 

b) Contribuição mensal (mensalidade) equivalente ao percentual de quatro por cento 
(4%) do salário mínimo; 

"Uma rádio a serviço da comunidade" 	 Todos os direitos reservados (Lei nQ 9.610/98). 
Bel. HaMKoe da Coto Medras—OAB-997. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

c) Juros, taxas e multas de inadimplência. 

Parágrafo único - O valor de inscrição e contribuição social, terá seu valor ajustado para mais 
sem centavos se a fração de centavos for maior que zero virgula cinqüenta de real (R$ 0,50), 
ou moeda vigente; e para menos sem centavos se a fração de centavos for menor que zero 
vírgula cinqüenta de real (R$ 0,50), ou moeda vigente. 

CAPÍTULO VI 

DAS FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 14— São fontes de recursos para manutenção da Associação: 

a) Os patrocínios de apoios culturais; 
b) Contribuições associativas; 
c) Doações e legados; 
d) Alugueis e rendimentos de bens móveis e imóveis que possuir; 
e) Taxas, juros e multas; 
f) Rendas eventuais. 
g) As contribuições (quotas) dos associados ao patrimônio da entidade. 

Art. 15 - Constitui patrimônio da Associação os bens móveis e imóveis de sua propriedade, 
adquiridos por doações e legados, as contribuições (quotas) dos associados ao patrimônio da 
entidade, compras, cessão, usufruto, e demais formas de aquisição em consonância à 
legislação civil em vigor. 

W.1 J1. 11 

Y4 	TITULO M 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

 

CAPÍTULO I  

MA  A 	CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 16 Constitui órgãos doliborativeo, normativos o administrativos: 

1  nI-4,410-  

a) A Diretoria Eiiooutiva; 
b) Conselho Fisoul, do fisoalhrnão -exclusiva da gestão financeira. (Com nova relação  -i-   kd de er- 

Art.  17— A Diretoria Executiva é composta com os seguintes membros: 

a) Um Presidente; 
b) Um Secretário Geral; 
c) Um Tesoureiro. 

A 

Parágrafo único - Os membres-da Diretoria Executiva, com igual número de suplentes, serão 
eleitos pelos associados pam a adininistraçãe da Assoeiação em votação por escrutínio secreto 
naforma-disposta Rege Euto.0 	n - Ta 

nr'euf&o 	'•ll - 
ra lo a serviço 	comunidade" 	 Todos os direitos reservados (Lei na 9.610198). 

Bel. HBWftOft(ffeMfdees—OAB-992/PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 	è' 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 	 's 

iniciando 	 Cem _i OtT ,a 	 .̂`1 e`  :.'e 08  
nh®. d 2013(77 e - ..Àdesde) ). fdem AGE de 30/07/2015(39 Adende). 
Parágrafo ' 	 ( Com nova redação dada pela AGE de 
30 de Julh• de 2015 — Vide 39  dende). 

SEÇÃO I 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 19 — Compete a Diretoria Executiva: 
a) Administrar a Associação em conformidade com as normas legais pertinentes na 

legislação civil, leis, decretos, resoluções e normas de radiodifusão, bem como, este 
Estatuto; 

b) Administrar o patrimônio social e promover o bem-estar geral dos associados e da 
comunidade; 

c) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
d) Apresentar ao Conselho Fiscal os documentos contábeis que forem solicitados; 
e) Submeter à apreciação da Associação o relatório de suas atividades, o balanço 

patrimonial comparado, previsão orçamentária e proposta de constituição de créditos 
adicionais com parecer do Conselho Fiscal. 

f) Alienar, efetuar pagamento e/ou restituição de quotas dos associados, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

SEÇÃO II 

DO PRESIDENTE 

Art. 20— Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo 
delegar poderes e constituir mandatários; 

b) Convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e também, quando 
necessário, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário;  

c) Convocar, instalar e presidir a reunião das Assembléia Geral;  
d) Ordenar as despesas; 
e) Assinar e/ou endossar individualmente os cheques de responsabilidades e/ou emitidos, 

da Associação; 
f) Assinar as atas de reuniões e assembléia geral, previsão orçamentária, prestação de 

contas, bem como, rubricar os documentos da secretaria e da tesouraria; 
g) Admitir empregados necessários à execução do serviço de radiodifusão e outros; 
h) Firmar termo de adesão de serviço voluntário com o associado, e na falta deste, com 

pessoa fisica residente no município. 
i) Fixar salário, ajuda de custo, gratificação e ressarcimento de despesas; 
j) Fixar normas e regulamentos de organização e de execução de serviços da Associação; 
k) Convocar e promover as eleições da Associação, responsabilizando-se por seu 

processamento até a posse dos eleitos; 
1) Fazer cumprir as penalidades aos associados e dirigentes; 
m) Demais procedimentos necessários ao andamento normal da Associação; 
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n) Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar cónt&, 

bancária da entidade, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria 
Executiva e em Assembléia Geral; 

o) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; 

p) Participar, coordenar e/ou presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

SEÇÃO IU 

DO SECRETÁRIO 

Art. 21— Compete ao Secretário: 

a) Substituir o Presidente, quando necessário, em suas ausências justificadas ou 
impedimentos temporários ou, em caso de vacância de cargo; 

b) Colaborar com Presidente sempre que for solicitado; 
c) Cumprir tarefas designadas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva; 
d) Redigir, ler e assinar juntamente com o Presidente, as atas das reuniões da Diretoria 

Executiva, assembléia geral, oficios e correspondências; 
e) Organizar, dirigir e coordenar os trabalhos da secretaria; 
f) Manter escriturado e atualizado o registro de associados; 
g) Preparar as correspondências da Associação; 

SEÇÃO N 	.._ 

DO TESOUREIRO 

Art. 22— Compete ao Tesoureiro: 

a) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
b) Assinar os recibos de pagamentos, em conjunto com Presidente; 
c) Organizar a documentação necessária à escrituração contábil da Associação para 

entrega ao contador; 
d) Escriturar e manter atualizado o livro de inventário de bens da Associação; 
e) Providenciar os créditos adicionais da Associação para revisão orçamentária; 
f) Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e estatutárias no tocante à alienação e 

locação de bens móveis e imóveis da Associação; 
g) Prestar as informações contábeis necessária ao Conselho Fiscal, quando solicitado; 
h) Atender ao parecer do Conselho Fiscal quando apresentados falhas de escrituração 

contábil ou documentos patrimoniais passíveis de acertos e correções; 

CAPÌTULO II 

DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 23 — A Ascociação terá um Conselho Fiscal, composto do trôs (3) membros efetivos, com 
igual número de suplentc3, que serão eleitos conjuntamente com a Diretoria Executiva a 

Art. 24 — Compete ao Conselho Fiscal, a fiscalização da gestão financeira da Associação e 
elaboração de pareceres fiscais de aprovação de contas e%ou que apontarão regularidade ou 
falhas de escrituração contábil, passíveis de acertos, devidamente fundamentado; 

Art. 25 — O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no mês janeiro para analisar e dar 
parecer da prestação de contas do exercício anterior, e extraordinariamente quando 
necessário; 

Parágrafo único — Poderão ser analisados e submetidos ao Conselho Fiscal para elaboração de 
pareceres e aprovação, as prestações de contas de qualquer exercício financeiro. 

Art. 26 - É obrigatório o prévio parecer do Conselho Fiscal nas prestações de contas e 
balancetes, bem como, nas previsões orçamentárias, com as peças que as acompanham, 
devidamente fundamentados; 

CAPITULO III  

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 27 - O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco (5) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, pessoas jurídicas de fins não econômicos, 
instituídas legalmente, e que terá por objetivo específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento dos interesses da comunidade. 

Art. 28 A direção Consclha Comunitária será compoato por um(1) Presidente, umf1-) 
-secretário e um (1) suplente, eleitos cm Assembléia Geral entre aqueles, para mandato de dois- 

i 	reele e; . ; .gim n 	 c c 	a 	-_ .a 	_ 	- 3 
Ji 	2015 -- , - 	3 Àde_̂_ 	 ...s 

§ 1° A eleição dos membros do Conselho Comunitário será independente e autônoma em 
relação às eleições da Associação em virtude que o mandato dos membros desta não 
coincidem com o mandato dos membros daquelas entidades. 

§ 2° A apresentação e escolha de chapa de eleição dos diretores do Conselho Comunitário ao ?J 
final de cada mandato serão deliberados entre seus membros, que sofrerão a intevenção do 
Presidente da Associação somente se persistirem o impasse de escolha; 

Art. 29 — A admissão de entidade no Conselho Comunitário se fará por requerimento de seu 
Presidente, legalmente investido no cargo, ao Presidente da Associação, e acompanhados da 
cópias da ata de eleição e posse devidamente registrada no Livro "A" de títulos e documentos, 
do Cartório de Registro local, documento de identidade (RG) e CPF do Presidente, e CNPJ da 
entidade requerente; 

Art. 30 — As entidades integrantes do Conselho Comunitário deverão manter atualizados seus 
dados e registros junto à Associação, com os documentos exigidos no artigo anterior, sempre 
que houver a realização de eleições daquelas e/ou mudança de Presidente, sob pena de perda 
da qualidade de membro do respectivo conselho; 
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Art. 31 — O Conselho Comunitário se reunirá uma vez por ano, ordinariamente,~ ,, 
extraordinariamente, quando necessário, por solicitação de no mínimo de um terço (1/3) de 
seus membros, ou pelo Presidente da Associação, que em qualquer delas, à coordenará, para 
tratar dos assuntos concernentes; 

Parágrafo único — Os membros do Conselho Comunitário serão convidados à participarem das 
Assembléias Geral da Associação, apenas para efeito de quorum necessário, para discutir e 
aprovar os assuntos concernentes da pauta. 

Art. 32 - Dos membros de direção do Conselho Comunitário incumbirá; 

a) Ao Presidente, presidir as reuniões do respectivo Conselho, conjuntamente com 
Presidente da Associação, que coordenará. Promover eleição de seus membros, 
sugerir e discutir a grade de programação da emissora em reunião ordinária, 
convocada especialmente para essa finalidade. Representar o Conselho perante outros 
órgãos da Associação. Elaborar parecer opinativo e sugestivo da grade de 
programação da emissora. 

b) Ao Secretário, lavrar as atas de reuniões que assinará conjuntamente com o Presidente 
do Conselho, publicar amplamente editais e convocações na sede da entidade e no 
mural da emissora; 

c) Ao Suplente, substituir o Presidente ou o Secretário em suas ausências ou 
impedimentos. 

Art. 33 — Em caso de ausências injustificadas dos diretores à reunião, convocada e 
amplamente divulgada, serão nomeados, somente para o ato, outros dois (2) membros do 
Conselho, para presidir e secretariar os trabalhos, fazendo constar em ata tais fatos. 

Parágrafo único — Os casos omissos serão resolvidos e decididos pela Diretoria Executiva da 
Associação. 

CAPÍTULO IV 

-._ 	 DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 34 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro com a 
finalidade de apreciação da previsão orçamentária do ano seguinte, e entre o mês de janeiro e 
fevereiro para avaliação, discussão e aprovação de planos, aprovação de projetos e assuntos 
específicos. 

§ 1° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria 
Executiva, por um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesses específicos. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, 
alteração estatutária ou alienação de bens móveis e imóveis da Associação, será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ocorrerá com pelo menos de um terço dos associados presentes nas convocações 
seguintes. 

§2° A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita com antecedência mínima de cinco 
(5) dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, com 
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divulgação através de pelo menos quatro (4) chamadas diárias durante a programação-.'da, 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta.  

§3° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° A Assembléia Geral será instalada, coordenada e presidida pelo Presidente da Associação, 
e na falta justificada deste, pelo Secretário da Associação. 

§ 5° Na Assembléia Geral, o autor da proposta terá o tempo necessário para apresentar a sua 
fundamentação, e será limitado o tempo e oradores para manifestarão com suas idéias e teses, 
em defesa da ordem e celeridade dos trabalhos. 

§ 6° Cabe ao Presidente da Associação, com pleno poderes, suspender a Assembléia Geral, 
por tempo definido no ato, em detrimento de desordem, pertubação, exaltação dos associados 
ou outro justificado motivo até que seja verificado as condições necessárias para o seu 
prosseguimento. 

§7° A Assembléia Geral convocada para fins de alienação de bens imóveis ou móveis, 
pagamento e/ou restituição de quotas dos associados, ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com dez (10) dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos dois(2) anos, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

TITULO IV 

DAS ELEIÇÕES ASSOCIATIVAS 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS GERAIS DE ELEIÇÃO 

Art. 35 — As eleições para escolha dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
da Associação serão realizadas no periodo que ocorrerá entre trinta (30) a noventa (90) dias 
antes do término do mandato vigente. 

Art. 36—O Presidente da Associação é o responsável direto pela convocação, processamento, 
coordenação, presidência e realização das eleições, com a colaboração dos demais diretores e 
conselheiros fiscais. 

Art. 37 — Poderão somente candidatar-se a qualquer cargo eletivo da Associação, as pessoas 
fisicas associadas, que cumulativamente preencham os seguintes requisitos: 

a) Sejam associados à entidade a pelo menos dois(2) anos, ininterruptamente, e em dia 
com suas contribuições sociais; 

b) Tenha residência no Município de Arara/PB, a pelo menos dois(2) anos; 
c) Não incidam em quaisquer restrições legais ou nos impedimentos previstos no artigo 

70 deste Estatuto; 
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Art. 38—Estarão impedidos de candidatarem os associados que: 

a) Não preencham os requisitos do artigo 70  deste Estatuto; 
b) Que investidos de representação de órgãos da Associação, não tenham participado 

ativamente das reuniões e assembléias em pelo menos de dois terços(2/3) das 
convocadas e efetivamente realizadas; 

c) Que investidos de representação de órgãos da Associação, tenha renunciado por 
qualquer motivo; 

d) Demais casos previstos nos artigos 8° e 9°, deste Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

Art. 39 — As eleições associativas serão convocadas pelo Presidente da Associação mediante a 
publicação de Edital resumido, a ser fixado no mural da sede da Associação e em seu estúdio; 

Art. 40 — O publicação do Edital referido no artigo anterior ocorrerá com antecedência 
mínima de trinta (30) dias da realização do pleito, e especificará: 

a) Dia, hora e local de votação; 
b) Prazo para registro de chapa; 
c) Horário de funcionamento e atendimento da secretaria da Associação durante o prazo 

de registro de chapa; 
d) Dia, horário e local da segunda (2a) convocação das eleições, caso não seja atingido o 

quorum mínimo em primeira (1a) convocação, bem como, data da nova eleição, em 
caso de empate em segunda (2)  convocação das eleições; 

e) Prazo para impugnação de candidaturas. 

CAPÍTULOIII 

DAS CHAPAS 

Art. 41 — Qualquer associado da Entidade, que esteja em pleno gozo de seus direitos de 
associado previsto no artigo 7°  deste Estatuto, mediante comprovação legal, e seus demais 
dispositivos estatutário, poderá formar e registrar chapa própria para concorrer ao pleito 
eleitoral; 

§ 1° Cada requerimento de registro de chapa deverá, obrigatoriamente, conter o total de 
candidatos a cargos efetivos da Associação, com iguais números de suplentes, mencionando 
os cargos que predentem ocupar, de forma. completa; 

§ 2° A falta de um, ou mais membros na chapa requerente aos cargos pretendidos, bem como, 
a insuficiência de documentos, declarações e certidões exigidos no capuz deste artigo, de 
qualquer dos candidatos, ensejará no indeferimento do pedido de registro de chapa em sua 
totalidade; 

§ 3° Não poderá candidatar-se a cargo eletivo, o associado que não atende aos requisitos 
exigidos neste Estatuto para o livre exercício do cargo que se predispõe. 

"Uma rádio a serviço da comunidade" 	 Todos os direitos reservados (Lef n29.610/98). 

Bel. /famëãon dgOisto IKeáa*T3s—OAB-9972/m, 

Requerimento resposta ao ofício nº 1693/2016/SEI - MC (1027794)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 252



F 
b 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 	?t 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 	 Jj, 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DE CHAPAS 

Art. 42 — O registro de chapa será requerido ao Presidente da Associação por qualquer dela 
integrante e será instruido com os seguintes documentos; 

a) Ficha de qualificação, segundo modelo aprovado pela Diretoria Executiva; 
b) Prova com os documentos, declarações e certidões respectivas, que o associado 

preenche os requisitos do artigo 70, deste Estatuto; 

Art. 43 — Não será aceita a ficha de qualificação de candidato que se apresentar com 
preenchimento incompletos elou rasuras que dificultem ou obscureçam a sua qualificação, o 
qual será recebida e indeferida sumariamente; 

Parágrafo único — A entrega do requerimento de registro de chapas será recebido contra-
entrega de recibo assinada pelo Presidente da Associação; 

Art. 44— O registro de chapa será feito na secretaria da Associação no expediente normal de 
oito (8) horas, em dias úteis; 

Art. 45 — Será negado o registro de chapa que: 

a) Não cumprir o disposto no artigo 42, deste Estatuto; 
b) For apresentado fora do prazo legal previsto no Edital de convocação da eleição; 
c) Depois de excluidos da chapa requerente, qualquer candidato que infringiu o disposto 

no § 2°, do artigo 41, deste Estatuto. 

Art. 46 — Encerrado o prazo para registro de chapa, o Presidente da Associação providenciará 
a lavratura da ata de encerramento de registro de chapa, do qual deverá constar a(s) 
relação(ões) da(s) chapa(s) apresentadas e deferidas com todos os nomes e cargos que 
pretendem ocupar, bem como, mencionar os pedidos de registros indeferidos e quaisquer 
protestos e manifestações que haja ocorrido; 

Art. 47—O prazo mínimo para registro de chapa previsto do Edital de convocação será de dez 
(10) dias, a contar da data de publicação do Edital de convocação da eleição, e de cinco (5) 
dias para impugnação de chapa ou candidato, contados a partir da publicação da relação de 
chapas registradas, que para ambos exclui a contagem da data de inicio de publicação e inclui 
ao final; 

§ 1° Será dado ciência por via postal com AR, ao subscritor do requerimento da chapa 
indeferida, no prazo de cinco(5) dias do recebimento respectivo, o qual poderão por igual 
prazo, e a partir do recebimento da ciência de indeferimento do registro de chapa, intepor 
recurso para a Diretoria Executiva da Associação; 

§ 2° Somente será admitido recurso que se fundamente em prova documental idônea; 

CAPÍTULO V 
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DO QUORUM  

Art. 48 — A eleição associativa somente será válida, se dela participarem os associados por 
votação por escrutínio secreto, mais de quarenta por cento (40%) dos quais estiverem em 
plena condição de voto; 

Parágrafo único - Não obtido o quorum necessário em primeira (1°) votação, será realizado 
um segundo (2°) escrutínio secreto no prazo de quinze (15) dias, com a validade que o pleito 
requer se dele participarem o mínimo de trinta por cento (30%) dos associados em condições 
de votar; 

Art. 49 — Será considerada eleita, em primeira (18) votação, a chapa que cumpridos os 
precedentes do artigo anterior, obtiver maioria absoluta de votos em relação ao total dos 
associados votantes. Em segunda (2a) votação, será considerada eleita a chapa que obtiver 
maior número de votos. 

§1° Concorrendo uma só chapa e não havendo uma segunda votação, será considerada eleita a 
chapa única com qualquer número de votos; 

§2° Em caso de empate na primeira votação, será realizada a segunda votação, que persistindo 
o empate, será considerada eleita a chapa que apresentar maior número de candidatos com 
maior tempo de associação. 

4 CAPÌTULO VI 

DO ELEITOR 	II! .4% 
Art. 50 — É considerado eleitor, com direito de votar e ser votado, o associado que esteja em 
pleno gozo de seus direitos e prerrogativas previstas neste Estatuto; 

Art. 51 — Para exercer o direito de voto o direito de voto, o eleitor deverá ter quitado a 
contribuição social até dez (10) dias antes da eleição, bem como, ter mais de dois (2) anos 
ininterruptos de inscrição no quadro social da entidade. 

CAPÍTULO VII 

DA VOTAÇÃO 

Art. 52 — Compete ao Presidente da Associação designar quatro(4) pessoas de reconhecida 
idoneidade, escolhidas preferencialmente entre os associados, sem qualquer grau de 
parentesco com candidato de chapa, para compor a mesa eleitoral coletora e apuradora de 
votos, na qualidade de presidente, secretario mesario e um suplente, respectivamente. 

Art. 53 — A mesa eleitoral será instituída em até cinco (5) dias antes da(s) data(a) da 
eleição(ões), cientificando-se aos encabeçadores de chapa(s), bem como,será instalada em até 
quinze (15) minutos antes do horário marcado para o início da votação. 

Parágrafo único — O suplente substituirá o membro que não comparecer, observando-se: 
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1) Na falta do presidente da mesa, o secretário o substituirá, o mesário ao secret' ' o 
suplente ao mesário;  

2) Na ausência de dois (2) membros designados pelo Presidente da Associação para 
compor mesa eleitoral, o membro que assumir a presidência da mesa pelo disposto no 
ítem 1 deste artigo, designará ad hoc, as pessoas necessárias para completar a 
respectiva mesa eleitoral. 

Art. 54 — A mesa coletora funcionará no horário estabelecido pelo Edital, na sede da 
Associação e/ou no local da emissora, podendo ainda o Presidente da Associação a seu 
critério, em outros locais públicos ou de propriedade privada cedidas para tal finalidade. 

Parágrafo único — O Presidente da Associação poderá declarar antecipadamente encerrados os 
trabalhos de votação, após constatado que todos os eleitores compareceram e votaram. 

Art. 55 — As chapas concorrentes poderão designar fiscais eleitoral, limitado a um (1) fiscal 
por mesa receptora de voto, escolhidos entre os associados, que se apresentará ao presidente 
da mesa, munidos do termo de designação de fiscal, subscrito pelo candidato presidente da 
chapa inscritas. 

Parágrafo único — A ausência ou inexistência de fiscais eleitoral não impedirá o inicio dos 
trabalhos eleitoral de votação e apuração de votos. 

Art. 56 — A votação será, obrigatoriamente, exercida por escrutínio secreto, observado os 
trâmites seguintes: 

a) Pela ordem de chegada, cada eleitor, após identificação, assinará a folha de votação e 
receberá cédula única, rubricada pelo presidente da mesa e mesário. 

b) Por conseguinte o eleitor com a posse da cédula de votação deverá dirigir à cabine 
indevassável de votação, assinalando no local apropriado da cédula, o quadro 
correpondente à chapa de sua preferência, colocando a cédula respectiva na urna, após 
tê-la mostrado à mesa, sem tocá-la, para verificação de sua legitimidade. 

c) A urna de coleta de votos deverá estar junto e à frente da mesa eleitoral. 

Art. 57 — Os eleitor cujo voto for impugnado, o exercerá em separado. 

Parágrafo único — O voto em separado será exercido na ordem das alíneas "a" e "b" do artigo 
anterior, colocando o voto na uma somente após haver inserido a cédula respectiva em 
envelope lacrado, para decisão da mesa apuradora, os qual será tido como inexistente, a 
impugnação que não houver sido ratificada, por escrito, até o término do horário de votação. 

Art. 58 - Será permitido o voto por procuração com poderes ao outorgado associado e com 
plenos direitos estabelecidos por este Estatuto, não se fazendo necessário o reconhecimento de 
firma do outorgante na procuração. 

Art. 59 — Quando a votação se processar em mais de um dia, ao término dos trabalhos de cada 
dia, o presidente da mesa coletora e o mesário procederá com o lacre das urnas, colocação de 
tiras de papel gomados, rubricadas pelos membros da mesa e fiscais e lavratura da ata 
circunstanciada e assina, com a menção de votos depositados. 

§1°  Após o disposto neste artigo, as urnas serão guardadas no cofre da entidade, e este, 
lacrado na forma do caput deste artigo. 
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§22 O descerramento da urna, no dia da continuação da votação, após veri - do a 
inviolabilidade do lacre, deverá ser feito pelo presidente da mesa na presença dos 
membros e fiscais. 

Art. 60 — Concluida a votação, a urna será lacrada, lavrando-se a ata dos trabalhos, assinada 
pelo presidente da mesa e mesário, podendo constar nomes dos componentes da mesa, 
horário de inicio e término de votação, nome de fiscais credenciados e número de eleitores. 

CAPÍTULO VIII 

DA APURAÇÃO DE VOTOS 

Art. 61- A mesa apuradora de votos será designada pelo Presidente da Associação, cabendo a 
este, a faculdade para contituir e instalar uma única mesa para proceder a recepção de urnas 
contendo os votos coletados, sua apuração e proclamação dos eleitos, obedecidas as 
exigências deste Estatuto. 

Art. 62 - Instalada a mesa apuradora de votos e iniciado os trabalhos, se verificará a 
existência de quorum necessário para validade da eleição. Caso contrário, o presidente da 
mesa apuradora encerrá a apuração de votos com a lavratura da ata, que assinada por este e o 
mesário, comunicará o resultado ao Presidente da Associação para providências devidas à 
realização de segunda (28) e terceira (3a) votação, se for o caso. 

Art. 63 - Constatada a ocorrência de quorum suficiente, a mesa apuradora de votos verificará se o 
número de votos coletados na urna coincidem com o de votantes constantes da lista respectiva. Será 
procedida a apuração da urna mesmo que não haja coincidência entre ambos. 

Parágrafo único — Será nula a eleição, se constatado pela mesa apuradora que o número de votos for 
superior à diferença entre as duas chapas mais votadas. 

Art. 64 — A apuração começará pelos votos em separado, cabendo à mesa apuradora decidir sobre a 
sua validade. 

Parágrafo único — Somente os votos válidos serão computados e, apenas para efeito de quorum, os 
votos nulos e brancos somados àqueles. 

Art. 65 — Encerrados os trabalhos de apuração de votos, o presidente da mesa proclamará a chapa 
eleita, lavrando a ata respectiva, mencionando seus integrantes nominalmente. 

Art. 66 — Ocorrendo protestos, a mesa apuradora o receberá e os colocará em envelope lacrado, que 
junto à documentação eleitoral, os encaminhará ao Presidente da Associação para instrução do feito e 
apreciação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral, se for o caso, para decisão, observados os 
prazos dos procedimentos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Os protestos poderão ser transformados em recurso devidamente fundamentado para 
a Diretoria Executiva, com ciência desta, aos encabeçadores de chapas concorrentes, que terão 
quarenta e oito (48) horas para apresentar contra-razões, após observado o disposto neste Estatuto. 

Art. 67 — A mesa apuradora de votos lavrará ata de todos os trabalhos realizados sob sua 
responsabilidade, fazendo constar dia, hora e local de abertura e término dos trabalhos de apuração; 
número de votantes; números de votos válidos atribuidos a cada chapa; os votos brancos e nulos; os 
protestos ou quaisquer atos ou fatos ocorridos no pleito; resultado e proclamação dos eleitos. 
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CAPÍTULO 1X 

DAS NULIDADES DAS ELEIÇÕES 

Art. 68 — Serão nulas as eleições da Associação quando realizadas em dia, horário e local 
diferentes do Edital de convocação ou encerrada antes da hora estabelecida; salvo se todos os 
eleitores tiverem exercido o direito de voto; e não forem cumpridos os preceitos deste 
Estatuto. 

Art. 69 — Será anulável a eleição quando ocorrer vícios que comprometa a sua legitimidade, 
que possa causar prejuizo a qualquer candidato ou chapa concorrente. 

Art. 70 — A anulação do voto não implica na da urna em que a ocorrência se verificar, nem a 
anulação da urna importará na da eleição, salvo se o número de votos anulados for igual ou 
superior ao da diferença final entre as duas (2) chapas mais votadas. 

Art. 71 — A nulidade não pode ser invocada por quem lhe deu causa, nem a este se 
aproveitará. 

Art. 72 — A nulidade ou anulibilidade da eleição será declarada pela Diretoria Executiva da 
Associação, por provocação daqueles que detenham interesse e legitimidade. 

CAPÍTULA X 
4. 

DAS IMPUGNAÇÕES E REC URSOS 	4 
Art.73 — Qualquer integrante de chapa ou associado da Associação poderá impugnar ou 
interpor recurso. 

Art. 74— Poderão ser impugnados candidatos integrantes de chapa ou toda chapa no prazo de 
três (3) dias, contado da data de publicação do registro de chapas. 

Art.75 — Dentro do prazo de cinco (5) dias, contados da data da eleição, poderá ser interpostos 
recursos visando anulação do pleito eleitoral. 

Art. 76 — A impugnações e recursos são dirigidos ao Presidente da Associação que: 

a) Nas quarenta e oito (48) horas seguintes, notificará aos interessados para aduzirem 
suas contra-razões, no prazo de cinco (5) dias, contados do recebimento da 
notificação; 

b) Recebimento o pronunciamento dos interessados, instruirá o processo, podendo aduzir 
razões e realizar diligências; 

c) Encaminhará o processo à Assembleia Geral da Associação. 

Parágrafo único — Não será aceito recurso ou impugnação. que não se fundarem em prova 
documental. 

Art. 77 — A Diretoria Executiva deverá decidir sobre a impugnação antes da data de votação 
da eleição, e o resurso, antes da data de posse, se possível. 
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CAPÍTULO XL 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE ELEIÇÃO. 

Art. 78 — A procedência da impugnação de um (1) ou mais candidatos impedirá a chapa 
concorrente que suportou a impugnação, ao pleito eleitoral, cujo número não seja o bastante 
para o provimento de todos os cargos efetivos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — Ocorrida a hipótese mencionada in fine deste artigo, a chapa pertinente será 
excluida do direito de concorrer ao pleito eleitoral, que será realizado com as chapas 
remanescentes. 

Art. 79— Caberá à mesa apuradora declarar eleita a chapa concorrente: 

a) Que tiver obtido o maior número de votos em relação ao total de votantes em primeira 
(la) votação; 

b) Mais votado em segunda (28) votação. 

Art. 80 — A posse da nova Diretoria Executica e Conselho Fiscal ocorrerá no dia primeiro (1°) 
de janeiro subsequente ao término do mandato em exercício, ou a qualquer momento, a partir 
da decisão definitiva do recurso interposto, se a decisão ocorrer após a data de posse. 

Art. 81 Caberá do Presidente da Associação: 

a) Publicar o resultado do pleito eleitoral dentro de quarenta e oito (48) horas após sua 
realização; 

b) Dar posse aos eleitos; 
c) Fazer as comunicações necessárias ao Ministério das Comunicações no prazo legal, 

aos estabelecimentos bancários e autoridades que julgar convenientes, inclusive, 
entidades de grau superior. 

Art. 82 — O Presidente da Associação preparará, até cinco (5) dias antes do pleito eleitoral, a 
Lista de Votantes integrada, exclusivamente, dos associados em condições de votar. 

Art. 83 — Não será permitido voto por correspondência. 

Art. 84 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da Associação, do 
dirigente que não cumprir o disposto neste Estatuto sobre os procedimentos eleitorais. 

Art. 85 — O cargo de membro do Conselho Fiscal que venha a vagar, seja qual for o motivo, 
será preenchido pelo suplente, observada sempre a ordem de colocação na chapa. 

Art. 86 — As renúncias serão formalizadas por escrito, com firma reconhecida e dirigida ao 
Presidente da Associação. 

Art. 87 - As eleições suplementares serão restritas aos cargos efetivamente vagos e 
respectivos suplentes, limitando-se o exercício dos mandatos a complementação do período 
do mandato da Diretoria. Executiva e Conselho Fiscal em exercício. 

Parágrafo único — Porcede-se-à da mesma forma em caso de vacância de dois (2) cargos do 
Conselho Fiscal, limitadas aos cargos vagos. 
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Art_ 88 — Perderá o mandato, mediante declaração da Diretoria Executiva da Associ 
	

'o 
dirigente que não cumprir o disposto neste Estatuto sobre os procedimentos eleitorais. 

CAPÍTULO XII 

DA PERDA E DA RENÚNCIA DO MANDATO ELETIVO 

Art. 89—O membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário 
perderão o seu mandato no seguintes casos: 

a) Grave violação de preceito constante deste Estatuto; 
b) Abandono de Cargo; 
c) Aceitação ou solicitação de transferência que importe no afastamento do exercício do 

cargo e/ou mudança de residência. 

Parágrafo único — Toda a destituição de cargo administrativo e Conselho Comunitário deverá 
ser precedida de notificação que assegure ao interessado a ampla defesa e o contraditório, que 
procedente, será declarada pela Diretoria Executiva. 

Art. 90 — Na hipótese de perda do mandato, assumirá automaticamente o cargo vago, o 
substituto legal previsto no Estatuto. 

Art. 91 — Em caso de renúncia do Presidente da Associação, será esta encaminhada, por 
escrito e com firma reconhecida, ao seu substituto legal que, assumindo a presidência, 
comunicará o fato no prazo de quarenta e oito (48) horas aos demais membros da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal. 

Art. 92 — Ocorrida a renúncia coletiva dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, sem que existam mais suplentes para substitui-los, o Presidente da Associação, ainda 
que resignado, convocará a Assembléia Geral para designação de uma junta governativa 
provisória, a quem caberá promover nova eleição, obedecendo o disposto neste Estatuto. 

Art. 93 — O dirigente que tiver abandonado o cargo ou tiver declarada a perda do mandato, 
ficará impedido de exercer qualquer cargo administrativo, emprego ou serviço voluntário na 
Associação, pelo prazo de dez (10) anos. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 94 — Serão tomadas por escrutínio secreto as seguintes deliberações da Diretoria 
Executiva: 

a) Eleição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei e neste 
Estatuto; 

b) Tomadas e aprovação de contas da Diretoria Executiva; 
c) Julgamento dos atos da Diretoria Executiva relativos a penalidades impostas ao 

associado e pareceres do Conselho Fiscal. 
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Art. 95 — A fixação do valor das remunerações, ajudas de custos dos membros da 
Executiva, remuneração de empregados, ressarcimento de despesas de prestadores de 
voluntários é de competência exclusiva desta. 

Art. 96 — A Associação somente poderá ser dissolvida, obedecidos os dispositivos contidos no 
artigo 34 e seus parágrafos, especialmente convocada para essa finalidade, com a publicação 
de Edital de convocação no prazo mínimo de trinta (30) dias, respeitados os demais preceitos 
deste Estatuto. 

Parágrafo único — Dissolvida a Associação, o remanescente de seu patrimônio líquido, depois 
de ser deduzidas as quotas ou frações ideiais em que o associado for titular e/ou possuidor, 
será destinado à entidade de fins não econômicos e especificamente de caráter e finalidade 
idênticas. 

Art. 97 — O associado titular de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação, pode 
receber e/ou transferir a qualquer tempo, em restituição, atualizado o respectivo valor, as 
contribuições que tiver prestado ao patrimônio da Associação. 

§ 1° O pedido de restituição ou transferência de quotas ou fração ideal do patrimônio da 
Associação — total ou parcial - será feito por requerimento do associado à Diretoria Executiva. 

§ 2° A atualização do valor das quota ou fração a que faz jus o associado, será feita pelos 
índices oficiais que melhor represente a recomposição do valor respectivo. 

§ 3° O pagamento de restituição de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação se 
dará preferencialmente em moeda corrente no País, que impossibilitada total ou parcialmente, 
ocorrerá alternadamente com a alienação de seus bens móveis e imóveis, para a devida 
quitação, desde que não fruste ou prejudique o funcionamento da entidade. 

§ 4° As contribuições dos associados ao patrimônio da Associação, para fins de definição de 
titularidade de quotas ou fração, se verificará entre outros, pela existência nota fiscais de 
compra de produtos e serviços, pagamentos de faturas de concessionárias de energia elétrica, 
telecomunicações e internet, rubrica contábil, pareceres do Conselho fiscal que ateste a 
origem de partida contábil respectiva. 

Art. 98 — A qualidade associado é intransmissível, com exceção ao disposto no parágrado 
único, do artigo 10, deste Estatuto, ao adquirente, herdeiro(s) e legatário(s). 

Art. 99 — Se o associado for titular de quotas ou fração ideal do patrimônio da Associação,,  a 
transferência daquela não importará, "de per si", na atribuição de qualidade de associado ao 
adquirente ou ao herdeiro. 

Art. 100 — A associação manterá por completo o presente Estatuto, resoluções e regulamentos 
específicos, sendo reformável quando se fizer necessário, por deliberação da Diretoria 
Executiva e aprovação pela Assembléia Geral, com exceção do disposto no parágrado único, 
do artigo 10, deste Estatuto. 

Art. 101 — Ficará desobrigado do pagamento da contribuição social, os membros da Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário na duração do Mandato, e associados 
prestadores de serviço voluntário, resguardados a estes, os mesmos direitos dos demais. 

, 
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Art. 103 — Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, prestada por pessoa 
fisica a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, 
que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência 
social, inclusive mutualidade, nos termos da Lei n° 9.608/98. 

§1°  O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim. 

§2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre esta 
entidade, e o associado ou outra pessoa fisica, prestador do serviço voluntário, dele devendo 
constar o objeto e as condições de seu exercício, podendo, inclusive, ser rescindido a qualquer 
tempo por qualquer das partes. 

§3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

§4° As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pelo Presidente 
da Associação. 

Art. 104 — A presente consolidação estatutária obedece aos preceitos contidos no artigo 53 e 
seguintes do Código Civil de 2002 (Título II, Capítulo II, das Pessoas Jurídicas), combinado 
com o artigo 2.031 do mesmo diploma, e foi aprovada por unanimidade dos presentes na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29 de janeiro de 2011, passando a vigorar 
plenamente a partir de seu registro no Cartório de Registro competente. 

Nada mais havendo por tratar, eu, Heráclito Hailyson Souza de Medeiros, Secretário da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, lavrei a ata respectiva, que vai por mim assinada e pelos demais 
membros da Diretoria Executiva da entidade, para que se leve a efeito os direitos inerentes a 
ela e seus associados. Arara/PB, 29 de janeiro de 2011.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Hami ton da Co a Me e ros —Presidente. 

teârá"clito Hailyso Sou de Medeiros — Secretári 

Francisco Tarcísio de Assis — Tesoureiro. 
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igQ 	1~ e 	 alta r R1ac~dod~Sìfna - EsclevenleAutoriza 

~Sy pQ 	 éin.Sa s dr SOF, a ,li:wílado . Escrevente 

M=UbÍ! tet31d1 0di7SÍ - 
Escrevente 

ARARA - PARP 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Arara/Paraíba 
• ba cr José das Santas Alo 

Tabelião 

s 	çi"lts rdtan YdCI1r7d0 dd SIIYá 
t` 	° 	° 	ente Autorizado 

` 	- s L.'' Sares ds & a Mxhá 
Escrevente 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	 I'~er>e•~~ d~r,s'aa,o ,,F,r Ta ,~~,o(+ al 
Rr cases p05050 nevasse M 28, asse 	 Ctar[at't fim,t rt %fadiga . 	5'iFr'a Eoo.svonle?UI0112:vk+ 

- 	- 	_- CEG5596-0OO.assoe, Fare(87) 3369-1645 	 £scére.cnarzs da.5'iuls . rrac,rad, Escrevente 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

/.̀ .í_-` 	Ap'r~e ado para registro hoje. Averbação n° 01 / 020. Registrado no livro A- 
.. 	02, foI1.7pO1 verso / 002, número de ordem 033. 

rara/Paraíba, 23 de ABRIL de 2012. 
} 	J+ 

-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO  
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

'( 87,9Mrz Rádio Arara FM - ZYL 735-87,9 MHz-CNPJ n° 02.350.344/0001-56. 

 A Fundada em 14 de dezembro de 1997 —Reconhecida de Utilidade 
FM  Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

UMA RÁDIO A SERVIÇO bA CORMAbE 

ADENDO DO ESTATUTO SOCIAL 

Alteração estatutária efetuada pela Assembléia Geral Extraordinária de 26 de novembro de 
2011, com a revogação do artigo 5°, e com nova redação dada aos artigos 1°; 6°; 17, parágrafo 
único; e 23; averbado sob n° 01/020, às fls 001 verso, Livro A-02,  registro n° 033, em 23 de 
abril de 2012, que passam a vigorar da seguinte forma: 

Art. 1° - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SONORA E DE 
SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.344/0001-56, simplesmente 
denominada de "Rádio Arara FM", é uma sociedade civil de direito privado, com 
objetivos de  Execução de serviço de Radi odi fusão comunitária,  culturais, 
artísticos e científicos, apartidária, democrática, de fins não econômicos, de duração 
indeterminada, com sede, foro e atuação em todo o âmbito municipal, abrangendo a 
comunidade formada pelos habitantes do município de Arara, Estado da Paraíba, de 
programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de sócios. 

Art. 5° - A Associação executará outros serviços de radiodifusão quando lcgahnente 
estabelecidos e autorizados por legislações concernentes e/ou pelo Poder Concedente 
(revogado). 

Art. 6° - Serão admitidos como associados, as pessoas fisicas e jurídicas de fins não-
econômicos, com os requisitos necessários à sua admissão e residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 17— ........................................................................................................................... 

Parágrafo único — Os membros da Diretoria Executiva, e um (1) suplente, serão eleitos pelos 
associados para a administração da Associação em votação por escrutínio secreto na forma 
disposta neste Estatuto. 

Art. 23 — A Associação terá um Conselho Fiscal, composto de três (3) membros efetivos, e 
um (1) suplente, que serão eleitos conjuntamente com a Diretoria Executiva da entidade. 

L&212.Ák 	&iU2 
Hamilton da osta Medeiros — President4

Seretário. 

 

Heráclito Hallyson ouza de Medeiro  

"Uma rádio a serviço da comunidade" 	 Todos os direitos reservados (Lei ne 9.610/98). 
BN. Mam(Roa dg Cota Medeiros —OAB-9972/PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON  .,IDE 
87,9Mn= SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 - 87,9 MHz. 	PJ n° 

APIA 02.350.344/0001-56-Rua Padre Ibiapina n° 08, 1° andar, Centro, CEP 
FM 000 - Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 - Reconhecida de 

UMA RÁDIO A 5ERYIçÜ DA COMUMIDADE Utilidade Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 

2011, PARA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 1°, 6° 17, PARÁGRAFO ÚNICO; 

ARTIGO 23, E REVOGAÇÃO DO ARTIGO 5° DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 34 E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As dez (10) horas do dia vinte e seis (26) dias do mês de novembro de dois mil e onze (2011), 

conforme Edital de Convocação, publicado no mural da emissora situada à Rua Padre Ibiapina, n° 

08, Centro, Arara/PB, aos associados e divulgação de quatro (4) chamadas pela emissora, todos a 

partir de 21 de novembro de 2.011, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária para 

aprovação da alteração estatutária aos artigos 1°; 6° 17, parágrafo único; e 23; e revogação do 

artigo 5° do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS ARARA, nos termos dos artigos 34 e 100, do mesmo diploma e combinados 

com a Lei n°9.612/98 e Norma Complementar 01/2004, tendo sido cumprido rigorosamente todos 

os requisitos do Diploma Estatutário em vigor. Aberto os trabalhos, o Presidente da Entidade 

declarou aberta a Assembléia Geral extraordnáric, após ter veráfrcada através da lista de 

presença dos associados aptos a votarem, quorum suficiente para inicio da leitura, discussão e 

aprovação da alteração estatutária referida. Em seguida, o Presidente da Associação agradeceu a 

todos pela presença que definiu o quorum legal para realização do pleito. Dando prosseguimento 

aos trabalhos, o Presidente da Associação apresentou as novas redações aos artigos 1°, 6° 17, 

parágrafo único e 23, e da revogação do artigo 5° do Estatuto Social da Entidade que passam a 

vigorar da seguinte forma: "TÍTULO I, DA ASSOCIAÇÃO, CAPÍTULO I, DENOMINAÇÃO, 

SEDE, FORO E OBJETIVOS, Ari. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 

02350.344/0001-56, simplesmente denominada de "Rádio Arara FM'; é uma sociedade civil 

de direito privado, com objetivos de  Execução de serviço de Radiodifusão 
Comunitária,  culturais, artísticos e cienúficos, apartidária, democrática, de fins não 
econômicos, de duração indeterminada, com sede, foro e atuação em todo o âmbito municipal, 

abrangendo a comunidade fonnada pelos habitantes do município de Arara, Estado da Paraíba, 

de programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de sócio& TÍTULO 1, 

CAPÍTULO H, DAS PRERROGATIVAS, Art S° (Revogado). TITULO II, DOS ASSOCIADOS, 

CAPÍTULO I, DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS, Art. 6° - Serão 

admitidos como associados, as pessoas físicas e jurídicas de fins não-econômicos, com os 

requisitos necessários a sua admissão e residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. TÍTULO III, DA 

ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, CAPÍTULO I, CONSTITUIÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, Art 17, Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva, e um (1) 

suplente, serão eleitos pelos associados para a administração da Associação em votação por 

escrutínio secreto na forma disposta neste Estatuto. T1TULO III, CAPITULO II, DO 

(j) 

;/ 
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Serviço Notarial e RegÍS 
Rua Cándido Pinheiro de Abreu, 
CEP 58396-000-ARARA-PARA 

i.~-~ 
	11.5 £!io?o Jç uÇ 

S. 	

J 
201.5 

fnner 5oo3 dos S. Alves- 
iiarcos Ubilaiun Machado da SM. 
Lueélia soares áa óüva Pdazhado. 

10  
d  

CONSELHO FISCAL, Art 23 — A Associação terá um Conselho Fiscal, come ; 
`x 

de três (3) 

membros efetivos, e um (1) suplente, que serão eleitos conjuntamente com a Direto` Executiva 1'. 

da entidade". Logo depois de concluída à apresentação das novas redações aos artigo ~6° 47 / 

parágrafo único e 23, e da revogação do artigo 5° do estatuto, o Presidente da Associação a riu 

vistas a todos os presentes à Assembléia Geral Extraordinária, salientando que as expressões 

acrescidas, suprimidas e revogação de artigos se dar em face da seguinte razão e fimdamento: 

Artigo 1' a expressão "Comunitária ' de acordo com a alínea 'f" do subitem 7.2.1, da Norma 

Complementar n° 01/2004; a revogação do Artigo 5 em virtude do que preceitua o parágrafo 

único do artigo 10, da Lei n°9.612/98; e Artigo 6° com a supressão de "e admitidas pela Diretoria 

Executiva' , e arrimo no disposto na alínea "b" do subirem 7.2.1.1, da Norma Complementar n° 

01/2004, bem como, a nova redação dada aos Artigos 17, parágrafo único, e Artigo 23, do 

Estatuto Social, com três membros efetivos já previstos e apenas um suplente, ao invés de três 

membros suplentes, a que os recebeu para realização de leitura minuciosa os quais foram 

amplamente explicados, fundamentados e discutidos entre todos os presentes. Convindo registrar 

que as novas redações dadas aos Artigos 17, parágrafo único, e 23, somente passarão a vigorar 

nas próximas eleições da Entidade. Concluída a leitura, o Presidente da Associação levantou e 

concedeu prazo razoável na Assembléia para a apresentarão de sugestões e de possíveis protestos 

ou objeções pelos presentes, pelo que se manifestaram plenamente favoráveis à nova redação dada 

aos artigos 1°, 6° 17, parágrafo único e 23, bem como, a revogação do artigo S° do Estatuto 

apresentado, e que colocada em votação aos associados presentes à Assembléia Geral 

Extraordinária, que aprovaram a presente alteração estatutária por unanimidade, como 

apresentada. Finda a votação, o Presidente da Associação declarou aprovada a nova redação 

dada aos artigos 1°, 6° 17, parágrafo único e 23, bem como, a revogação do artigo S° do estatuto 

social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 

IMAGENS ARARA, em todos os seus termos, que passa a vigorar plenamente a partir do 

respectivo registro à margem do registro do Estatuto Social no cartório competente. Encerrados os 

trabalhos às onze(11) horas e dez(10) minutos e não havendo protestos ou sugestões a registrar, o 

Presidente da Associação deu por terminado os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária da 

ASSOCIAÇÃO COMUTARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 

que mandou lavrar a presente ata que vai assinada por mim, Heráclito Hallyson Souza de 

Medeiros, que secretariei os trabalhos da assembléia, e pelo Presidente da Associação. Arara/PB, 

vinte e nove (26) de novembro de dois mil e one(201I).xxx XXX.XIXx.x x x 

~~tlt 	lXiLC9 D 
Hamiltô da ostaM

J
edeiros 

Presidente. 

eráclito Hallyson ouza YiMe1eiros 

Secretário Geral. 

SÉRVICO NOTARIAL E REGISTNAL 
Rua Cândido Pinheiro de Abreu. 23-

A resen e o od3 T 
exibida nestas Notas 
09/03/2016. 

Selo DigitaÌ d, 
Confira os d 

FMn111M 

DOU F. Arara-Paraíba, 

1 Machado da Silva 
ripo Normal C-ACW08923-8YK2 

do ato em https:/!s, 
7 45 FARPFN RS- n. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado da Paraíba 	Comarca de Arara 

Y\\ 	SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL "•q „s 
!úa Cãrdidn Piniri_*n de ?breu, n° 28, Arara/!9, Fie (83) 3369-1045 

Vagner José dos Santos Alves 
Tabelião/Oficial 

Marcos Ubiratan Machado da Silva 
Escrevente autorizado 

Lucélia Soares da Silva Machado 
Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros 

existentes neste Serviço Registral, a meu cargo, constatei que as folhas 

054, do livro n° A-01, em data de 23 de abril de 2012, consta averbação n° 

011020, referente a alteração estatutária dos artigos 1°, 6°, 17°, parágrafo 

único, artigo 23, e revogação do artigo 5° do Estatuto Social da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARI A. DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 

SONS E IMAGENS ARARA, inscrito(a) no CNPJ/MF n 

02.350.344/0001-56, cuja ata de assembléia geral extraordinária foi 

registrada as folhas 001 verso, do livro A-02, registro n° 033, em data de 

23 de abril de 2012 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 24 de a il dg 2012. 

oa1 c t.egì~:_ 	Em test.° ( 	 a verdade 

~ elt~V~~'  
• ~iac ad aS 
	j O 

q r 1 ~~Yeviceti° ~,7I1arcOS 216íratan 31acIiad az Sí 
\  

ARARA 	
. 	 Escrevente autorizado 

~\  

SERVIÇO NOTARIAL E REGIST13,A1,1 
Arara/Paraíba 

1'er :Tese idos S:Bto .lh'es 
Ta13e1: o 

, ,i r 	
~harfo da SV~a 

,. • } . 	F-sct~e Autorizado 

liì ¡a soma 853 tlúChã 
Escrevente 	j. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Rádio Arara FM ZYL 735-87,9 	-CJ n° 02.350.3I0001-56. 

4_ 	Á Fundada em 14 de dezembro de 1997 - Reconhecida de Utilidade  
Pública Municipal Lei n°03/1999. 

2°ADENDO DO ESTATUTO SOCIAL 

Alteração estatutária efetuada pela Assembléia Geral Extraordinária de 08 de junho de 2013, 
com nova redação dada ao artigo 18, averbado sob n° 02/020, em data de 10 de junho de 
2013, às folhas 54, do livro n° A-01, cuja assembléia foi registrada no livro —A-02, folhas 62 
verso, registro n° 070, e que passa a vigorar da seguinte forma: 

Art. 18 - A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva é de quatro (4) 
anos, iniciando-se na data da posse. 

ton a osta 	eiro - resi ente. 

Heráclito ~Ha11 son deÂede~i ?à— Secretári 

Uma rádio a serviço da comunidade 	 Todos direitos reservados (Lei n96iO/98). 
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1 

á /~41 L~in 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SON 44'C- 
3790 SONS E IMAGENS ARARA - ZYL 735 — 87,9 MHz. 	J n° . 

ARA 02.350.344/0001-56-Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.3 
FM Arara/PB. Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de Utilidade 

emVemAn- v.,M 	E Pública Municipal Lei n° 03/1999. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA RFALZADA Rvi 08 DE JUNHO DE 2013, 

PARA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 18, DO ESTATUTO SOCIAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

ARARA, NOS TERNMOS DOSARTIGOS 34E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As dez (10) horas do dia oito (08) do mês de junho de dois mil e treze (2013), conforme Edital 

de Convocação, publicado no mural da emissora, situada à Rua Hermes Lira, n°34, Centro, 

Arara/PB, aos associados >d vulg rçãa de quatro (4) chamadas pela emissora todos a partir 

de 01 de junho dé: 2.013, : _à realizada a Assembléia Geral Extraordinária em terceira 

convocação, para aorovaçuio dá altero o estatutária ao artigo 18, do Estatuto Social da 

ASSOCIA( . . `T IA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

ARAS , 	.s ar ':g;. 	_- D do mesnwdiploma>e combinados com a Lei n° 
9.6 2/  tendo sido:rrrido rigorosamente Iodos os 
requ; 	 or. Abertods traówálhos,- PedaFiiidade 

ter verficado_ através da lista de 

p para' J'da leitura, dz usSCIO 

 rnte da As:r0 

iu o 

e é bmetido à al ï~rrão por Determinação cio 

r ^ 	 zu Oficio n° 2428/2013/CG /SCE F: de- 4 de 

maio 	 o de 2013, pelos fimdamentos que apresenta, 

passando a ig':., 	te forma: `TÍTULO III - DA AD 	STRA.ÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO.... LkÏTULO 1- CONSTITUIÇÃO E FONCIONAMENTO - Au. 18—
A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva é de quatro (4) anos, 
iniciando-se na data <d 	».Logo depois de cond íc i a apresentaçãodainova mdação  
dó i go 18`o Presidente 	 à `tmos óg pis 	àÁembl ia ssembl 

Geral Extraordinária, salientando que, somente passarão a vigorar nas próximas eleições da 

Entidade. Concluída a leitura, o Presidente da Associação levantou e concedeu prazo 

razoável na Assembléia para a apresentação de sugestões e de possíveis protestos ou 

objeções pelos presentes, pelo que se manifestaram plenamente favoráveis à nova redação 

dada ao artigo 18, do Estatuto apresentado, os quais indagaram os motivos que se levou o 

resultado desta assembléia, , senão pela determinação acima esplanada do Ministério das 

Comunicações, e que colocada em votação aos associados presentes à Assembléia Geral 

Extraordinária, aprovaram a presente alteração estatutária por unanimidade, como 

apresentadas Finda a votação, o Presidente da Associação declarou aprovada a nova 
redação dacq ao artigo 18, do estatuto social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

.RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, em todos os seus termos, 

que passa a vigorar plenamente a partir do respectivo registro à margem do re o d 
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Estatuto Social no cartório competente. Encerrados os trabalhos as onze (11) /4 e nao 
havendo protestos ou sugestões a registrar, o Presidente da Associação deu por t 	o ; ~` 
trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO CO111ITNI'I. 	~- o ' 
RADIODIFZISÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS AK4R4 que mandou lava, a. 
presente ata que vai assinada por mim, Heráclito Hallyson Souza de Medeiros, que 

secretariei os trabalhos da assembléia, e pelo Presidente da Associação. Arara/PB, oito (08) 
de junho de dois mil e treze (2013).x xx x xxx xxx x xxx 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 	,;am.o 
ft -Cd~i~~Pi~-Ab—. n°28 anho 	 14(—$'U6v ea;11acfii-do d,.Çrfva EattevsWcAutamado 

CEP583%-008.k,,n Fo o a3)3369.1645 	 Lu<éfa S~w~rrda. frB1,tfiaJn E evente 

REGISTRO DE TÍTULOS. DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA 

no livro "A". Registrado so n° 
Apontado 

 ordem 070, no livro A-02, ficando copia arquivada neste Serviço. 
 Ara a/P aíba.. 10 de JUNHO de 2013. 

r:r;3ra!r'araíba 

,,s ïuttf: .ler  

J ( 	;ï . ìr daL do da Silva 
b."~ :a 

° ",ti 	Escrevrsnte Autorizado 

Soares da Srha ,Tachada 
Escrevente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado da Paraíba 

Comarca de Arara 

	

•• • 	,~~ 	SERVIÇO NOTART E REGISTRAI, 

	

,•' 	j 	 rdi Piiteixo de ~, no 28_ 	
, r (83) doas Vagrner José dos Santos Alves Tabelião/Oficial Marcos Ub.iratann Machado da Silva 

Escrevente autorizado Lucélia 
Soares da Silva Machado 

Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 
verbalmente requerido por pessoa interessada que, • revendo os livros existentes neste 
Serviço Registrai, a meu cargo, constatei que as folhas 54, do livro n° A-01 aver

bação  
em data de 10 de junho de 2013, referente a alteração estatutária do artig

o 

18 

do 
Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS ARARA, cuja ata de assembleia geral foi registrada no livro A-
02, folhas 62 verso , registro ri 070. 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 10 de junho de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Rádio Arara FM - ZYL 735-87,9 MHz-CNPJ n°02.350.344/0001-56. 
Fundada em 14 de dezembro de 1997 — Reconhecida de Utilidade 
Pública Municipal Lei n°03/1999. 

3°ADENDO DO ESTA TUTO SOCIAL 

Alteração estatutária efetuada pela Assembléia Geral Extraordinária de 30 de julho de 2015, 
com nova redação dada ao artigo 1°; 6°; 16; 18, parágrafo único; 28; e 102, consta o registro 
no livro n° A-02, ordem 100, em data de 10 de agosto de 2015, e que passa a vigorar da 
seguinte forma: 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE 
SONS E IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.344/0001-56, simplesmente 
denominada de "Rádio Arara FM", situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 
58.396-000, Arara, Paraíba,é uma sociedade civil de direito privado, com objetivos de 
Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária,  culturais, artísticos e 
científicos, apartidária, democrática, de fins não econômicos, de duração indeterminada, 
com sede, foro e atuação em todo o âmbito municipal, abrangendo a comunidade 
formada pelos habitantes do município de Arara, Estado da Paraíba, de programação 
plural e gestão pública e, com número ilimitado de sócios. 

Art. 6° - Terão ingresso gratuito na qualidade de associados, as pessoas físicas e jurídicas 
de fins não econômicos elou sem fins lucrativos, com os requisitos necessários à sua 
admissão e residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e 
cumprir a Constituição Federal, as Leis do País e a este Estatuto. 

Art. 16 — Constitui órgãos deliberativos, normativos e administrativos: 

a) A Diretoria Executiva; 
b) Conselho Fiscal, de fiscalização exclusiva da gestão financeira. 
c) Conselho Comunitário, composto por todos os membros efetivos. 
d) Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — É conferido aos representantes legais da entidade, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, bem como, os 
responsáveis pela Gestão de Atividades, Área Editorial e Direção de Programação, com 
direito a voz e voto, sobre a vida social da entidade, em consonância com os artigos 19 
"usque" 34, deste diploma. 

`Uma rádio a serviço da comunidadep 	 os dirc feurvadas (Lei n ,  9n- 98). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Art. IS— A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva é de quatro (4) 
anos, iniciando-se na data da posse. 

Parágrafo único — É permitida uma recondução. 

Art. 28 — A direção Conselho Comunitária será composto por um (1) Presidente, um (1) 
secretário, eleitos em Assembléia Geral entre os membros efetivos, respeitados a 
participação mínima de cinco (5) representantes de entidades de fins não econômicos, 
para mandato de quatro (4) anos, coincidente com o mandato da Diretoria e Conselho 
Fiscal e, permitida a reeleição; 

Art. 102 — Associação atua com a Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
Comunitária, conforme preceitos da Lei n° 9.612/1998, de 19 de fevereiro de 1998; 
Decreto n° 2.615/1998, de 03 de junho de 1998; Portaria n° 462, de 11 de outubro de 2011 
(Norma Complementar n° 01/2011), Constituição Federal e demais legislações 
pertinentes e esparsas sobre radiodifusão sonora e afins. 

Hamilton da Costa Medeiros — Presidente. 

Inácio Simplício le Lima — Secretário. 

`Uma rádio a serviço da comunidade 	 Todos d̀;retos r~dos(LeIn29$10~ ~~ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JULHO 
DE 2015 PARA FORMALIZAÇÃO DE RENúNCIA E POSSE DE SECRETÁRIO 
GERAL, COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA AOS 
ARTIGOS 1°; 6°; 	16; 18, páragrafo único; 28; e 102; DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 34 E 100 DO MESMO DIPLOMA. 

As nove (9) horas da manhã do dia trinta (30) de julho de 2015, conforme edital publicado no 
mural da emissora, situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, Arara/PB, e divulgação de 
quatro (4) chamadas diárias pela emissora, todos a partir de 15 de julho de 2015, foi realizada 
a assembléia geral extraordinária, para comunicar e apreciar a renúncia do secretário da 
entidade, HERÁCLITO HALLYSON SOUZA DE MEDEIROS, em atendimento aos 
preceitos legais contidos na Lei n° 9.612/1998, Decreto n° 2.615/1998, Portaria n°462 (Norma 
Complementar n° 01/2011), de 14/10/2011, e da Nota Técnica n° 14001/2015/SEI-MC da 
Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC-SC, recebido por AR postal em 14/07/2015, e 
por conseguinte, dar posse ao novo secretário da associação, bem como, assinalar a 
composição da diretoria e conselho fiscal para o restante do mandato que tem seu termo foral 
em 31 de dezembro de 2016, bem como, alteração estatutária aos artigos 1°; 6°; 	16; 18, 
páragrafo único; 28; e 102;. Verificado quorum legal, primeiro, foi apresentada a 
comunicação de renúncia do atual secretário geral da entidade pelos motivos elencados, que 
discutidos e apreciados por todos os presentes, foi acatado por unanimidade, para posse 
imediata do suplente da diretoria executiva INÁCIO SIMPLÌCIO DE LIMA, ao cargo de 
secretário da entidade, e por conseguinte foi aprovado por todos presentes à assembléia. Por 
segundo, assinala a composição da Diretoria da Associação tem a seguinte composição: 
Hamilton da Costa Medeiros, presidente; Inácio Simplício de Lima, secretário; e 
Francisco Tarcísio de Assis, tesoureiro. Conselho Fiscal: Hericlapton Hallyson Souza de 
Medeiros, Francisco de Assis Reis e Severino Alves Ferreira; Suplente: Ivo da Silva 
Mendonça Lima, para cumprirem o restante do mandato de quatro(4) anos, nos termos do 
artigo 18, do estatuto, com termo final em 31 de dezembro de 2016. E por terceiro, as 
alterações estatutárias aos artigos 1°; 6°; 	16; 18, parágrafo único; 28; e 102; DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA que passam a vigorar com as seguintes redações:  Art. 1° - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E 
IMAGENS ARARA, inscrita no CNPJ n° 02.350.344/0001-56, simplesmente denominada de 
"Rádio Arara FM", situada à Rua Hermes Lira, n° 34, Centro, CEP 58.396-000, 

Arara, Paraíba,  é uma sociedade civil de direito privado, com objetivos de  Execução de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária,  culturais, artísticos e científicos, apartidária, 
democrática, de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede, foro e atuação em 
todo o âmbito municipal, abrangendo a comunidade formada pelos habitantes do município de 
Arara, Estado da Paraíba, de programação plural e gestão pública e, com número ilimitado de 
sócios.  Art. 60  - Terão ingresso gratuito na qualidade de associados, as pessoas fisicas e 
jurídicas de fins não-econômicos e/ou sem fins lucrativos, com os requisitos necessários à sua 
admissão e residência ou sede neste Município, que se comprometam a respeitar e cumprir a 
Constituição Federal, as Leis do País e a este Estatuto. Art. 16 — Constitui órgãos 
deliberativos, normativos e administrativos: a) A Diretoria Executiva; b) Conselho Fiscal, de 
fiscalização exclusiva da gestão financeira; c) Conselho Comunitário, composto por todos os 
membros efetivos; d) Assembléia Geral. Parágrafo Único - É conferido aos representantes 
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legais da entidade, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos ór ao 
deliberativos e administrativos, bem como, os responsáveis pela Gestão de Ativdes, AJ W 
Editorial e Direção de Programação, com direito a voz e voto, sobre a vida social 4a,entidde, 
em consonância com os artigos 19 busque" 34, deste diploma. Art. 18 — A d ração do 
mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal é de quatro 4aúe 
iniciando-se na data da posse. Parágrafo único — É admitida uma recondução. Art. 28 — A 
direção Conselho Comunitária será composto por um (1) Presidente, um (1) secretário, eleitos 
em Assembléia Geral entre os membros efetivos, respeitados a participação mínima de cinco 
(5) representantes de entidades de fins não econômicos, para mandato de quatro 4)- anos, 
coincidente com o mandato da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e, permitida a reeleição; 
Art. 102 — Associação atua com a Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme preceitos da Lei n° 9.612/1998, de 19 de fevereiro de 1998; Decreto n° 2.61511998, 
de 03 de junho de 1998; Portaria n° 462, de 11 de outubro de 2011 (Norma Complementar n° 
01/2011), Constituição Federal e demais legislações pertinentes e esparsas sobre radiodifusão 
sonora e afins; que depois de lida e discutidas foram aprovadas por unanimidade, surtindo 
seus efeitos legais a partir do respectivo registro à margem do Estatuto Social, no Cartório 
competente. Por fim, e em virtude das normas gerais de eleição dispostas nos artigos 35 e 
seguintes do estatuto, e já ter transcorridos quase dois terços (213) do atual mandato da 

— 	Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitária - de acordo com a nova reforma 
estatutária - que findam, em 31 de dezembro de 2016, firmam que as regras estabelecidas 
vigerá integralmente a partir de 1° de janeiro de 2017, com a posse da nova Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitária, já respeitados o prazo de mandato de quatro (4) 
anos, que reduzidos em obediência à reforma estatutária. E nada mais havendo a tratar nos 
trabalhos realizados, às onze (11) horas, o presidente da associação deu por terminada a 
Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, que mandou lavrar a presente ata que vai 
assinada por mim, Inácio Simplício de Lima, que secretariei os trabalhos da assembléia, e 
pelo presidente da associação. Arara/PB, 30 de julho de 2015.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	COMARCA DE ARARA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Vagner José dos Santos Alves 

Tabelião/Oficial 
Marcos tlbiratan Machado da Salva 

Escrevente autorizado 
azccLia Soares da Silva. Machado 

Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico, autorizado por Lei e por me haver sido 

verbalmente requerido por pessoa interessada que, revendo os livros existentes 

neste Serviço Registral, a meu cargo, constatei que no livro n° A-02, número de 

ordem 100, em data de 10 de agosto de 2015, consta o registro de: ATA DE 

ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 

SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA, CNPJ/MF N° 02.350.344/0001-56, 

de conformidade com as formalidades legais, conforme cópia em anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Arara/PB, 12 de agosto de 2015. 

Marcos Vã " an 	adb Sï/va 
screvente autorizado 

ua 

Macas Ubír tan Machado da S,~Iva 
Escrevente 

~4RA - PARM'3 
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E 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/SC 

Praça XV de novembro, 242 —1° andar, salas 107 a 110 — Centro 

~ CEP 88.010-970 — Florianópolis/SC. 

;! 	MhA 
DD 

Bf~ÍÍÍÍI~nI~BIÍhIIIIlnHlII 
Tel.: (61) 2027-5055(VOIP) 

Processo n0 53.000.047873/2012-94 
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1 

Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA 

E DE SONS E IMAGENS ARARA. 

Rua Hermes Lira, n° 34, Centro. 

CEP 58.396-000 - Arara/PB. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047873/2012 	 Localidade / UF: ARARA/PB 

Entidade: ASSOC COM DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA 

Aviso: 	1 	Publicação: 05/11/1998 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 

A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HAMILTON DA COSTA 
MEDEIROS 

288.375.254-00 Presidente 31/12/2012 
31/12/2016 

Inácio Simplício de Lima 044.335.874-51 Secretário 31/12/2012 
31/12/2016 

Francisco Tarcísio de Assis 342.884.304-53 Tesoureiro 31/12/2012 
31/12/2016 

I3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

(PROCESSO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

Requerimento: pg 02 (0429921) em 03/10/2012 

2. Estatuto Social com registro em Cartório: pgs 03 a 40 (1027794) 

3. Ata de eleição diretoria em exercício: pgs 184 e 185 (0429921) e pgs 05 a 07 (0667215) de 31/12/2012 a 
21/12/2016 

Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 145, 147 e 148 (0429921) 

Declaração de conformidade com a última autorização do MiniCom: pg 05 (0429921) 

Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: doc 0934129 

CNPJ válido e atual: doc 0580993 

Relatório Conselho Comunitário: pgs 08 a 13 (0667215) 

)NCLUSÃO: 
acesso instruído 

Analista: Tiane Aimi Severo 

A AIMI SEVERO 

í aist? Ì caifÁr-N~ì'i: 1tF.i1'c 

06/06/2016 	 RADCOM 	 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Memorando nº 2122/2016/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
Arara, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arara/PB, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 07/06/2016, às 14:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171530 e o código CRC 49A0AA41.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Arara Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 
ARARA CNPJ:

02.350.344/0001-
56

Nome Fantasia: RÁDIO ARARA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA PADRE IBIAPINA Número: 08

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02350344000156 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ARARA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58396000 Logradouro: RUA PADRE IBIAPINA

Número: 08 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Arara Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58396000 Logradouro: RUA PRADRE IBIAPINA

Número: 08 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Arara Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 03691220 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/11/2002 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537300005871998 Fistel: 50011420405

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

555 PortariaPortaria  MCMC  14/09/2000 22/09/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19947 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 22/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

248 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/11/2002 08/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35406 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 
ARARA - CNPJ/CPF(02.350.344/0001-56)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ARARA/PB Canal: 200
Indicativo: ZYL735

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de Santa Catarina - DRMCTIC/SC

Processo n°: 53000.047873/2012-94

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SONORA E
DE SONS E IMAGENS ARARA

 

Em atenção ao Memorando n° 2122/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.053625/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
10/06/2016, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174696 e o código CRC 64CEB6C8.

Minutas e Anexos
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

Parecer Jurídico CONJUR - Parecer 475-2015 (1183484)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 289



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 6

 

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 14440/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.047873/2012-94

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB, por meio da Portaria nº 555,
publicada no DOU de 22/09/2000, e Decreto Legislativo nº 248, publicado no DOU de
08/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 03/10/2012, à página 02,
evento SEI 0429921, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS ARARA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Hamilton da Costa Medeiros

Secretário: Inácio Simplício de Lima

Tesoureiro: Francisco Tarcísio de Assis

Nota Técnica 14440 (1183594)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 293



 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e à Portaria
4334/2015.

Ok, pgs 03 a 40
(1087794)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 184 e 185
(0429921) e pgs 05
a 07 (0667215)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 145, 147 e
148 (0429921)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pg 05
(0499921) 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, doc 0934129

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, doc 0580993

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, pgs 08 a 13
(0667215)

 

           4.                                  Existe apontamento quanto a processo de apuração de
infração atribuído para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, evento SEI 1174696, processo anexado 53900.053625/2015, em

Nota Técnica 14440 (1183594)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 294



trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                   Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI 1183484.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Técnico Administrativo, em 14/06/2016, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 14/06/2016, às 14:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/06/2016, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
23/06/2016, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1183594 e o código CRC 81B1B059.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047873/2012-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, até 08 de novembro de 2022, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Arara/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.047873/2012-94

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.047873/2012-94 (ver
documento 1183594), no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão
Sonora e de Sons e Imagens Arara solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara / PB, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1207920 e o código CRC 2FE5225D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047873/2012-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2012, a autorização
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outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
Arara para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Arara/PB. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047873/2012-94

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755651 e o código CRC B5D13A65.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1755651
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047873/2012-94

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755654 e o código CRC 4568F7ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1755654
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.047873/2012-94

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 14440/2016 (Evento SEI 1183594) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1183484), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755655 e o código CRC F5EFE3A3.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047873/2012-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  08 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
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Arara para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Arara/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1755655
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PORTARIA Nº 1971/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora
e de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798243 e o código CRC 3EE40F84.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1798243
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047873/2012-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  08 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens
Arara para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Arara/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798233 e o código CRC 2F9518E2.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1798233
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.047873/2012-94

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1971/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978860 e o código CRC 819E835B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1978860
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Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 11:31:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395947

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9954653 ATO PORTARIA Nº 1959 MIN.rtf
11592426cf60e8aa

4ddeee7472b4f84e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954654 ATO PORTARIA Nº 1960 MIN.rtf
8c3016918db175e8

5026f01de7a74e62
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954655 ATO PORTARIA Nº 1961 MIN.rtf
40578030f0b58b21

d00459824ea4125b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954656 ATO PORTARIA Nº 1962 MIN.rtf
6a54fad7d3853a25

930fc3f9c1e29b53
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954657 ATO PORTARIA Nº 1963 MIN.rtf
94c7f8bc1d72ff1e

4c9366680f7efad9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954658 ATO PORTARIA Nº 1964 MIN.rtf
f3e7a0dc682a799f

042707512907f144
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954659 ATO PORTARIA Nº 1965 MIN.rtf
a5ccb3c4cc518b83

21fc9f221f35303c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954660 ATO PORTARIA Nº 1966 MIN.rtf
ec9c7b40565fe8bb

5e7b64b73df10e88
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954661 ATO PORTARIA Nº 1968 MIN.rtf
c26613f840d7a396

2a84327362ac117a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954662 ATO PORTARIA Nº 1969 MIN.rtf
f7ae7e2e287491c2

11fb4f343a44fa35
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9954663 ATO PORTARIA Nº 1970 MIN.rtf
083b558fb07ee47a

5759dedeb01481c6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954664 ATO PORTARIA Nº 1971 MIN.rtf
fe9a184beffbb350

9436d1e3d8150e91
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954665 ATO PORTARIA Nº 1972 MIN.rtf
a621a41d7bab0daf

f05a473192dd8990
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954666 ATO PORTARIA Nº 1973 MIN.rtf
3aa9fcf3152d4907

df21e4ff10987ff0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954667 ATO PORTARIA Nº 1980 MIN.rtf
81e3124ce76ba828

bae8425078da8673
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954669 ATO PORTARIA Nº 1988 MIN.rtf
6c21db571a27f852

ac51063d4cf53116
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954670 ATO PORTARIA Nº 1989 MIN.rtf
a6e881550c600c9f

30ecf78b9b1dc109
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954671 ATO PORTARIA Nº 1990 MIN.rtf
19b7205f03038174

f247db0d7a939527
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954672 ATO PORTARIA Nº 1991 MIN.rtf
e7595e2ba764d6d9

9f5b0a0d7e1597da
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954673 ATO PORTARIA Nº 1993 MIN.rtf
e015807fb81dadbc

632037660feb53d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 123,00 R$ 4.063,92
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939775 e o código CRC 07FC7C8F.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 1939775
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EM nº 00637/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.047873/2012-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de  08 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e 
de Sons e Imagens Arara para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Arara/PB.  

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00637/2017 MCTIC (2136941)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 310



Ofício 36036-2017-SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2201565)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 311



Ofício 36036-2017-SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2201565)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 312



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.047873/2012-94
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202499 e o código CRC 40D37283.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 2202499
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4324511)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 314



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4324511)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 317



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4324511)         SEI 53000.047873/2012-94 / pg. 336



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047873/2012-94.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e
Imagens Arara.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373262 e o código CRC E18A9A75.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.047873/2012-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão
Sonora e de Sons e Imagens Arara, inscrita no CNPJ nº 02.350.344/0001-56,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara, estado da Paraíba, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14440/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1971, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 4373262
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EM nº 01237/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.047873/2012-94,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, inscrita no CNPJ nº 
02.350.344/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arara, estado da Paraíba, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14440/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1971, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40674/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.047873/2012-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771642 e o código CRC 2EE7D33F.

Referência: Processo nº 53000.047873/2012-94 SEI nº 4771642
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